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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

DECISÃO N.o 803/2004/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

que adopta um programa de acção comunitário (2004-2008) de prevenção e de combate à
violência exercida contra as crianças, os adolescentes e as mulheres e de protecção das vítimas e

dos grupos de risco (programa Daphne II)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 152.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A violência física, sexual e psicológica contra as crianças,
os adolescentes e as mulheres, incluindo as ameaças des-
ses actos, a coacção e a privação arbitrária da liberdade,
tanto na vida pública como na privada, constitui uma
violação do seu direito à vida, à segurança, à liberdade,
à dignidade e à integridade física e emocional, bem
como uma grave ameaça para a saúde física e mental
das vítimas dessa violência. Os efeitos dessa violência
estão de tal forma disseminados em toda a Comunidade
que constituem um autêntico flagelo sanitário e um obs-
táculo ao exercício de uma cidadania segura, livre e jus-
ta.

(2) É importante e necessário reconhecer as graves implica-
ções, imediatas e a longo prazo, da violência para a saú-
de, o desenvolvimento psicológico e social e para a
igualdade de oportunidades das pessoas atingidas, para
os indivíduos, as famílias e as comunidades, bem como
os elevados custos sociais e económicos para a socie-
dade em geral.

(3) A Organização Mundial de Saúde define a saúde como
sendo um estado de completo bem-estar físico, mental e
social e não apenas a inexistência de doenças ou enfer-
midades. Nos termos da resolução da Assembleia Mun-
dial de Saúde, aprovada na 49.a Assembleia Mundial de
Saúde realizada em Genebra, em 1996, a violência cons-
titui um importante problema de saúde pública mundial.
O Relatório Mundial sobre a Violência e a Saúde apre-
sentado pela Organização Mundial de Saúde em Bruxe-
las, em 3 de Outubro de 2002, recomenda a promoção
de acções preventivas primárias, o reforço das medidas a
favor das vítimas da violência e o aumento da colabora-
ção e do intercâmbio de informações sobre a prevenção
da violência.

(4) Estes princípios são reconhecidos num grande número
de convenções, declarações e protocolos das principais
organizações e instituições internacionais, designada-
mente as Nações Unidas, a Organização Internacional
do Trabalho, a Conferência Mundial sobre as Mulheres e
o Congresso Mundial contra a Exploração Sexual das
Crianças para Fins Comerciais. Este importante trabalho
realizado pelas organizações internacionais deve ser
completado pela Comunidade. Com efeito, nos termos
da alínea p) do n.o 1 do artigo 3.o do Tratado, a acção
da Comunidade deve incluir uma contribuição para a
realização de um elevado nível de protecção da saúde.

(5) A Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia (4) reafirma, designadamente, os direitos à dignida-
de, à igualdade e à solidariedade e inclui um determi-
nado número de disposições específicas destinadas a
proteger e promover o direito à integridade física e
mental, a igualdade entre homens e mulheres, os direitos

(1) JO C 208 de 3.9.2003, p. 52.
(2) JO C 256 de 24.10.2003, p. 85.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 3 de Setembro de 2003 (ainda

não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de 1
de Dezembro de 2003 (JO C 54 E de 2.3.2004, p. 1), posição do
Parlamento Europeu de 9 de Março de 2004, (ainda não publicada
no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 30 de Março de 2004. (4) JO C 364 de 18.12.2000, p. 1.
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da criança e a nãodiscriminação, bem como a proibir os
tratamentos desumanos e degradantes, a escravatura e o
trabalho forçado, e ainda o trabalho das crianças.

(6) O Parlamento Europeu solicitou à Comissão que elabo-
rasse e executasse programas de acção para combater
estas formas de violência, nomeadamente nas suas reso-
luções de 19 de Maio de 2000 sobre a comunicação da
Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu relativa
a novas acções na luta contra o tráfico de mulheres (1) e
de 20 de Setembro de 2001 sobre as mutilações genitais
femininas (2).

(7) O programa de acção criado pela Decisão n.o
293/2000/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
24 de Janeiro de 2000, que adopta um programa de
acção comunitário (programa Daphne) (2000-2003)
relativo a medidas preventivas de combate à violência
exercida contra as crianças, os adolescentes e as mulhe-
res (3), permitiu aumentar a sensibilização na União
Europeia para o problema da violência e reforçar a coo-
peração entre as organizações dos Estados-Membros
activas no combate a esse fenómeno.

(8) O programa Daphne obteve uma resposta excepcional,
prova irrefutável de que corresponde a uma necessidade
profunda do sector do voluntariado. Os projectos finan-
ciados já começaram a exercer efeitos multiplicadores
em relação ao trabalho das organizações não governa-
mentais e das instituições públicas na Europa. Este pro-
grama comunitário já contribuiu de forma substancial
para o desenvolvimento de uma política europeia em
matéria de luta contra a violência, o tráfico de seres
humanos, os abusos sexuais e a pornografia, com reper-
cussões que ultrapassam mesmo as fronteiras da União
Europeia, como indica o relatório intercalar sobre a exe-
cução do programa Daphne.

(9) Na resolução de 4 de Setembro de 2002 sobre a revisão
intercalar do programa Daphne (4), o Parlamento Euro-
peu sublinha que este programa corresponde a uma
necessidade profunda de estratégias eficazes de luta con-
tra a violência e que este deve continuar após 2003, ins-
tando a Comissão a apresentar uma proposta para um
novo programa de acção, que capitalize as experiências
adquiridas desde 1997 e seja dotado de uma verba finan-
ceira adequada.

(10) É importante garantir a continuidade dos projectos
financiados pelo programa Daphne, capitalizar as expe-
riências adquiridas e criar oportunidades para promover
a mais-valia europeia resultante destas experiências, tor-

nando-se, para o efeito, necessário definir uma segunda
fase do programa, adiante definida «programa Daphne
II».

(11) A Comunidade pode proporcionar mais-valia às acções
que deverão ser predominantemente desenvolvidas pelos
Estados-Membros em matéria de prevenção da violência,
incluindo os abusos e a exploração sexual exercidos con-
tra as crianças, os adolescentes e as mulheres, bem
como em matéria de protecção das vítimas e dos grupos
de risco, através da divulgação e do intercâmbio de
informações e de experiências, da promoção de uma
abordagem inovadora, da definição conjunta de priori-
dades, do desenvolvimento de redes sempre que adequa-
do, da selecção de projectos à escala comunitária e da
motivação e mobilização de todas as partes interessadas.
Essas acções devem incluir igualmente as crianças e as
mulheres trazidas para os Estados-Membros através do
tráfico de seres humanos. A Comunidade pode também
identificar e incentivar a utilização das melhores práti-
cas.

(12) O programa Daphne II pode fornecer mais-valia identifi-
cando e promovendo as melhores práticas, encorajando
a inovação e permitindo o intercâmbio de experiências
sobre as acções desenvolvidas nos Estados-Membros,
designadamente o intercâmbio de informações relativas
às várias legislações, sanções e resultados alcançados.
Para realizar os objectivos do presente programa e utili-
zar o mais eficazmente possível os recursos disponíveis,
há que escolher criteriosamente as áreas de acção, selec-
cionando projectos que proporcionem uma maior mais-
-valia comunitária e indiquem a via a seguir para experi-
mentar e divulgar ideias inovadoras destinadas a preve-
nir e a combater a violência no contexto de uma abor-
dagem multidisciplinar.

(13) Atendendo a que os objectivos da acção proposta,
nomeadamente, prevenir e combater todas as formas de
violência contra as crianças, os adolescentes e as mulhe-
res, não podem ser suficientemente realizados pelos
Estados-Membros, devido à necessidade de uma aborda-
gem coordenada e multidisciplinar que favoreça a cria-
ção de estruturas transnacionais para efeitos de forma-
ção, informação, estudos e intercâmbio das melhores
práticas e a selecção de projectos de dimensão comuni-
tária, e podem, pois, ser melhor alcançados ao nível
comunitário, a Comunidade pode tomar medidas em
conformidade com o princípio da subsidiariedade consa-
grado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade com
o princípio da proporcionalidade, consagrado no mesmo
artigo, a presente decisão não excede o necessário para
atingir aqueles objectivos.

(14) O programa Daphne II deverá ter uma duração de cinco
anos, a fim de dispor de tempo suficiente para executar
as acções necessárias à realização dos objectivos fixados
e para recolher os ensinamentos da experiência adqui-
rida e integrá-los nas melhores práticas aplicadas em
toda a União Europeia.

(1) JO C 59 de 23.2.2001, p. 307.
(2) JO C 77 E de 28.3.2002, p. 126
(3) JO L 34 de 9.2.2000, p. 1.
(4) JO C 272 E de 13.11.2003, p. 390

L 143/2 30.4.2004Jornal Oficial da União EuropeiaPT



(15) As medidas necessárias à execução da presente decisão
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (1).

(16) A presente decisão estabelece, para a totalidade do
período de vigência do programa, um enquadramento
financeiro que constitui para a autoridade orçamental a
referência privilegiada, na acepção do ponto 33 do
Acordo Interinstitucional, de 6 de Maio de 1999, entre
o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, sobre
a disciplina orçamental e a melhoria do processo orça-
mental (2),

DECIDEM:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

A presente decisão estabelece a segunda fase do programa
Daphne de prevenção e de combate a todas as formas de vio-
lência exercida contra as crianças, os adolescentes e as mulhe-
res, bem como de protecção das vítimas e dos grupos de risco
(«programa Daphne II») para o período de 1 de Janeiro de
2004 a 31 de Dezembro de 2008. O programa pode ser pror-
rogado.

Para efeitos do programa Daphne II, o termo «crianças» inclui
os adolescentes até à idade de 18 anos, nos termos dos instru-
mentos internacionais relativos aos direitos da criança.

Contudo, os projectos cujas acções se orientem especialmente
para, por exemplo, os jovens dos 13 aos 19 anos ou as pessoas
dos 12 aos 25 anos, são considerados como visando a catego-
ria dos «adolescentes».

Artigo 2.o

Objectivos do programa

1. O programa Daphne II contribui para o objectivo geral
de assegurar aos cidadãos um elevado nível de protecção con-
tra a violência, incluindo a protecção da saúde física e mental.

O objectivo do presente programa consiste na prevenção e no
combate a todas as formas de violência, pública e privada, con-
tra as crianças, os adolescentes e as mulheres, através de medi-

das de prevenção e de ajuda às vítimas e aos grupos de risco,
tendo especialmente em vista a prevenção contra futuras expo-
sições à violência, bem como assistir e encorajar as organiza-
ções não governamentais e outras organizações activas neste
domínio.

2. As acções a executar no âmbito do programa Daphne II,
previstas no anexo, destinam-se a:

a) Promover acções transnacionais destinadas a:

i) criar redes multidisciplinares, especialmente de apoio
às vítimas da violência e aos grupos de risco,

ii) assegurar o aumento do capital de conhecimentos, o
intercâmbio de informações e a identificação e divulga-
ção das melhores práticas, designadamente através da
formação, de visitas de estudo e do intercâmbio de pes-
soal,

iii) promover a sensibilização de sectores específicos,
nomeadamente de certas profissões, autoridades com-
petentes e determinados sectores do grande público,
para melhorar a compreensão da violência e promover
o princípio da tolerância zero em relação à violência,
como para encorajar o apoio às vítimas e a comunica-
ção de casos de violência às autoridades competentes,

iv) estudar os fenómenos relacionados com a violência e
os possíveis métodos de prevenção e analisar e comba-
ter as causas originárias da violência a todos os níveis
da sociedade;

b) Desenvolver acções complementares, por iniciativa da
Comissão, designadamente estudos, elaboração de indicado-
res, recolha de dados, estatísticas por sexo e por idade,
seminários e reuniões de peritos ou outras acções destina-
das a reforçar o capital de conhecimentos do programa e a
divulgar as informações obtidas no seu âmbito.

Artigo 3.o

Acesso ao programa

1. Podem participar no programa Daphne II as organizações
e instituições públicas ou privadas (autoridades locais compe-
tentes, departamentos de universidades e centros de investiga-
ção) activas em matéria de prevenção e de combate à violência
exercida contra as crianças, os adolescentes e as mulheres, de
protecção contra essa violência ou de apoio às vítimas ou de
realização de acções orientadas para a promoção da recusa
desse tipo de violência ou de incentivo à mudança de atitude
ou de comportamento para com os grupos vulneráveis e as
vítimas da violência.

(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (Rectificação: JO L 269 de
19.10.1999, p. 45).

(2) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1. Acordo alterado pela Decisão
2003/429/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 147 de
14.6.2003, p. 25).
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2. O presente programa também está aberto à participação:

a) Dos Estados aderentes que assinaram o Tratado de Adesão
em 16 de Abril de 2003;

b) Dos países da EFTA/EEE, nas condições previstas no
Acordo EEE;

c) Da Roménia e da Bulgária, devendo as suas condições de
participação ser fixadas segundo os respectivos Acordos
Europeus, os seus protocolos complementares e as decisões
dos respectivos Conselhos de Associação;

d) Da Turquia, devendo as condições de participação ser fixa-
das segundo o Acordo-Quadro entre a Comunidade Euro-
peia e a República da Turquia que estabelece os princípios
gerais da participação da República da Turquia nos progra-
mas comunitários (1).

3. Para beneficiar de financiamento ao abrigo do presente
programa, os projectos devem associar pelo menos dois Esta-
dos-Membros, ter uma duração máxima de dois anos e visar os
objectivos previstos no artigo 2.o

Artigo 4.o

Acções do programa

O programa Daphne II inclui os seguintes tipos de acções:

a) Identificação e intercâmbio das melhores práticas e expe-
riências profissionais tendo principalmente em vista a exe-
cução de medidas preventivas e a assistência às vítimas;

b) Estudos analíticos por categoria e investigação;

c) Trabalho no terreno, associando os beneficiários, especial-
mente crianças e jovens, em todas as fases de concepção,
execução e avaliação dos projectos;

d) Criação de redes multidisciplinares sustentáveis;

e) Formação e concepção de pacotes educativos;

f) Elaboração e execução de programas de tratamento dirigi-
dos às vítimas e às pessoas em risco, por um lado, e aos
agressores, por outro, sem prejuízo da garantia da segu-
rança das vítimas;

g) Concepção e execução de acções de sensibilização orienta-
das para sectores específicos, concepção de material de
apoio para completar o material já existente, ou adaptação
e utilização do material existente noutras zonas geográficas
ou destinado a outros grupos-alvo;

h) Divulgação dos resultados obtidos no quadro dos progra-
mas Daphne, incluindo a sua adaptação, transferência e uti-
lização por outros beneficiários ou noutras zonas geográfi-
cas;

i) Identificação e promoção de acções que contribuam para o
tratamento positivo das pessoas vulneráveis à violência,
nomeadamente, para uma abordagem que incentive o res-
peito pelas mesmas e promova o seu bem-estar e auto-rea-
lização.

Artigo 5.o

Disposições financeiras

1. O enquadramento financeiro para a execução do pro-
grama Daphne II para o período compreendido entre 1 de
Janeiro de 2004 e 31 de Dezembro de 2008 é de 50 milhões
de euros, 29 milhões dos quais se destinam ao período que ter-
mina em 31 de Dezembro de 2006.

Para o período subsequente a 31 de Dezembro de 2006, consi-
derar-se-á confirmado este montante se for compatível, para
essa fase, com as perspectivas financeiras em vigor para o
período que tem início em 2007.

2. As dotações anuais são autorizadas pela autoridade orça-
mental, dentro dos limites das perspectivas financeiras.

3. As decisões de financiamento devem ser seguidas de con-
venções de subvenção entre a Comissão e os beneficiários da
subvenção.

4. A intervenção financeira a cargo do orçamento comuni-
tário não deve exceder 80 % do custo total do projecto.

Contudo, as acções complementares referidas na alínea b) do
n.o 2 do artigo 2.o podem ser financiadas até 100 %, ficando
sujeitas a um limite máximo de 15 % do total da dotação finan-
ceira anual do programa.

Artigo 6.o

Execução do programa

1. A Comissão é responsável pela gestão e execução do pro-
grama Daphne II e deve garantir a disponibilização gratuita e
em formato electrónico de qualquer resultado ou produto
financiado pelo presente programa.(1) JO L 61 de 2.3.2002, p. 29.
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2. A Comissão deve assegurar uma abordagem equilibrada
na execução do programa em relação aos três grupos-alvo, as
crianças, os adolescentes e as mulheres.

3. As disposições necessárias à execução da presente deci-
são, relativas ao programa de trabalho anual, são adoptadas
nos termos do n.o 2 do artigo 7.o

4. As medidas necessárias à execução da presente decisão,
relativas a todas as outras matérias, são adoptadas nos termos
do n.o 3 do artigo 7.o

Artigo 7.o

Comitologia

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, ten-
do-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão
1999/468/CE é de dois meses.

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, ten-
do-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

4. O comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 8.o

Acompanhamento e avaliação

1. A Comissão deve tomar as medidas necessárias para asse-
gurar o acompanhamento e a avaliação contínua do programa
Daphne II, tendo em conta os objectivos gerais e específicos
previstos no artigo 2.o e os objectivos específicos do anexo.

2. O mais tardar até 1 de Janeiro de 2006, a Comissão deve
apresentar um relatório de avaliação ao Parlamento Europeu e
ao Conselho, no qual apreciará a pertinência, a utilidade, a sus-
tentabilidade, a eficácia e a eficiência das acções do programa
Daphne II realizadas até esse momento. Este relatório deve
incluir uma avaliação ex ante tendo em vista apoiar eventuais
acções futuras. Além disso e paralelamente à apresentação do
anteprojecto de orçamento para 2007, a Comissão deve enviar
à autoridade orçamental o resultado da avaliação qualitativa e
quantitativa do desempenho relativamente ao plano de execu-
ção anual.

No contexto do processo orçamental para 2007, a Comissão
deve apresentar, o mais tardar em 1 de Junho de 2006, um
relatório sobre a coerência do montante para 2007-2008 com
as novas perspectivas financeiras. Se for aplicável, a Comissão
tomará as medidas necessárias no âmbito dos processos orça-
mentais de 2007-2008 para assegurar a coerência das dotações
anuais com as novas perspectivas financeiras.

3. No termo do programa Daphne II, a Comissão deve apre-
sentar um relatório final ao Parlamento Europeu e ao Conse-
lho. Esse relatório deve nomeadamente conter informações
sobre os trabalhos efectuados no contexto das acções previstas
na alínea c) da parte II do anexo, que servirão de base para
avaliar a necessidade de prosseguir a acção política.

4. Os relatórios referidos nos n.os 2 e 3 do presente artigo
devem ser igualmente transmitidos ao Comité Económico e
Social Europeu e ao Comité das Regiões.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no
Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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ANEXO

OBJECTIVOS E ACÇÕES ESPECÍFICOS

I. ACÇÕES TRANSNACIONAIS

1. Identificação e intercâmbio de melhores práticas e experiências

Objectivo: Apoio e incentivo ao intercâmbio, à adaptação e à utilização de melhores práticas tendo em vista a sua apli-
cação noutros contextos ou zonas geográficas

Incentivar e promover o intercâmbio das melhores práticas a nível comunitário em matéria de protecção e de apoio das
crianças, dos adolescentes e das mulheres — vítimas ou grupos de risco — em especial nos seguintes domínios:

a) Prevenção (geral ou orientada para grupos específicos);

b) Protecção e apoio das vítimas (assistência psicológica, médica, social, educativa e jurídica, disponibilização de aloja-
mento, afastamento e protecção das vítimas, formação e reinserção social e profissional);

c) Procedimentos destinados a proteger os interesses primordiais das crianças, especialmente das que são vítimas de
prostituição, dos adolescentes e das mulheres vítimas de violência;

d) Avaliação do verdadeiro impacto dos diferentes tipos de violência sobre as vítimas e a sociedade na Europa, tendo
em vista uma resposta adequada.

2. Estudos analíticos por categoria e investigação

Objectivo: Estudo dos fenómenos relacionados com a violência

Apoiar acções de investigação, estudos por sexo e por idade e estudos analíticos por categoria no domínio da violência
a fim de, nomeadamente:

a) Explorar e avaliar as várias causas, circunstâncias e mecanismos que estão na origem da violência e do seu aumen-
to, incluindo a coacção à mendicidade ou ao roubo;

b) Analisar e comparar os modelos de prevenção e de protecção existentes;

c) Desenvolver a prevenção e a protecção;

d) Avaliar o impacto da violência, também na perspectiva da saúde, sobre as vítimas e a sociedade em geral, incluindo
os custos económicos;

e) Estudar a possibilidade de desenvolvimento de filtros que evitem o envio de material pedófilo através da internet;

f) Efectuar estudos sobre as crianças que são vítimas de prostituição a fim de ajudar a prevenir este fenómeno através
de um melhor conhecimento dos factores de risco.

3. Trabalho no terreno associando os beneficiários

Objectivo: Implementação activa de métodos de eficácia comprovada na prevenção e protecção contra a violência

Apoiar a implementação de métodos, de módulos de formação e de assistência (apoio psicológico, assistência médica,
social, educativa, jurídica e reinserção) que associem directamente os beneficiários.
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4. Criação de redes multidisciplinares duradouras

Objectivo: Apoio e incentivo ao trabalho conjunto de organizações não governamentais (ONG) e de outros tipos de
organizações, nomeadamente as autoridades locais competentes, activas no combate à violência

Apoiar a criação e o reforço de redes multidisciplinares e encorajar e apoiar a cooperação entre as ONG e as diferentes
organizações e entidades públicas, a fim de melhorar o nível de conhecimentos e a compreensão do papel de cada um
e fornecer um apoio multidisciplinar global às vítimas da violência e às pessoas em situação de risco.

Para dar resposta aos problemas de violência, as redes realizarão acções que permitam, nomeadamente:

a) Elaborar um quadro comum para a análise da violência, designadamente a definição de diferentes tipos de violência,
as suas causas e todas as suas consequências, bem como para a implementação das medidas multissectoriais ade-
quadas;

b) Avaliar os tipos e a eficácia de medidas e práticas de prevenção e detecção da violência e de apoio às vítimas da
violência, nomeadamente tendo em vista garantir que nunca mais fiquem expostas à violência;

c) Promover acções de combate a este problema simultaneamente a nível internacional e nacional.

5. Formação e concepção de pacotes educativos

Objectivo: Elaborar pacotes educativos sobre a prevenção da violência e o tratamento positivo

Conceber e testar acções e pacotes educativos no domínio da prevenção da violência exercida contra as crianças, os ado-
lescentes e as mulheres e no domínio do tratamento positivo, bem como da gestão de conflitos, destinados às escolas e
aos estabelecimentos de ensino para adultos, às associações, empresas, instituições públicas e ONG.

6. Desenvolvimento e execução de programas de tratamento

Objectivo: Elaboração e implementação de programas de tratamento dirigidos, por um lado, às vítimas e pessoas de ris-
co, como, por exemplo, crianças e adolescentes que sejam testemunhas de violência doméstica e, por outro,
aos autores de actos de violência, numa perspectiva preventiva

Detectar as possíveis causas, circunstâncias e mecanismos que estão na origem da violência e do seu aumento, incluindo
a natureza e a motivação dos autores de actos de violência e das pessoas que exploram a violência com fins comerciais,
designadamente a exploração sexual ou outra.

Elaborar, testar e executar programas de tratamento baseados nas conclusões deduzidas dessas pesquisas.

7. Acções de sensibilização orientadas para sectores específicos

Objectivo: Melhoria da sensibilização e do nível de conhecimentos em matéria de violência e de prevenção da violência
exercida contra as crianças, os adolescentes e as mulheres, tendo em vista a promoção da tolerância zero em
relação à violência, a prestação de apoio às vítimas e aos grupos de risco, e a comunicação de casos de vio-
lência

Podem beneficiar de apoio, nomeadamente, os seguintes tipos de acções:

a) Desenvolvimento e execução de acções de informação e de sensibilização orientadas para as crianças, os adolescen-
tes e as mulheres, chamando a atenção, designadamente, para os potenciais riscos da violência e os meios de os evi-
tar; este tipo de acções poderia orientar-se igualmente para outros públicos-alvo, como certas profissões especializa-
das, designadamente professores, educadores, médicos, assistentes sociais ou animadores de juventude, advogados,
autoridades policiais, jornalistas, etc.;

b) Criação de fontes de informação à escala comunitária para assistir e informar as ONG e as entidades públicas sobre
os dados disponíveis em matéria de violência, os meios de prevenção e a reinserção das vítimas, compiladas por
entidades governamentais, ONG, instituições universitárias e outras fontes; estes dados poderiam ser integrados em
todos os sistemas de informação relevantes;
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c) Incentivo à introdução de medidas e serviços específicos para melhorar a comunicação às autoridades de casos de
violência e de diferentes formas de tráfico de crianças, de adolescentes e de mulheres, para exploração sexual ou
outra;

d) Promoção de campanhas públicas, recorrendo aos meios de comunicação de massas, centradas na condenação da
violência e na prestação de apoio às vítimas, sob a forma de assistência psicológica, moral e prática.

Será encorajada concepção de material de apoio para completar o material já existente, ou a adaptação e utilização do
material existente noutras zonas geográficas ou destinado a outros grupos-alvo.

II. ACÇÕES COMPLEMENTARES

Para assegurar a cobertura integral de todos os domínios do programa, mesmo na falta de propostas — ou, pelo menos,
de propostas adequadas — em relação a um determinado domínio, a Comissão desenvolverá acções mais específicas
para colmatar eventuais lacunas.

Por conseguinte, o programa deve financiar acções complementares, por iniciativa da Comissão, nomeadamente nos
seguintes domínios:

a) Apoio à elaboração de indicadores sobre a violência, a fim de medir o impacto concreto das políticas e dos projec-
tos. Tal deverá basear-se na experiência acumulada sobre todas as formas de violência contra crianças, adolescentes
e mulheres;

b) Instauração de um procedimento de recolha regular e sustentável de dados, de preferência com o apoio do Eurostat,
a fim de poder avaliar com maior rigor o fenómeno da violência na União;

c) Identificação de questões políticas, sempre que possível, em função dos trabalhos realizados no âmbito dos projec-
tos financiados, tendo em vista propor políticas comuns em matéria de violência a nível comunitário e reforçar a
prática judiciária;

d) Análise e avaliação dos projectos financiados a fim de preparar um ano europeu contra a violência;

e) Divulgação, à escala europeia, das melhores práticas decorrentes dos projectos financiados; tal pode ser concreti-
zado de várias formas:

i) produção e distribuição de material em suporte escrito, CD-ROM, filmes em vídeo, sítios internet, promoção
de campanhas e spots publicitários,

ii) destacamento de pessoal especializado ou organização de intercâmbios de pessoal especializado entre as organi-
zações, a fim de apoiar a implementação de novas soluções ou práticas que revelaram a sua eficácia noutros
contextos,

iii) permitir que uma única ONG utilize, adapte ou transfira os resultados obtidos nos programas Daphne para
outra zona geográfica da União ou para outra categoria de beneficiários,

iv) criação de um centro de apoio destinado a auxiliar as organizações não governamentais (especialmente, as que
participam pela primeira vez) a elaborarem os seus projectos, a estabelecer ligações com outros parceiros e a
usar e colher benefícios do acervo Daphne,

v) cooperação tão estreita quanto possível com os meios de comunicação social;

f) Organização de seminários para todas as partes interessadas nos projectos financiados, a fim de melhorar a gestão
e a capacidade de colocação em rede e facilitar o intercâmbio de informações;

g) Realização de estudos e organização de reuniões de peritos e de seminários directamente relacionados com a execu-
ção da acção de que são parte integrante.

Além disso, a Comissão pode recorrer, na execução do programa, a organismos de assistência técnica, cujo financia-
mento será previsto no enquadramento financeiro global e, nas mesmas condições, a peritos.
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DECISÃO N.o 804/2004/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

que estabelece um programa de acção comunitário para a promoção de acções no domínio da
protecção dos interesses financeiros da Comunidade (programa «Hercule»)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 280.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (1)

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (2),

Considerando o seguinte:

(1) A Comunidade e os Estados-Membros têm como objec-
tivo combater a fraude e quaisquer outras actividades
ilegais lesivas dos interesses financeiros da Comunidade.
É necessário utilizar todos os meios disponíveis para a
realização deste objectivo, conservando a repartição e o
equilíbrio actuais das responsabilidades entre o nível
nacional e o nível comunitário.

(2) As acções que tenham, nomeadamente, por objectivo
fornecer uma melhor informação, efectuar estudos, reali-
zar acções de formação ou prever assistência técnica ou
científica no domínio da luta antifraude contribuem sen-
sivelmente para a melhoria da protecção dos interesses
financeiros da Comunidade.

(3) Devem, por conseguinte, promover-se acções neste
domínio, bem como apoiar os organismos activos neste
domínio, mediante a concessão de subvenções de fun-
cionamento. De resto, a experiência já adquirida mostra
o interesse de prever um apoio a nível comunitário para
as actividades de promoção empreendidas a nível nacio-
nal.

(4) O apoio de organismos e de acções realizou-se até 2003
por meio das dotações inseridas nas rubricas A0-3 6 0
0 e A0-3 0 1 0 «Conferências, congressos e reuniões
ligados às actividades das associações de juristas euro-

peus para a protecção dos interesses financeiros da
Comunidade» e B5-9 1 0 «Acções gerais de luta contra a
fraude» do orçamento geral da União Europeia.

(5) O Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conse-
lho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regula-
mento Financeiro aplicável ao orçamento geral das
Comunidades Europeias (3) prevê, no seu artigo 112.o,
condições estritas para a concessão de subvenções a
acções já iniciadas, definidas no acto jurídico de base.

(6) Assim, há que adoptar um acto de base deste tipo, a fim
de racionalizar e completar o conjunto dos apoios exis-
tentes, através da adopção da presente decisão, que esta-
belece um programa de acção comunitário estruturado,
específico e pluridisciplinar que vigorará a longo prazo.

(7) O presente programa deve ser aberto ao conjunto dos
Estados-Membros e dos países vizinhos, tendo em conta
a importância de garantir uma protecção efectiva e equi-
valente dos interesses financeiros da Comunidade, para
além dos limites dos Estados-Membros.

(8) Aquando da adopção do Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002, o Parlamento Europeu, o Conselho e a
Comissão comprometeram-se a realizar o objectivo da
entrada em vigor desse acto de base a partir do exercício
de 2004.

(9) A especificidade dos organismos activos no domínio da
protecção dos interesses financeiros da Comunidade
também deve ser tida em conta nas modalidades de
apoio que serão postas em prática.

(10) A presente decisão estabelece para a totalidade do
período de vigência do programa um enquadramento
financeiro que constitui para a autoridade orçamental a
referência privilegiada, na acepção do ponto 33 do
Acordo Interinstitucional, de 6 de Maio de 1999, entre
o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre
a disciplina orçamental e a melhoria do processo orça-
mental (4), no âmbito do processo orçamental anual.

(1) JO C 318 de 30.12.2003, p. 5.
(2) Parecer do Parlamento Europeu de 9 de Março de 2004 (ainda não

publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 5 de Abril de
2004.

(3) JO L 248 de 16.9.2002. p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(4) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1. Acordo com a última redacção que
lhe foi dada pela Decisão 2003/429/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho (JO L 147 de 14.6.2003, p. 25).
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(11) É conveniente que a Comissão apresente ao Parlamento
Europeu e ao Conselho um relatório intercalar do Orga-
nismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) sobre a exe-
cução do presente programa, bem como um relatório
final desse Organismo sobre a realização dos objectivos
do referido programa.

(12) A presente decisão respeita os princípios da subsidiarie-
dade e da proporcionalidade.

(13) A presente decisão em nada prejudica as subvenções
concedidas no domínio da protecção dos interesses
financeiros da Comunidade com base em programas
relativos à vertente judiciária repressiva,

DECIDEM:

Artigo 1.o

Objectivo do programa

1. A presente decisão estabelece um programa de acção
comunitário para a promoção de acções no domínio da protec-
ção dos interesses financeiros da Comunidade. Este programa
denomina-se «Hercule».

2. O programa destina-se a contribuir para a protecção dos
interesses financeiros da Comunidade através da promoção de
acções e do apoio a organismos segundo os critérios gerais
especificados no anexo e discriminados em cada programa
anual de subvenção. O programa tem em consideração os
aspectos transnacionais e pluridisciplinares e destina-se priori-
tariamente a assegurar a convergência do conteúdo das acções,
a fim de garantir, com base numa reflexão sobre as melhores
práticas, uma protecção efectiva equivalente, respeitando simul-
taneamente as especificidades das tradições de cada Estado-
-Membro.

Artigo 2.o

Acesso ao programa

1. Para poder beneficiar de uma subvenção comunitária
para uma acção no domínio da protecção dos interesses finan-
ceiros da Comunidade, o seu beneficiário deve respeitar as dis-
posições anexas à presente decisão. A acção deve respeitar os
princípios subjacentes à actividade comunitária no domínio da
protecção dos interesses financeiros da Comunidade e ter em
conta os critérios específicos fixados nos convites à apresenta-
ção de propostas, nos termos das prioridades previstas no pro-
grama anual de subvenção, discriminando os critérios gerais
indicados em anexo.

2. Para poder beneficiar de uma subvenção comunitária de
funcionamento a título do programa de trabalho permanente
de um organismo que prossiga um fim de interesse geral euro-

peu no domínio da protecção dos interesses financeiros da
Comunidade, o organismo em questão deve respeitar os crité-
rios gerais indicados em anexo.

3. Os pedidos de subvenções comunitárias de funciona-
mento devem conter todas as informações necessárias que per-
mitam à Comissão seleccionar os beneficiários em função dos
seguintes factores:

— natureza do organismo,

— medidas de protecção dos interesses financeiros da Comu-
nidade,

— custo previsível da execução das acções,

— conjunto das características referidas no ponto 4 do anexo.

Artigo 3.o

Participação de países que não pertençam à Comunidade

Para além dos destinatários situados nos Estados-Membros, a
participação no programa de acção comunitário está aberto a
beneficiários e organismos situados:

a) Nos países candidatos que tenham assinado o Tratado de
Adesão em 16 de Abril de 2003;

b) Nos países da EFTA/EEE, nas condições do Acordo EEE;

c) Na Bulgária e na Roménia, nas condições constantes dos
acordos europeus, dos seus protocolos complementares e
das decisões dos respectivos conselhos de associação;

d) Na Turquia, sendo as condições dessa participação estabele-
cidas nos termos da Decisão 2002/179/CE do Conselho, de
17 de Dezembro de 2001, relativa à celebração de um
Acordo-Quadro entre a Comunidade Europeia e a Repú-
blica da Turquia sobre os princípios gerais da participação
da República da Turquia em programas comunitários (1).

Artigo 4.o

Selecção dos beneficiários

1. O programa cobre um tipo de procedimento de conces-
são mediante um convite à apresentação de propostas para
todos os beneficiários.

(1) JO L 61 de 2.3.2002, p. 27.
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2. A selecção dos organismos beneficiários de subvenções
para acções decorre de um convite à apresentação de propos-
tas, nos termos das prioridades previstas no programa de sub-
venções anual, especificando os critérios gerais indicados no
anexo. A concessão de subvenções para acções incluídas no
quadro do presente programa deve respeitar os critérios gerais
especificados no anexo.

3. A selecção dos organismos beneficiários de subvenções
de funcionamento decorre de um convite à apresentação de
propostas. A concessão de subvenções de funcionamento a
título do programa de trabalho permanente de um organismo
beneficiário deve respeitar os critérios gerais especificados no
anexo. Com base no convite à apresentação de propostas, a
Comissão, estabelece nos termos do artigo 116.o do Regula-
mento (CE, Euratom) n.o 1605/2002, a lista dos beneficiários e
dos montantes adoptados.

Artigo 5.o

Concessão da subvenção

1. A subvenção destinada a acções não pode financiar a
integralidade das despesas elegíveis. O montante de uma sub-
venção para uma acção concedida a título do presente pro-
grama não pode exceder as seguintes percentagens:

a) 50 % das despesas elegíveis para assistência técnica;

b) 80 % das despesas elegíveis para medidas de formação,
promoção do intercâmbio de pessoal especializado e reali-
zação de seminários e conferências, desde que os beneficiá-
rios sejam os referidos no primeiro travessão do ponto 2
do anexo;

c) 90 % das despesas elegíveis para a realização de seminários,
conferências, etc., desde que os beneficiários sejam os refe-
ridos no segundo e terceiro travessões do ponto 2 do ane-
xo.

2. O montante de uma subvenção de funcionamento conce-
dida a título do presente programa não pode exceder 70 % das
despesas elegíveis do organismo no ano civil para o qual é
concedida a subvenção.

Nos termos do n.o 2 do artigo 113.o do Regulamento (CE,
Euratom) n.o 1605/2002, as subvenções de funcionamento
assim concedidas têm, em caso de renovação, natureza degres-
siva. Em caso de concessão de uma subvenção a um organismo
que já tenha beneficiado no ano anterior de uma subvenção de

funcionamento deste tipo, a percentagem de co-financiamento
comunitário correspondente à nova subvenção deve ser infe-
rior em pelo menos 10 pontos à percentagem de co-financia-
mento comunitário correspondente à subvenção do ano ante-
rior.

Artigo 6.o

Disposições financeiras

1. O presente programa tem início em 1 de Janeiro de 2004
e termina em 31 de Dezembro de 2006.

2. O enquadramento financeiro para a execução do presente
programa, para o período de 2004 a 2006, é de 11 775 000
euros.

3. As dotações anuais são autorizadas pela autoridade orça-
mental no limite das perspectivas financeiras.

Artigo 7.o

Acompanhamento e avaliação

A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho:

a) Até 30 de Junho de 2006, um relatório do OLAF sobre a
execução do programa e a oportunidade da sua continua-
ção;

b) Até 31 de Dezembro de 2007, um relatório do OLAF sobre
o cumprimento dos objectivos do presente programa. Esse
relatório baseia-se nos resultados obtidos pelos beneficiá-
rios de subvenções e deve avaliar, nomeadamente, a eficá-
cia demonstrada quanto à realização dos objectivos defini-
dos no artigo 1.o e no anexo.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE

30.4.2004 L 143/11Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO

1. ACTIVIDADES APOIADAS

O objectivo geral definido no artigo 1.o visa reforçar a acção comunitária no domínio da prevenção das fraudes
lesivas dos interesses financeiros da Comunidade e da luta contra essas fraudes, promovendo as acções nesta área,
assim como o funcionamento das entidades activas neste domínio.

As acções dos organismos susceptíveis de contribuírem para o reforço e a eficácia da actividade comunitária, nos
termos do artigo 2.o, são nomeadamente as seguintes:

— organização de seminários e conferências,

— promoção de estudos científicos e de debates sobre as políticas comunitárias no domínio da protecção dos
interesses financeiros da Comunidade,

— coordenação das actividades relativas à protecção dos interesses financeiros da Comunidade,

— formação e sensibilização,

— promoção dos intercâmbios de pessoal qualificado,

— divulgação de conhecimentos científicos relativos à acção comunitária,

— desenvolvimento e disponibilização de instrumentos informáticos específicos,

— assistência técnica,

— promoção e reforço do intercâmbio de dados.

2. REALIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES APOIADAS

As actividades exercidas pelas entidades susceptíveis de receber uma subvenção comunitária a título do programa
dizem respeito, nomeadamente, a acções que tenham em vista o reforço da acção comunitária no domínio da
protecção dos interesses financeiros e prossigam objectivos de interesse geral europeu neste domínio ou um
objectivo que se inscreva no quadro da política da União Europeia nesta matéria.

Nos termos do artigo 2.o da presente decisão, têm acesso ao programa:

— as administrações nacionais ou regionais dos Estados-Membros ou dos países que não pertençam à Comuni-
dade, definidos no artigo 3.o da presente decisão, que promovam o reforço da acção da Comunidade no
domínio da protecção dos interesses financeiros comunitários,

— qualquer instituto de investigação ou de ensino, com personalidade jurídica desde há pelo menos um ano,
situado e activo num Estado-Membro ou num país que não pertença à Comunidade, tal como definidos no
artigo 3.o, que promovam o reforço da acção da Comunidade no domínio da protecção dos interesses finan-
ceiros comunitários,

— qualquer organismo sem fins lucrativos, com personalidade jurídica desde há pelo menos um ano e legal-
mente constituído num Estado-Membro ou num país que não pertença à Comunidade, tal como definidos
no artigo 3.o, que promova o reforço da acção da Comunidade no domínio da protecção dos interesses
financeiros comunitários.

Pode ser concedida uma subvenção anual de funcionamento para apoiar a realização das actividades permanentes
de um organismo deste tipo.

3. SELECÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

Os organismos beneficiários de uma subvenção para uma acção ou de funcionamento a título do ponto 2 são
seleccionados com base em convites à apresentação de propostas.
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4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE SUBVENÇÃO

Os pedidos de subvenção das acções ou, eventualmente, de subvenções de funcionamento, são avaliados em fun-
ção dos seguintes factores:

— conformidade da acção proposta, com os objectivos do presente programa,

— complementaridade da acção proposta em relação a outras actividades subvencionadas,

— viabilidade da acção proposta, isto é, possibilidades concretas da sua realização através dos meios propostos,

— proporcionalidade entre os custos e os benefícios da acção proposta,

— valor acrescentado da actividade proposta,

— amplitude do público visado pela acção proposta,

— aspectos transnacionais e pluridisciplinares da actividade proposta,

— alcance geográfico da acção proposta.

5. DESPESAS ELEGÍVEIS

A título do ponto 2 só são tidas em conta para a determinação do montante da subvenção as despesas elegíveis
necessárias a uma realização cabal da acção visada.

São igualmente elegíveis as despesas relativas à participação de representantes dos países dos Balcãs que partici-
pem no processo de estabilização e de associação para os países da Europa do sudeste (1) e para certos países da
Comunidade dos Estados Independentes (2).

6. CONTROLOS E AUDITORIAS

6.1. O beneficiário de uma subvenção de funcionamento deve manter à disposição da Comissão todos os elementos
comprovativos das despesas efectuadas durante o ano para o qual foi concedida a subvenção, nomeadamente o
mapa das contas revistas, durante um período de cinco anos a contar do pagamento final. O beneficiário de uma
subvenção deve garantir que, se necessário, os elementos comprovativos que se encontram na posse dos parcei-
ros ou dos membros sejam colocados à disposição da Comissão.

6.2. A Comissão, quer directamente por intermédio dos seus agentes, quer por intermédio de qualquer outro orga-
nismo externo qualificado da sua escolha, tem o direito de efectuar uma auditoria à utilização da subvenção.
Estas auditorias podem realizar-se durante todo o período de vigência da convenção, bem como durante um
período posterior de cinco anos a contar da data do pagamento do saldo da subvenção. Os resultados destas
auditorias poderão eventualmente conduzir a decisões de recuperação por parte da Comissão.

6.3. Os funcionários da Comissão, bem como os agentes externos mandatados pela Comissão devem ter um acesso
adequado, em especial aos escritórios do beneficiário, bem como a todas as informações necessárias, incluindo
em formato electrónico, para a realização correcta destas auditorias.

6.4. O Tribunal de Contas, bem como o OLAF dispõem dos mesmos direitos, nomeadamente o direito de acesso, que
as pessoas referidas no ponto 6.3.

6.5. Além disso, a fim de proteger os interesses financeiros das Comunidades Europeias contra as fraudes e outras
irregularidades, a Comissão deve efectuar controlos e verificações no local no quadro do presente programa, nos
termos do Regulamento (Euratom, CE) n.o 2185/96 do Conselho, de 11 de Novembro de 1996, relativo às ins-
pecções e verificações no local efectuadas pela Comissão para proteger os interesses financeiros das Comunidades
Europeias contra a fraude e outras irregularidades (3). Se necessário, serão efectuados inquéritos pelo OLAF, que
serão regulados pelo Regulamento (CE) n.o 1073/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho (4).

(1) Antiga República jugoslava da Macedónia, Albânia, Sérvia e Montenegro, Bósnia e Herzegovina, Croácia.
(2) Bielorrússia, República da Moldávia, Federação Russa, Ucrânia.
(3) JO L 292 de 15.11.1996, p. 2.
(4) JO L 136 de 31.5.1999, p. 1.
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7. GESTÃO DO PROGRAMA

Com base numa análise de custo/eficácia, a Comissão pode recorrer a peritos, bem como a qualquer forma de
assistência técnica e administrativa que não implique uma missão de poder público, subcontratada no quadro de
contratos de prestações pontuais de serviços. Além disso, pode financiar estudos e organizar reuniões de peritos,
susceptíveis de facilitarem a realização do programa, e realizar acções de informação, de publicação e de divulga-
ção, directamente ligadas à realização do objectivo do programa.

L 143/14 30.4.2004Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 805/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

que cria o título executivo europeu para créditos não contestados

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente a alínea c) do artigo 61.o e o segundo travessão
do n.o 5 do artigo 67.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Comunidade consagrou como seu objectivo manter e
desenvolver um espaço de liberdade, de segurança e de
justiça, no qual seja assegurada a livre circulação de pes-
soas. Para este efeito, a Comunidade toma, designada-
mente, no domínio da cooperação judiciária em matéria
civil, necessárias ao bom funcionamento do mercado
interno.

(2) Em 3 de Dezembro de 1998, o Conselho aprovou um
plano de acção do Conselho e da Comissão sobre a
melhor forma de dar execução às disposições do Tratado
de Amesterdão relativas à criação de um espaço de liber-
dade, de segurança e de justiça (4) (Plano de Acção de
Viena).

(3) O Conselho Europeu aprovou, na sua sessão de Tampere
de 15 e 16 de Outubro de 1999, o princípio do reco-
nhecimento mútuo de decisões judiciais, que deveria tor-
nar-se a pedra angular da criação de um verdadeiro
espaço judiciário.

(4) Em 30 de Novembro de 2000, o Conselho aprovou o
programa de medidas destinadas a aplicar o princípio
do reconhecimento mútuo das decisões em matéria civil
e comercial (5). Este programa compreende, na sua pri-
meira etapa, a supressão do exequatur, ou seja, a criação
de um Título Executivo Europeu para os créditos não
contestados.

(5) O conceito de «créditos não contestados» deverá abran-
ger todas as situações em que o credor, estabelecida a
não contestação pelo devedor quanto à natureza ou
dimensão de um crédito pecuniário, tenha obtido uma
decisão judicial ou título executivo contra o devedor que
implique a confissão da dívida por parte deste, quer se
trate de transacção homologada pelo tribunal, quer de
um instrumento autêntico.

(6) A falta de contestação a que se refere a alínea b) do n.o
1 do artigo 3.o por parte do devedor pode assumir a
forma de não comparência na audiência, ou de falta de
resposta a um convite do tribunal para notificar por
escrito a sua intenção de contestar.

(7) O presente regulamento deverá ser aplicável às decisões
judiciais, títulos ou instrumentos autênticos relativos a
créditos não contestados e a decisões pronunciadas na
sequência de impugnação de decisões, transacções judi-
ciais ou instrumentos autênticos, certificados como
Título Executivo Europeu.

(8) Nas Conclusões de Tampere, o Conselho Europeu consi-
derou que a execução num Estado-Membro diferente
daquele em que a decisão é proferida deve ser simplifi-
cada e acelerada, suprimindo todas as medidas intermé-
dias a tomar antes da execução no Estado-Membro em
que é requerida. Uma decisão certificada como Título
Executivo Europeu pelo tribunal de origem deve ser tra-
tada, para efeitos de execução, como se tivesse sido pro-
ferida no Estado-Membro em que a execução é requeri-
da. No Reino Unido, por exemplo, o registo de uma
decisão estrangeira certificada estará, por conseguinte,
sujeito às mesmas regras que o registo de uma decisão
de outra parte do Reino Unido e não poderá implicar de
forma alguma a reapreciação do mérito da decisão
estrangeira. As disposições de execução das decisões
deverão continuar a ser reguladas pelo direito interno.

(9) Esse procedimento deverá apresentar vantagens signifi-
cativas em comparação com o procedimento de exequa-
tur previsto pelo Regulamento (CE) n.o 44/2001 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à com-
petência judiciária, ao reconhecimento e à execução de
decisões em matéria civil e comercial (6), permitindo

(1) JO C 203 E de 27.8.2002, p. 86.
(2) JO C 85 de 8.4.2003, p. 1.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 8 de Abril de 2003 (JO C 64 E

de 12.3.2004, p. 79), posição comum do Conselho de 6 de Feve-
reiro de 2004 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e posição do
Parlamento Europeu de 30 de Março de 2004 (ainda não publicada
no Jornal Oficial).

(4) JO C 19 de 23.1.1999, p. 1.
(5) JO C 12 de 15.1.2001, p. 1.

(6) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1496/2002 da Comis-
são (JO L 225 de 22.8.2002, p. 13).
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dispensar o reconhecimento pelos tribunais de um
segundo Estado-Membro, com todos os atrasos e despe-
sas que isso implica.

(10) Sempre que um tribunal de um Estado-Membro tiver
proferido uma decisão num processo sobre um crédito
não contestado, na ausência do devedor, a supressão de
todos os controlos no Estado-Membro de execução está
indissociavelmente ligada e subordinada à existência de
garantia suficiente do respeito pelos direitos da defesa.

(11) O presente regulamento pretende promover os direitos
fundamentais e tem em conta os princípios reconheci-
dos designadamente pela Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia. Em especial, pretende assegurar
o pleno respeito do direito a um processo equitativo, tal
como reconhecido no artigo 47.o da Carta.

(12) Deverão ser definidas normas mínimas, a respeitar no
processo que conduz à decisão, a fim de garantir que o
devedor seja informado acerca da acção judicial contra
ele, dos requisitos da sua participação activa no proces-
so, de forma a fazer valer os seus direitos, e das conse-
quências da sua não participação, em devido tempo e de
forma a permitir-lhe preparar a sua defesa.

(13) Devido às diferenças entre os Estados-Membros no que
diz respeito às normas de processo civil e, nomeada-
mente, as que regem a notificação e a citação de actos, é
necessário precisar as referidas normas mínimas. Em
especial, nenhum meio de citação ou de notificação
baseado numa ficção jurídica, no que se refere ao res-
peito dessas normas mínimas, pode ser considerado sufi-
ciente para efeitos de certificação de uma decisão como
Título Executivo Europeu.

(14) Todos os meios de citação ou notificação enumerados
nos artigos 13.o e 14.o se caracterizam quer pela inteira
certeza (artigo 13.o), quer por um elevado grau de pro-
babilidade (artigo 14.o) de que o acto notificado tenha
chegado ao seu destinatário. No segundo caso, uma
decisão só pode ser certificada como Título Executivo
Europeu se o Estado-Membro de origem dispuser de um
mecanismo apropriado que confira ao devedor o direito
de requerer uma revisão integral da decisão, nas condi-
ções estabelecidas no artigo 19.o, nos casos excepcionais
em que, apesar de cumprido o disposto no artigo 14.o,
o documento não tenha chegado ao seu destinatário.

(15) Só se deve considerar que a citação ou notificação pes-
soal de pessoas que não sejam o próprio devedor efec-
tuada nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo
14.o cumpre os requisitos dessas disposições se essas
pessoas tiverem efectivamente recebido o documento
em questão.

(16) O artigo 15.o deverá aplicar-se às situações em que o
devedor não possa comparecer no tribunal, tal como no
caso de uma pessoa colectiva, quando a pessoa que o
representa seja designada por lei, bem como às situações
em que o devedor tenha autorizado outra pessoa,
nomeadamente um advogado, a representá-lo naquela
acção judicial específica.

(17) Os tribunais competentes para examinar exaustivamente
se as normas processuais mínimas foram integralmente
respeitadas deverão emitir uma certidão de Título Execu-
tivo Europeu normalizado que torne esse exame e os
seus resultados transparentes.

(18) A confiança mútua na administração da justiça nos Esta-
dos-Membros autoriza que o tribunal de um Estado-
-Membro considere que todos os requisitos de certifica-
ção como Título Executivo Europeu estão preenchidos, a
fim de permitir a execução da decisão em todos os
outros Estados-Membros sem revisão jurisdicional da
correcta aplicação das normas processuais mínimas no
Estado-Membro onde a decisão deve ser executada.

(19) O presente regulamento não impõe aos Estados-Mem-
bros o dever de adaptar a sua lei nacional às normas
processuais mínimas nele previstas. Promove um incen-
tivo nesse sentido, instituindo uma execução mais rápida
e eficaz das decisões noutros Estados-Membros apenas
no caso em que essas normas mínimas forem respeita-
das.

(20) O pedido de certificação como Título Executivo Europeu
para créditos não contestados deverá ser facultativo para
o credor, que pode igualmente optar pelo sistema de
reconhecimento e de execução previsto pelo Regula-
mento (CE) n.o 44/2001 do Conselho, ou por outros ins-
trumentos comunitários.

(21) Quando um acto tiver de ser enviado de um Estado-
-Membro para outro para nele ser citado ou notificado, o
presente regulamento e, em particular, as normas aplicá-
veis à citação ou notificação dele constantes, deverá ser
aplicado em conjunto com o Regulamento (CE) n.o
1348/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 2000, rela-
tivo à citação e à notificação dos actos judiciais e extra-
judiciais em matérias civil e comercial nos Estados-Mem-
bros (1), nomeadamente com o artigo 14.o, em articula-
ção com as declarações dos Estados-Membros feitas nos
termos do artigo 23.o.

(22) Uma vez que os objectivos da acção proposta não
podem ser suficientemente atingidos pelos Estados-Mem-
bros, podendo, em razão da amplitude e efeitos preten-
didos, ser melhor alcançados a nível comunitário, a

(1) JO L 160 de 30.6.2000, p. 37.
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Comunidade pode tomar medidas, de acordo com o
princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o
do Tratado. De acordo com o princípio da proporciona-
lidade consagrado no mesmo artigo, o presente regula-
mento não excede o necessário para atingir aqueles
objectivos.

(23) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento devem ser adoptadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de exe-
cução atribuídas à Comissão (1).

(24) Nos termos do artigo 3.o do Protocolo relativo à posição
do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado da União
Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia, estes Estados-Membros notificaram por escrito a
sua intenção de participar na aprovação e na aplicação
do presente regulamento.

(25) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo relativo à
posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Euro-
peia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia, a
Dinamarca não participa na aprovação do presente
regulamento e não lhe fica por isso vinculada nem
sujeita à sua aplicação.

(26) Nos termos do segundo travessão do n.o 5 do artigo
65.o do Tratado, é aplicável, desde 1 de Fevereiro de
2003, o processo de co-decisão às medidas constantes
do presente regulamento,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

OBJECTO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento tem por objectivo criar o Título Execu-
tivo Europeu para créditos não contestados, a fim de assegurar,
mediante a criação de normas mínimas, a livre circulação de
decisões, transacções judiciais e instrumentos autênticos em
todos os Estados-Membros, sem necessidade de efectuar quais-
quer procedimentos intermédios no Estado-Membro de execu-
ção previamente ao reconhecimento e à execução.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1. O presente regulamento aplica-se em matéria civil e
comercial, independentemente da natureza da jurisdição. O
presente regulamento não abrange, nomeadamente, as matérias
fiscais, aduaneiras e administrativas, nem a responsabilidade do
Estado por actos e omissões no exercício do poder público
(«acta iure imperii»).

2. São excluídos da aplicação do presente regulamento:

a) O estado ou a capacidade das pessoas singulares, os direitos
patrimoniais decorrentes de regimes matrimoniais, de testa-
mentos e de sucessões;

b) As falências e as concordatas em matéria de falência de
sociedades ou outras pessoas colectivas, os acordos judi-
ciais, os acordos de credores ou outros procedimentos aná-
logos;

c) A segurança social;

d) A arbitragem.

3. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por «Es-
tado-Membro» qualquer Estado-Membro, à excepção da Dina-
marca.

Artigo 3.o

Títulos executivos a certificar como Título Executivo
Europeu

1. O presente regulamento é aplicável às decisões, transac-
ções judiciais e instrumentos autênticos sobre créditos não
contestados.

Um crédito é considerado «não contestado» se o devedor:

a) Tiver admitido expressamente a dívida, por meio de confis-
são ou de transacção homologada por um tribunal, ou
celebrada perante um tribunal no decurso de um processo;
ou

b) Nunca tiver deduzido oposição, de acordo com os requisi-
tos processuais relevantes, ao abrigo da legislação do Esta-
do-Membro de origem; ou

c) Não tiver comparecido nem feito representar na audiência
relativa a esse crédito, após lhe ter inicialmente deduzido
oposição durante a acção judicial, desde que esse compor-
tamento implique uma admissão tácita do crédito ou dos
factos alegados pelo credor, em conformidade com a legis-
lação do Estado-Membro de origem; ou

d) Tiver expressamente reconhecido a dívida por meio de ins-
trumento autêntico.

(1) JO L 184 de 17. 7.1999, p. 23 (Rectificação: JO L 269 de
19.10.1999, p. 45).
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2. O presente regulamento é igualmente aplicável às deci-
sões proferidas na sequência de impugnação de decisões, tran-
sacções judiciais ou instrumentos autênticos certificados como
Título Executivo Europeu.

Artigo 4.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as seguintes
definições:

1. «Decisão»: qualquer decisão, proferida por um órgão juris-
dicional de um Estado-Membro, independentemente da
designação que lhe for dada, tal como acórdão, sentença,
despacho judicial ou mandado de execução, bem como a
fixação, pelo secretário do tribunal, do montante das custas
ou despesas do processo.

2. «Crédito»: a reclamação do pagamento de um montante
específico de dinheiro que se tenha tornado exigível ou
para o qual a data em que é exigível seja indicada na deci-
são, transacção judicial ou instrumento autêntico.

3. «Instrumento autêntico»:

a) Um documento que tenha sido formalmente redigido
ou registado como autêntico e cuja autenticidade:

i) esteja associada à assinatura e ao conteúdo do ins-
trumento; e

ii) tenha sido estabelecido por uma autoridade pública
ou outra autoridade competente para o efeito no
Estado-Membro em que tiver origem;

ou

b) Uma convenção em matéria de obrigações alimentares
celebrada perante autoridades administrativas ou por
elas autenticada.

4. «Estado-Membro de origem»: o Estado-Membro no qual
tiver sido proferida a decisão, a transacção judicial homolo-
gada ou o instrumento autêntico redigido ou registado, a
certificar como Título Executivo Europeu.

5. «Estado-Membro de execução»: o Estado-Membro no qual
for requerida a execução da decisão, transacção judicial ou
instrumento autêntico de certificação como Título Execu-
tivo Europeu.

6. «Tribunal de origem»: o órgão jurisdicional ou tribunal
perante o qual o processo judicial foi invocado, no
momento em que as condições enunciadas nas alíneas a),
b) e c) do n.o 1 do artigo 3.o se encontravam preenchidas.

7. Na Suécia, nos processos sumários de injunção de paga-
mento (betalningsföreläggande), a expressão «tribunal»
inclui o «Serviço Público Sueco de Cobrança Forçada» (kro-
nofogdemyndighet).

CAPÍTULO II

TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU

Artigo 5.o

Supressão do exequatur

Uma decisão que tenha sido certificada como Título Executivo
Europeu no Estado-Membro de origem será reconhecida e exe-
cutada nos outros Estados-Membros sem necessidade de decla-
ração da executoriedade ou contestação do seu reconhecimen-
to.

Artigo 6.o

Requisitos de certificação como Título Executivo Europeu

1. Uma decisão sobre um crédito não contestado proferida
num Estado-Membro será, mediante pedido apresentado a
qualquer momento ao tribunal de origem, certificada como
Título Executivo Europeu se:

a) A decisão for executória no Estado-Membro de origem; e

b) A decisão não for incompatível com as regras de compe-
tência enunciadas nas Secções 3 e 6 do Capítulo II do
Regulamento (CE) n.o 44/2001; e

c) O processo judicial no Estado-Membro de origem preen-
cher os requisitos enunciados no Capítulo III, quando um
crédito não tenha sido contestado, na acepção das alíneas
b) ou c) do n.o 1 do artigo 3.o; e

d) A decisão tiver sido proferida no Estado-Membro do domi-
cílio do devedor, na acepção do artigo 59.o do Regula-
mento (CE) n.o 44/2001, quando:

— o crédito não tenha sido contestado, na acepção das
alíneas b) ou c) do n.o 1 do artigo 3.o; e

— disser respeito a um contrato celebrado por uma pes-
soa, o consumidor, com um fim que possa ser conside-
rado estranho à sua actividade comercial ou profissio-
nal; e

— o devedor seja o consumidor.

2. Em caso de cessação, suspensão ou limitação da força
executória de uma decisão certificada como Título Executivo
Europeu, o tribunal de origem emitirá, a pedido apresentado a
qualquer momento, uma certidão que indique a não existência
ou a limitação dessa força executiva, utilizando para o efeito o
formulário-tipo constante do Anexo IV.
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3. Sem prejuízo do n.o 2 do artigo 12.o, quando tiver sido
proferida uma decisão na sequência de impugnação de uma
decisão certificada como Título Executivo Europeu nos termos
do n.o 1, será emitida uma certidão de substituição mediante
pedido apresentado a qualquer momento, utilizando-se para tal
o formulário-tipo constante do Anexo V, se a decisão sobre a
impugnação tiver força executória no Estado-Membro de ori-
gem.

Artigo 7.o

Custos das acções judiciais

Sempre que uma decisão inclua uma decisão com força execu-
tória sobre o montante dos custos das acções judiciais,
incluindo as taxas de juro, essa decisão será certificada como
Título Executivo Europeu igualmente no que respeita aos cus-
tos, a não ser que o devedor tenha especificamente contestado
a sua obrigação de suportar esses custos durante a acção judi-
cial, em conformidade com a legislação do Estado-Membro de
origem.

Artigo 8.o

Certidão de Título Executivo Europeu parcial

No caso de só determinadas partes da decisão preencherem os
requisitos do presente regulamento, será emitida uma certidão
de Título Executivo Europeu parcial no que se refere a essas
partes.

Artigo 9.o

Emissão da certidão de Título Executivo Europeu

1. A certidão de Título Executivo Europeu será emitida utili-
zando o formulário-tipo constante do Anexo I.

2. A certidão de Título Executivo Europeu será preenchida
na língua da decisão.

Artigo 10.o

Rectificação ou revogação da certidão de Título Executivo
Europeu

1. A certidão de Título Executivo Europeu será, mediante
pedido dirigido ao tribunal de origem:

a) Rectificada, nos casos em que, devido a erro material,
exista uma discrepância entre a decisão e a certidão;

b) Revogada nos casos em que tenha sido emitida de forma
claramente errada, em função dos requisitos previstos no
presente regulamento.

2. A legislação do Estado-Membro de origem é aplicável à
rectificação ou à revogação da certidão de Título Executivo
Europeu.

3. Os pedidos de rectificação ou revogação de uma certidão
de Título Executivo Europeu poderão ser feitos utilizando o
formulário-tipo constante do Anexo VI.

4. A emissão da certidão de Título Executivo Europeu não é
susceptível de recurso.

Artigo 11.o

Efeitos da certidão de Título Executivo Europeu

A certidão de Título Executivo Europeu só produz efeitos den-
tro dos limites da força executória da decisão.

CAPÍTULO III

NORMAS MÍNIMAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS RELATIVOS
A CRÉDITOS NÃO CONTESTADOS

Artigo 12.o

Âmbito de aplicação das normas mínimas

1. Uma decisão relativa a um crédito não contestado, na
acepção das alíneas b) ou c) do n.o 1 do artigo 3.o, só poderá
ser certificada como Título Executivo Europeu se o processo
judicial no Estado-Membro de origem obedecer aos requisitos
processuais constantes do presente capítulo.

2. Aplicar-se-ão os mesmos requisitos à emissão de uma
certidão de Título Executivo Europeu ou de uma certidão de
substituição, na acepção do n.o 3 do artigo 6.o, relativamente a
uma decisão proferida na sequência da impugnação de outra
decisão quando, no momento em que é proferida aquela deci-
são, estejam preenchidas as condições previstas nas alíneas b)
ou c) do n.o 1 do artigo 3.o.

Artigo 13.o

Citação ou notificação com prova de recepção pelo
devedor

1. O documento que dá início à instância ou acto equiva-
lente pode ser notificado ao devedor por um dos seguintes
meios:

a) Citação ou notificação pessoal comprovada por aviso de
recepção, datado e assinado pelo devedor;
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b) Citação ou notificação pessoal atestada por documento
assinado pela pessoa competente para efectuar essa citação
ou notificação declarando que o devedor recebeu o docu-
mento ou que se recusou a recebê-lo sem qualquer justifi-
cação legal, acompanhada da data da citação ou notifica-
ção;

c) Citação ou notificação por via postal, comprovada por um
aviso de recepção, datado e assinado pelo devedor, e devol-
vida por este;

d) Citação ou notificação por meios electrónicos, como fax ou
correio electrónico, comprovada por aviso de recepção,
datado e assinado pelo devedor, e devolvida por este.

2. Qualquer ordem para que o devedor compareça em
audiência pode ser efectuada nos termos do n.o 1, ou verbal-
mente, numa audiência anterior relativa ao mesmo crédito e
registada na acta dessa audiência.

Artigo 14.o

Citação ou notificação sem prova de recepção pelo
devedor

1. A citação ou notificação do documento que dá início à
instância ou acto equivalente, bem como qualquer ordem de
comparência em audiência dirigida ao devedor, pode igual-
mente ser efectuada pelos seguintes meios:

a) Citação ou notificação pessoal, no endereço do devedor,
das pessoas que vivem no mesmo domicílio ou que nele
trabalhem;

b) Se o devedor for um trabalhador por conta própria ou
uma pessoa colectiva, citação ou notificação pessoal, no
estabelecimento comercial do devedor, das pessoas por ele
empregadas;

c) Depósito do documento na caixa de correio do devedor;

d) Depósito do documento num posto de correios ou junto
das autoridades competentes e notificação escrita desse
depósito na caixa de correio do devedor, desde que a noti-
ficação escrita mencione claramente o carácter judicial do
documento ou o efeito legal da notificação como sendo
uma efectiva citação ou notificação, e especificando o iní-
cio do decurso do respectivo prazo;

e) Citação ou notificação por via postal sem a prova prevista
no n.o 3, quando o devedor tenha endereço no Estado-
-Membro de origem;

f) Citação ou notificação por meios electrónicos, com confir-
mação automática de entrega, desde que o devedor tenha
expressa e previamente aceite esse meio de citação ou noti-
ficação.

2. Para efeitos do presente regulamento, a citação ou notifi-
cação nos termos do n.o 1 não é admissível se o endereço do
devedor não for conhecido com segurança.

3. A citação ou notificação nos termos das alíneas a) a d)
do n.o 1 será comprovada por:

a) Um documento assinado pela pessoa competente que pro-
cedeu à citação ou notificação, que indique:

i) o método de citação ou notificação, e

ii) a data da citação ou notificação, e

iii) se o acto foi citado ou notificado a pessoa diferente do
devedor, o nome dessa pessoa e a sua relação com o
devedor,

ou

b) Um aviso de recepção pela pessoa citada ou notificada,
para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do n.o 1.

Artigo 15.o

Citação ou notificação dos representantes do devedor

A citação ou notificação nos termos dos artigos 13.o e 14.o
pode igualmente ter sido feita a um representante do devedor.

Artigo 16.o

Informação adequada do devedor sobre o crédito

A fim de assegurar que o devedor foi devidamente informado
sobre o crédito, o documento que der início à instância, ou
acto equivalente, deve incluir:

a) Os nomes e endereços das partes;

b) O montante do crédito;

c) Se forem exigidos juros sobre o crédito, a taxa de juro e o
período em relação ao qual são exigidos, salvo se ao capital
forem aditados automaticamente juros legais por força da
legislação do Estado-Membro de origem;

d) Uma declaração sobre a causa de pedir.
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Artigo 17.o

Informação adequada do devedor sobre as diligências
processuais necessárias para contestar o crédito

Os elementos seguintes devem ser claramente mencionados no
documento que der início à instância ou acto equivalente, em
documento equivalente ou em qualquer citação ou notificação
para comparecer em audiência:

a) Os requisitos processuais para o devedor deduzir oposição
ao crédito, incluindo o prazo de contestação por escrito ou
a data da audiência, conforme o caso, o nome e o endereço
da instituição a que deverá ser dada resposta ou perante a
qual o devedor deverá comparecer e a indicação da obriga-
toriedade ou não de se fazer representar por um advogado;

b) As consequências da falta de contestação ou de comparên-
cia, em particular, quando aplicável, a possibilidade de uma
decisão ser proferida ou executada contra o devedor e a
sua responsabilidade pelos custos da acção judicial.

Artigo 18.o

Suprimento da inobservância das normas mínimas

1. Se o processo no Estado-Membro de origem não observar
os requisitos processuais constantes dos artigos 13.o a 17.o, esta
inobservância será sanada e a decisão pode ser certificada
como Título Executivo Europeu, se:

a) A decisão tiver sido notificada ao devedor de acordo com
os requisitos constantes dos artigos 13.o ou 14.o;

b) O devedor tiver tido a possibilidade de impugnar a decisão,
por meio de uma revisão total, e tiver sido devidamente
informado na decisão, ou juntamente com esta, sobre os
requisitos processuais para essa impugnação, incluindo o
nome e o endereço da instituição a que deve ser dirigida,
bem como, quando aplicável, o respectivo prazo;

c) O devedor não tiver contestado a decisão de acordo com
os requisitos processuais relevantes.

2. Se o processo no Estado-Membro de origem não obser-
var os requisitos processuais constantes do artigo 13.o ou do
artigo 14.o, esta inobservância será sanada se se provar pela
conduta do devedor na acção judicial que o devedor foi citado
ou notificado pessoalmente em tempo útil para poder preparar
a sua defesa.

Artigo 19.o

Normas mínimas de revisão em casos excepcionais

1. Por força dos artigos 13.o a 18.o, uma decisão só pode
ser certificada como Título Executivo Europeu se o devedor
tiver direito, segundo a legislação do Estado-Membro de ori-
gem, a requerer uma revisão da decisão, quando:

a) i) O documento que dá início à instância ou acto equiva-
lente ou, se for caso disso, a ordem para comparecer
em audiência tiver sido notificada por um dos meios
previstos no artigo 14.o e

ii) A citação ou notificação não tiver sido efectuada em
tempo útil para lhe permitir preparar a defesa, sem que
haja qualquer culpa da sua parte;

ou

b) O devedor tiver sido impedido de deduzir oposição ao cré-
dito por motivo de força maior ou devido a circunstâncias
excepcionais, sem que haja qualquer culpa da sua parte,

desde que, em qualquer dos casos, actue prontamente.

2. O presente artigo não prejudica a possibilidade de os
Estados-Membros facultarem o acesso à revisão da decisão em
condições mais favoráveis do que as previstas no n.o 1.

CAPÍTULO IV

EXECUÇÃO

Artigo 20.o

Trâmites de execução

1. Sem prejuízo das disposições do presente capítulo, os trâ-
mites de execução são regidos pelo direito do Estado-Membro
de execução.

Uma decisão certificada como Título Executivo Europeu será
executada nas mesmas condições que uma decisão proferida
no Estado-Membro de execução.

2. O credor deve apresentar à autoridade competente para a
execução no Estado-Membro de execução:

a) Uma certidão autêntica da decisão; e

b) Uma certidão autêntica de Título Executivo Europeu; e
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c) Se necessário, uma transcrição da certidão de Título Execu-
tivo Europeu ou uma tradução desta na língua oficial do
Estado-Membro de execução ou, caso esse Estado-Membro
tenha várias línguas oficiais, na língua oficial ou numa das
línguas oficiais do local onde é requerida a execução, ou
em qualquer outra língua que o Estado-Membro de execu-
ção tenha declarado aceitar. Cada Estado-Membro pode
indicar a língua oficial ou as línguas oficiais da Comuni-
dade diferentes da sua, em que pode aceitar a certidão. A
tradução será certificada por pessoa habilitada para o efeito
num Estado-Membro.

3. Não será exigida caução, garantia ou depósito, qualquer
que seja a sua forma, a uma parte que requeira num Estado-
-Membro a execução de uma decisão certificada como Título
Executivo Europeu noutro Estado-Membro com base no facto
de ser nacional de um país terceiro, ou de não estar domici-
liado ou não ser residente no Estado-Membro de execução.

Artigo 21.o

Recusa de execução

1. A pedido do devedor, a execução será recusada pelo tri-
bunal competente do Estado-Membro de execução se a decisão
certificada como Título Executivo Europeu for inconciliável
com uma decisão anteriormente proferida num Estado-Mem-
bro ou num país terceiro, desde que:

a) Envolva as mesmas partes e a mesma causa de pedir; e

b) Tenha sido proferida no Estado-Membro de execução ou
reúna as condições necessárias para o seu reconhecimento
no Estado-Membro de execução; e

c) Não tenha sido alegada, nem tiver sido possível alegar, a
incompatibilidade para impugnar o crédito durante a acção
judicial no Estado-Membro de origem.

2. A decisão ou a sua certificação como Título Executivo
Europeu não pode, em caso algum, ser revista quanto ao
mérito no Estado-Membro de execução.

Artigo 22.o

Acordos com países terceiros

O presente regulamento não afecta os acordos nos termos dos
quais os Estados-Membros se tenham comprometido, antes da
entrada em vigor do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conse-
lho, ao abrigo do artigo 59.o da Convenção de Bruxelas rela-
tiva à Competência Judiciária e à Execução de Decisões em
Matéria Civil e Comercial, a não reconhecer uma decisão profe-

rida, nomeadamente noutro Estado Contratante da referida
convenção, contra um requerido que tenha o seu domicílio ou
residência habitual num país terceiro quando, nos casos previs-
tos no artigo 4.o da citada Convenção, a decisão só pode ter
por fundamento uma das disposições previstas no segundo
parágrafo do artigo 3.o dessa Convenção.

Artigo 23.o

Suspensão ou limitação da execução

Quando o devedor tiver:

— contestado uma decisão certificada como Título Executivo
Europeu, incluindo um pedido de revisão na acepção do
artigo 19.o, ou

— requerido a rectificação ou revogação da certidão de Título
Executivo Europeu em conformidade com o artigo 10.o,

o tribunal ou a autoridade competente do Estado-Membro de
execução pode, a pedido do devedor:

a) Limitar o processo de execução a providências cautelares;
ou

b) Subordinar a execução à constituição de uma garantia, con-
forme determinar;

c) Em circunstâncias excepcionais, suspender o processo de
execução.

CAPÍTULO V

TRANSACÇÕES JUDICIAIS E INSTRUMENTOS AUTÊNTICOS

Artigo 24.o

Transacções judiciais

1. As transacções relativas a créditos, na acepção do ponto
2 do artigo 4.o, que tenham sido homologadas pelo tribunal
ou celebradas perante um tribunal no decurso de um processo
e sejam executórias no Estado-Membro onde tiverem sido
homologadas ou celebradas, serão, mediante pedido apresen-
tado ao tribunal que as homologou ou perante o qual foram
celebradas, certificadas como Título Executivo Europeu, utili-
zando o formulário-tipo constante do Anexo II.

2. Uma transacção que tenha sido certificada como Título
Executivo Europeu no Estado-Membro de origem será execu-
tada nos outros Estados-Membros sem necessidade de declara-
ção de executoriedade e sem que seja possível contestar a sua
força executória.
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3. São aplicáveis, consoante o caso, as disposições do Capí-
tulo II, com excepção do artigo 5.o, do n.o 1 do artigo 6.o e do
n.o 1 do artigo 9.o, e do Capítulo IV, com excepção do n.o 1
do artigo 21.o e do artigo 22.o.

Artigo 25.o

Instrumentos autênticos

1. Um instrumento autêntico relativo a um crédito, na acep-
ção do ponto 2 do artigo 4.o, que seja executório num Estado-
-Membro, será, mediante pedido apresentado à autoridade
designada pelo Estado-Membro de origem, certificado como
Título Executivo Europeu, utilizando o formulário-tipo cons-
tante do Anexo III.

2. Um instrumento autêntico que tenha sido certificado
como Título Executivo Europeu no Estado-Membro de origem
será executado nos outros Estados-Membros sem necessidade
de declaração de executoriedade e sem que seja possível contes-
tar a sua força executória.

3. São aplicáveis, consoante o caso, as disposições do Capí-
tulo II, com excepção do artigo 5.o, do n.o 1 do artigo 6.o e do
n.o 1 do artigo 9.o, e do Capítulo IV, com excepção do n.o 1
do artigo 21.o e do artigo 22.o.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo 26.o

Disposição transitória

O presente regulamento é apenas aplicável às decisões proferi-
das por um tribunal, às transacções judiciais homologadas por
um tribunal ou celebradas perante um tribunal e aos documen-
tos formalmente redigidos ou registados como instrumentos
autênticos após a entrada em vigor do presente regulamento.

CAPÍTULO VII

RELAÇÕES COM OUTROS INSTRUMENTOS COMUNITÁRIOS

Artigo 27.o

Relação com o Regulamento (CE) n.o 44/2001

O presente regulamento não afecta a possibilidade de requerer
o reconhecimento e a execução de uma decisão relativa a um
crédito não contestado, de uma transacção homologada por
um tribunal ou de um instrumento autêntico nos termos do
Regulamento (CE) n.o 44/2001.

Artigo 28.o

Relação com o Regulamento (CE) n.o 1348/2000

O presente regulamento não afecta a aplicação do Regulamento
(CE) n.o 1348/2000.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 29.o

Informação sobre os trâmites de execução

Os Estados-Membros cooperarão no sentido de fornecer, tanto
ao público em geral como aos sectores profissionais, informa-
ções sobre:

a) Os meios e trâmites de execução nos Estados-Membros; e

b) As autoridades competentes em matéria de execução nos
Estados-Membros,

nomeadamente por meio da Rede Judiciária Europeia em maté-
ria civil e comercial, criada pela Decisão 2001/470/CE (1).

Artigo 30.o

Informações relativas aos tribunais, autoridades e
procedimentos de recurso

1. Os Estados-Membros notificarão à Comissão:

a) Os procedimentos de rectificação e de revogação referidos
no n.o 2 do artigo 10.o e de revisão previsto no n.o 1 do
artigo 19.o;

b) As línguas aceites nos termos da alínea c) do n.o 2 do
artigo 20.o;

c) As listas das autoridades referidas no artigo 25.o,

bem como quaisquer alterações posteriores destas informações.

2. A Comissão tornará disponíveis ao público as informa-
ções notificadas nos termos do n.o 1 mediante a sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia e por quaisquer outros
meios adequados.

(1) JO L 174 de 27.6.2001, p. 25.
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Artigo 31.o

Alterações aos Anexos

As alterações dos formulários-tipo constantes dos Anexos serão
adoptadas de acordo com o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 32.o.

Artigo 32.o

Comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité previsto no artigo
75.o do Regulamento (CE) n.o 44/2001.

2. Quando seja feita referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, ten-
do-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

3. O Comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor em de 21 de Janeiro de
2005.

É aplicável a partir de 21 de Outubro de 2005, com excepção
dos artigos 29.o, 31.o e 32.o, que são aplicáveis a partir de 21
de Janeiro de 2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros, em conformidade com o Tratado que institui a Comunidade
Europeia.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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ANEXO I

CERTIDÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU — DECISÃO

1. Estado-Membro de origem: AT n BE n DE n EL n ES n FI n FR n

IE n IT n LU n NL n PT n SE n UK n

2. Órgão jurisdicional/Tribunal que emitiu a certidão

2.1. Nome:

2.2. Endereço:

2.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

3. Se diferente, Órgão jurisdicional/Tribunal que proferiu a decisão

3.1. Nome:

3.2. Endereço:

3.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

4. Decisão

4.1. Data:

4.2. Número de referência:

4.3. Partes

4.3.1. Nome e endereço do(s) credor(es):

4.3.2. Nome e endereço do(s) devedor(es):

5. Crédito líquido certificado

5.1. Montante do capital:

5.1.1. Moeda euro n
coroa sueca n
libra esterlina n
outra (especificar) n

5.1.2. Se o crédito tem pagamento escalonado

5.1.2.1. Montante de cada prestação:

5.1.2.2. Prazo da primeira prestação:

5.1.2.3. Prazos das prestações subsequentes

semanal n mensal n outro (especificar) n
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5.1.2.4. Período do crédito

5.1.2.4.1. Actualmente indeterminado n ou

5.1.2.4.2. Prazo da última prestação:

5.2. Juros

5.2.1. Taxa de juro

5.2.1.1. … % ou

5.2.1.2. … % acima da taxa de base do BCE (1)

5.2.1.3. Outra (especificar)

5.2.2. Cobrança de juros a partir de:

5.3. Montante das despesas reembolsáveis, se a decisão o especificar:

6. A decisão é executória no Estado-Membro de origem. n

7. A decisão ainda é passível de recurso:

Sim n Não n

8. A decisão tem por objecto um crédito não contestado nos termos do n.o 1do artigo 3.o n

9. A decisão está em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o n

10. A decisão respeita a matérias relacionadas com contratos celebrados com os consumidores

Sim n Não n

10.1. Em caso afirmativo:

O devedor é o consumidor:

Sim n Não n

10.2. Em caso afirmativo:

O devedor tem domicílio no Estado-Membro de origem (na acepção do artigo 59.o do Regulamento (CE) n.o
44/2001) n

11. Notificação do acto que dá início à instância nos termos do Capítulo III, quando aplicável:

Sim n Não n

11.1. Notificação efectuada em conformidade com o artigo 13.o n ou

Notificação efectuada em conformidade com o artigo 14.o n ou

Ficou provado que, em conformidade com o n.o 2 do artigo 18.o, o devedor foi notificado n

(1) Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento.
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11.2. Informação obrigatória

O devedor foi informado em conformidade com os artigos 16.o e 17.o n

12. Citação, quando aplicável:

Sim n Não n

12.1. Citação efectuada em conformidade com o artigo 13.o n ou

Citação efectuada em conformidade com o artigo 14.o n ou

Ficou provado que, em conformidade com o n.o 2 do artigo 18.o, o devedor foi citado n

12.2. Informação obrigatória

O devedor foi informado em conformidade com o artigo 17.o n

13. Suprimento do incumprimento das normas mínimas processuais nos termos do n.o 1 do artigo 18.o

13.1. A decisão foi notificada em conformidade com o artigo 13.o n ou

A decisão foi notificada em conformidade com o artigo 14.o n ou

Ficou provado que, em conformidade com o n.o 2 do artigo 18.o, o devedor recebeu a decisão n

13.2. Informação obrigatória

O devedor foi informado em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 18.o n

13.3. O devedor tinha possibilidade de recorrer da decisão

Sim n Não n

13.4. O devedor não recorreu da decisão nos termos dos requisitos processuais pertinentes:

Sim n Não n

Feito em . . . . . . . . . Data . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assinatura e/ou carimbo
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ANEXO II

CERTIDÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU — TRANSACÇÃO JUDICIAL

1. Estado-Membro de origem: AT n BE n DE n EL n ES n FI n FR n

IE n IT n LU n NL n PT n SE n UK n

2. Órgão jurisdicional que emitiu a certidão

2.1. Nome:

2.2. Endereço:

2.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

3. Se diferente, Órgão jurisdicional que homologou ou onde foi celebrada a transacção judicial

3.1. Nome:

3.2. Endereço:

3.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

4. Transacção judicial

4.1. Data:

4.2. Número de referência:

4.3. Partes

4.3.1. Nome e endereço do(s) credor(es):

4.3.2. Nome e endereço do(s) devedor(es):

5. Crédito líquido certificado

5.1. Montante do capital:

5.1.1. Moeda euro n
coroa sueca n
libra esterlina n
outra (especificar) n

5.1.2. Se o crédito tem pagamento escalonado

5.1.2.1. Montante de cada prestação:

5.1.2.2. Prazo da primeira prestação:

5.1.2.3. Prazo das prestações subsequentes

semanal n mensal n outro (especificar) n
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5.1.2.4. Período do crédito

5.1.2.4.1. Actualmente indeterminado n ou

5.1.2.4.2. Prazo da última prestação:

5.2. Juros

5.2.1. Taxa de juro

5.2.1.1. … % ou

5.2.1.2. … % acima da taxa de base do BCE (1)

5.2.1.3. Outra (especificar)

5.2.2. Cobrança de juros a partir de:

5.3. Montante das despesas reembolsáveis, se a decisão o especificar:

6. A decisão é executória no Estado-Membro de origem n

Feito em . . . . . . . . . , Data . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assinatura e/ou carimbo

(1) Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento.
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ANEXO III

CERTIDÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU –INSTRUMENTO AUTÊNTICO

1. Estado-Membro de origem: AT n BE n DE n EL n ES n FI n FR n

IE n IT n LU n NL n PT n SE n UK n

2. Órgão jurisdicional/Autoridade que emitiu a certidão

2.1. Nome:

2.2. Endereço:

2.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

3. Se diferente, Órgão jurisdicional/Autoridade que emitiu o instrumento autêntico

3.1. Nome:

3.2. Endereço:

3.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

4. Instrumento autêntico

4.1. Data:

4.2. Número de referência:

4.3. Partes

4.3.1. Nome e endereço do(s) credor(es):

4.3.2. Nome e endereço do(s) devedor(es):

5. Crédito líquido certificado:

5.1. Montante do capital

5.1.1. Moeda euro n
coroa sueca n
libra esterlina n
outra (especificar) n

5.1.2. Se o crédito tem pagamento escalonado

5.1.2.1. Montante de cada prestação:

5.1.2.2. Prazo da primeira prestação:

5.1.2.3. Prazo das prestações subsequentes

semanal n mensal n outro (especificar) n
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5.1.2.4. Período do crédito

5.1.2.4.1. Actualmente indeterminado n ou

5.1.2.4.2. Prazo da última prestação

5.2. Juros

5.2.1. Taxa de juro

5.2.1.1. … % ou

5.2.1.2. … % acima da taxa de base do BCE (1)

5.2.1.3. Outra (especificar)

5.2.2. Cobrança de juros a partir de:

5.3. Montante das despesas reembolsáveis, se o instrumento autêntico o especificar:

6. O instrumento é executório no Estado-Membro de origem: n

Feito em . . . . . . . . . , Data . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assinatura e/ou carimbo

(1) Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento.
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ANEXO IV

CERTIDÃO DE AUSÊNCIA OU LIMITAÇÃO DA FORÇA EXECUTÓRIA
(n.o 2 do artigo 6.o)

1. Estado-Membro de origem: AT n BE n DE n EL n ES n FI n FR n

IE n IT n LU n NL n PT n SE n UK n

2. Órgão jurisdicional/Autoridade que emitiu a certidão

2.1. Nome:

2.2. Endereço:

2.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

3. Se diferente, Órgão jurisdicional/Autoridade que proferiu a decisão/transacção judicial/instrumento
autêntico (*)

3.1. Nome:

3.2. Endereço:

3.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

4. Decisão/Transacção/Instrumento autêntico (*)

4.1. Data:

4.2. Número de referência:

4.3. Partes

4.3.1. Nome e endereço do(s) credor(es):

4.3.2. Nome e endereço do(s) devedor(es):

5. A presente decisão transacção/instrumento autêntico foi certificado como Título Executivo Europeu, mas:

5.1. A decisão/transacção/instrumento autêntico deixou de ter força executória n

5.2. A execução está provisoriamente

5.2.1. suspensa n

5.2.2. limitada a providências cautelares n
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5.2.3. dependente da prestação de uma caução ainda pendente n

5.2.3.1. Montante da caução:

5.2.3.2. Moeda euro n
coroa sueca n
libra esterlina n
outra (especificar) n

5.2.4. Outro (especificar) n

Feito em . . . . . . . . . , Data . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assinatura e/ou carimbo
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ANEXO V

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU NA SEQUÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
(n.o 3 do artigo 6.o)

A. Foi impugnada a seguinte decisão/transacção/instrumento autêntico certificado como Título Executivo Euro-
peu:

1. Estado-Membro de origem: AT n BE n DE n EL n ES n FI n FR n

IE n IT n LU n NL n PT n SE n UK n

2. Tribunal/Autoridade que emitiu a certidão:

2.1. Nome:

2.2. Endereço:

2.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

3. Se diferente, Órgão jurisdicional/Autoridade que proferiu a decisão/transacção judicial/Instrumento autênti-
co (*)

3.1. Nome:

3.2. Endereço:

3.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

4. Decisão/Transacção/Instrumento autêntico (*)

4.1. Data:

4.2. Número de referência:

4.3. Partes

4.3.1. Nome e endereço do(s) credor(es):

4.3.2. Nome e endereço do(s) devedor(es):

B. Em virtude dessa impugnação, é certificada como Título Executivo Europeu de substituição do Título Execu-
tivo Europeu original e comunicada a seguinte decisão:

1. Tribunal

1.1. Nome:

1.2. Endereço:

1.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

(*) Riscar o que não interessa.
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2. Decisão:

2.1. Data:

2.2. Número de referência:

3. Crédito líquido certificado:

3.1. Montante do capital

3.1.1. Moeda Euro n
Coroa sueca n
Libra esterlina n
Outra (especificar) n

3.1.2. Se o crédito tem pagamento escalonado

3.1.2.1. Montante de cada prestação:

3.1.2.2. Prazo da primeira prestação:

3.1.2.3. Prazo das prestações subsequentes

semanal n mensal n outro (especificar) n

3.1.2.4. Período do crédito

3.1.2.4.1. Actualmente indeterminado n ou

3.1.2.4.2. Prazo da última prestação:

3.2. Juros

3.2.1. Taxa de juro

3.2.1.1. … % ou

3.2.1.2. … % acima da taxa de base do BCETaxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais ope-
rações de refinanciamento.

3.2.1.3. Outra (especificar)

3.2.2. Cobrança de juros a partir de:

3.3. Montante das despesas reembolsáveis, se a decisão o especificar:

4. A decisão é executória no Estado-Membro de origem: n

5. Da decisão ainda cabe novo recurso:

Sim n Não n

6. A decisão é conforme com a alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o: n
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7. A decisão diz respeito a matérias relacionadas com contratos celebrados por consumidores:

Sim n Não n

7.1. Em caso afirmativo:

O devedor é o consumidor:

Sim n Não n

7.2. Em caso afirmativo:

O devedor tem domicílio no Estado-Membro de origem, na acepção do artigo 59.o do Regulamento (CE) n.o
44/2001 n

8. Ao tempo da decisão sobre a contestação, o crédito não é contestado, na acepção das alíneas b) ou c) do n.o
1 do artigo 3.o

Sim n Não n

Em caso afirmativo:

8.1. Notificação do acto que dá início à contestação

O credor recorreu da contestação?

Sim n Não n

Em caso afirmativo:

8.1.1. Notificação efectuada em conformidade com o artigo 13.o n ou

Notificação efectuada em conformidade com o artigo 14.o n ou

Ficou provado que, em conformidade com o n.o 2 do artigo 18.o, o devedor foi notificado n

8.1.2. Informação obrigatória

O devedor foi informado em conformidade com os artigos 16.o e 17.o n

8.2. Citação, quando aplicável:

Sim n Não n

Em caso afirmativo:

8.2.1. Citação efectuada em conformidade com o artigo 13.o n ou

Citação efectuada em conformidade com o artigo 14.o n ou

Ficou provado que, em conformidade com o n.o 2 do artigo 18.o, o devedor foi citado n

8.2.2. Informação obrigatória

O devedor foi informado em conformidade com o artigo 17.o n
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8.3. Suprimento do incumprimento das normas processuais mínimas nos termos do n.o 1 do artigo 18.o

8.3.1. A decisão foi notificada em conformidade com o artigo 13.o n ou

A decisão foi notificada em conformidade com o artigo 14.o n ou

Ficou provado que, em conformidade com o n.o 2 do artigo 18.o, o devedor recebeu a decisão n

8.3.2. Informação obrigatória

O devedor foi informado em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 18.o n

Feito em . . . . . . . . . , Data . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assinatura e carimbo
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ANEXO VI

PEDIDO DE RECTIFICAÇÃO OU REVOGAÇÃO DE CERTIDÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU
(n.o 3 do artigo 10.o)

O SEGUINTE TÍTULO EXECUTIVO EUROPEU

1. Estado-Membro de origem: AT n BE n DE n EL n ES n FI n FR n

IE n IT n LU n NL n PT n SE n UK n

2. Órgão jurisdicional/Autoridade que emitiu a certidão

2.1. Nome:

2.2. Endereço:

2.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

3. Se diferente, Órgão jurisdicional/Autoridade que proferiu a decisão/transacção judicial/Instrumento autênti-
co (*)

3.1. Nome:

3.2. Endereço:

3.3. Tel./Fax/Correio electrónico:

4. Decisão/transacção judicial/instrumento autêntico

4.1. Data

4.2. Número de referência:

4.3. Partes

4.3.1. Nome e endereço do(s) credor(es):

4.3.2. Nome e endereço do(s) devedor(es):

DEVE SER

5. RECTIFICADO, uma vez que, devido a um erro material, existe a seguinte discrepância entre o Título Execu-
tivo Europeu e a decisão/transacção judicial/acto autêntico a que diz respeito (especificar) n

(*) Riscar o que não interessa.
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6. REVOGADO, uma vez que:

6.1. A decisão certificada diz respeito a um contrato celebrado por um consumidor, mas foi emitida num Estado-
-Membro em que o consumidor não tem domicílio, na acepção do artigo 59.o do Regulamento (CE) n.o
44/2001 n

6.2. A certidão de Título Executivo Europeu foi emitida de forma claramente errada, por outros motivos (especi-
ficar) n

Feito em . . . . . . . . . Data . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assinatura e/ou carimbo
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REGULAMENTO (CE) N.o 806/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

relativo à promoção da igualdade entre homens e mulheres na cooperação para o
desenvolvimento

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 179.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (1),

Considerando o seguinte:

(1) A igualdade entre homens e mulheres e a autonomia
das mulheres figuram entre os objectivos de desenvolvi-
mento da Organização das Nações Unidas para o milé-
nio, que estabelecem objectivos específicos claramente
definidos em matéria de educação, a realizar até 2015.

(2) Dois terços das crianças que não frequentam uma escola
são raparigas. As taxas de escolarização das raparigas
continuam a ser inferiores às dos rapazes, e as respecti-
vas taxas de abandono escolar são também superiores.

(3) O n.o 2 do artigo 3.o do Tratado estabelece que, na reali-
zação de todas as acções previstas nesse artigo,
incluindo no domínio da cooperação para o desenvolvi-
mento, a Comunidade terá por objectivo eliminar as
desigualdades e promover a igualdade entre homens e
mulheres.

(4) As mulheres representam uma maioria esmagadora dos
pobres de todo o mundo. Por isso, para atingir o objec-
tivo global de redução da pobreza até 2015, é indispen-
sável promover a igualdade entre homens e mulheres.

(5) A igualdade entre os homens e as mulheres de todas as
faixas etárias é reconhecida como um factor essencial
para lutar eficazmente contra a pobreza. Para atingir o
objectivo da igualdade entre homens e mulheres

mediante uma estratégia de integração da perspectiva de
género, é necessário acompanhar essa integração de
medidas específicas em favor das mulheres de todos os
grupos etários.

(6) A contribuição das mulheres para o desenvolvimento é
condicionada por numerosos entraves, que limitam os
resultados da sua actividade e reduzem os benefícios
para elas próprias e para a sociedade no seu conjunto.
A importância de que se reveste o papel económico,
social e ambiental desempenhado pelas mulheres ao
longo da vida nos países em desenvolvimento fez com
que a comunidade internacional tomasse consciência de
que a participação plena e sem discriminações das
mulheres é indispensável para um desenvolvimento sus-
tentável e eficaz.

(7) A Comunidade e os seus Estados-Membros assinaram a
declaração e a plataforma de acção da quarta Conferên-
cia Mundial sobre as mulheres, realizada em Pequim em
1995, que salientam a necessidade de lutar contra os
entraves que se levantam à igualdade entre homens e
mulheres e que fazem da integração da perspectiva de
género uma estratégia para fomentar essa igualdade.

(8) A Convenção das Nações Unidas sobre a eliminação de
todas as formas de discriminação contra as mulheres
considera a discriminação contra estas um obstáculo ao
desenvolvimento, e as partes signatárias compro-
metem-se a eliminar essa discriminação através de todos
os meios apropriados.

(9) O Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de
Dezembro de 1998, relativo à integração das questões
de género na cooperação para o desenvolvimento (2),
tem por objecto apoiar a integração da análise das ques-
tões de género em todas as áreas da cooperação para o
desenvolvimento e apoiar e fomentar a inclusão de
acções destinadas a resolver os principais problemas
resultantes das disparidades existentes entre os homens
e as mulheres. O referido regulamento prevê que a
igualdade entre homens e mulheres seja promovida nos
planos nacionais destinados a pôr em prática os princi-
pais elementos da plataforma de acção de Pequim. Esse
regulamento caducou em 31 de Dezembro de 2003.

(1) Parecer do Parlamento Europeu de 18 de Dezembro de 2003 (ainda
não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de
19 de Fevereiro de 2004 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e
posição do Parlamento Europeu de 30 de Março de 2004 (ainda
não publicada no Jornal Oficial).

(2) JO L 354 de 30.12.1998, p. 5. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho
(JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).
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(10) A Declaração do Conselho e da Comissão sobre a polí-
tica de desenvolvimento da Comunidade Europeia, apro-
vada em 10 de Novembro de 2000, define a igualdade
entre homens e mulheres como uma questão transver-
sal.

(11) A comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parla-
mento Europeu, de 21 de Junho de 2001, relativa ao
programa de acção para a integração da igualdade entre
as mulheres e os homens na cooperação para o desen-
volvimento da Comunidade, estabelece o quadro de exe-
cução da referida integração. Esse programa de acção foi
aprovado pelo Conselho nas suas conclusões de 8 de
Novembro de 2001.

(12) Na sua resolução de 25 de Abril de 2002 (1) sobre
aquele programa de acção, o Parlamento Europeu salien-
tou a importância de que se reveste a integração das
questões de género para atingir o objectivo da igualdade
entre homens e mulheres e melhorar a situação das
mulheres nos países em desenvolvimento.

(13) O presente regulamento estabelece, para toda a duração
do programa, um enquadramento financeiro que cons-
titui a referência privilegiada, na acepção do ponto 33
do Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Euro-
peu, o Conselho e a Comissão, de 6 de Maio de 1999,
sobre a disciplina orçamental e a melhoria do processo
orçamental (2), para a autoridade orçamental no decurso
do processo orçamental anual. Em termos gerais, o
financiamento comunitário relativo ao desenvolvimento
deve também contribuir para a igualdade dos géneros
enquanto questão transversal.

(14) As medidas necessárias para a execução do presente
regulamento devem ser adoptadas em conformidade
com o disposto na Decisão 1999/468/CE do Conselho,
de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício
das competências de execução atribuídas à Comissão (3).

(15) Atendendo a que o objectivo da acção encarada, nomea-
damente promover a igualdade entre homens e mulhe-
res na cooperação para o desenvolvimento, não pode
ser suficientemente realizado pelos Estados-Membros, e
pode, pois, devido à dimensão e aos efeitos da acção
prevista, ser melhor alcançado a nível comunitário, a
Comunidade pode tomar medidas em conformidade
com o princípio da subsidiariedade consagrado no
artigo 5.o do Tratado. Em conformidade com o princípio
da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, a
presente directiva não excede o necessário para atingir
aquele objectivo,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

OBJECTIVO

Artigo 1.o

1. O presente regulamento tem por objectivo aplicar medi-
das destinadas a promover a igualdade entre homens e mulhe-
res nas políticas, estratégias e intervenções da Comunidade em
matéria de cooperação para o desenvolvimento.

Para o efeito, a Comunidade proporcionará ajuda financeira e
experiência técnica adequada tendo em vista fomentar a igual-
dade entre homens e mulheres em todas as suas políticas e
intervenções no domínio da cooperação para o desenvolvi-
mento nos países em desenvolvimento.

2. O apoio da Comunidade destina-se a completar e reforçar
as políticas e as capacidades dos países em desenvolvimento,
assim como a assistência prestada através de outros instrumen-
tos da cooperação para o desenvolvimento.

Artigo 2.o

Para os efeitos do presente regulamento:

a) «Integração da perspectiva de género» abrange a planifica-
ção, a (re)organização, a melhoria e a avaliação dos proces-
sos políticos por forma a que as pessoas competentes
incorporem uma perspectiva de igualdade entre homens e
mulheres em todas as políticas, estratégias e intervenções
no domínio do desenvolvimento, a todos os níveis e em
todas as fases;

b) Podem ser tomadas ou mantidas medidas específicas desti-
nadas a evitar ou compensar as desvantagens relacionadas
com o sexo, tendo em vista assegurar, na prática, a igual-
dade entre os homens e as mulheres; tais medidas devem,
antes do mais, ter como objectivo melhorar a situação das
mulheres no domínio abrangido pelo presente regulamen-
to.

Artigo 3.o

Os objectivos prosseguidos pelo presente regulamento, em con-
formidade com os objectivos gerais da promoção da igualdade
entre homens e mulheres e da autonomia das mulheres, que
fazem parte dos objectivos de desenvolvimento das Nações
Unidas para o milénio, a Convenção das Nações Unidas sobre
a eliminação de todas as formas de discriminação contra as
mulheres, a declaração e a plataforma de acção de Pequim,
adoptadas na quarta Conferência Mundial sobre as mulheres, e

(1) JO C 131 E de 5.6.2003, p. 153.
(2) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1. Acordo com a redacção que lhe foi

dada pela Decisão 2003/429/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho (JO L 147 de 14.6.2003, p. 25).

(3) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23. (Rectificação no JO L 269 de
19.10.1999, p. 45).
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o documento final da sessão especial da Assembleia Geral das
Nações Unidas «Mulheres 2000: igualdade, desenvolvimento e
paz no século XXI», são os seguintes:

a) Apoiar a integração da perspectiva de género em todas as
áreas da cooperação para o desenvolvimento, em articula-
ção com a adopção de medidas específicas em favor das
mulheres de todas as idades tendo em vista promover a
igualdade entre homens e mulheres, enquanto contribuição
importante para a luta contra a pobreza;

b) Apoiar o desenvolvimento de capacidades endógenas,
públicas e privadas, nos países em desenvolvimento que
possam assumir a responsabilidade e tomar a iniciativa de
promover a igualdade entre homens e mulheres.

Artigo 4.o

1. Entre as actividades no domínio da promoção da igual-
dade entre homens e mulheres que podem beneficiar de finan-
ciamento figuram, nomeadamente:

a) Apoio a medidas específicas relacionadas com o acesso e o
controlo dos recursos e serviços destinados às mulheres,
nomeadamente nos domínios da educação, da formação,
da saúde, das actividades económicas e sociais, das oportu-
nidades de emprego e das infra-estruturas, e com a partici-
pação no processo de decisão política;

b) Apoio à recolha, à difusão, à análise e à melhoria das esta-
tísticas ventiladas por sexo e idade, ao desenvolvimento e
divulgação de metodologias, linhas directrizes, avaliações
exante e ex post do impacto sobre a igualdade entre
homens e mulheres, estudos temáticos, indicadores qualita-
tivos e quantitativos e outros instrumentos operacionais;

c) Apoio a campanhas de sensibilização e de defesa e à cria-
ção de redes de parcerias no domínio da igualdade dos
géneros;

d) Apoio a acções destinadas a reforçar as capacidades institu-
cionais e operacionais dos principais parceiros dos países
que participam no processo de desenvolvimento, tais como
a colocação à disposição de especialistas na matéria, acções
de formação e prestação de assistência técnica.

2. Os instrumentos a financiar no decurso da realização das
acções referidas no n.o 1 podem assumir as seguintes formas:

a) Estudos metodológicos e organizacionais sobre a integração
da perspectiva de género relativos a todas as faixas etárias;

b) Prestação de assistência técnica, incluindo avaliações do
impacto sobre a igualdade entre homens e mulheres, a edu-
cação, as acções de formação, a sociedade da informação
ou outros serviços;

c) Fornecimentos, auditorias, missões de avaliação e de con-
trolo.

3. O financiamento comunitário pode cobrir:

a) Projectos de investimento, com a excepção da compra de
bens imóveis;

b) Despesas de funcionamento de um organismo beneficiário,
nomeadamente despesas administrativas e de manutenção
correntes, que não devem exceder os custos previstos para
as despesas administrativas.

As subvenções para despesas de funcionamento serão concedi-
das numa base gradualmente decrescente.

Artigo 5.o

Na selecção e execução das acções referidas no n.o 1 do artigo
4.o, procurar-se-á, em especial:

a) Aproveitar a possibilidade de as intervenções e programas
tendo em vista a integração a grande escala da perspectiva
de género nas intervenções comunitárias terem um efeito
catalisador e multiplicador;

b) Reforçar parcerias estratégicas e lançar acções de coopera-
ção transnacionais que intensifiquem nomeadamente a coo-
peração regional no domínio da igualdade entre homens e
mulheres;

c) Conceber e programar as intervenções de forma a obter
uma boa relação custo-eficácia e um impacto sustentável;

d) Definir claramente e controlar os objectivos e indicadores;

e) Fomentar as sinergias com as políticas e programas nos
domínios da saúde reprodutiva e sexual e dos direitos
conexos, das doenças relacionadas com a pobreza, em par-
ticular, os programas relativos ao VIH/sida, das medidas de
combate à violência, das questões relativas à situação das
raparigas, da educação e formação das mulheres de todas
as idades, dos idosos, do ambiente, dos direitos humanos,
da prevenção de conflitos, da democratização e da partici-
pação das mulheres no processo de decisão política, econó-
mica e social;

f) Integrar a perspectiva do género nos seis sectores prioritá-
rios da política comunitária de desenvolvimento;
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g) Ter em conta a necessidade de prestar especial atenção à
educação das raparigas e à possibilidade de começar a cor-
rigir a desigualdade de oportunidades para as raparigas,
recrutando e formando professores locais.

CAPÍTULO II

EXECUÇÃO DA AJUDA

Artigo 6.o

1. A assistência financeira concedida ao abrigo do presente
regulamento assumirá a forma de subvenções ou contratos.

2. As subvenções só poderão financiar o custo total de uma
acção se esse financiamento se revelar indispensável à sua exe-
cução, com excepção das acções decorrentes da aplicação de
acordos de financiamento celebrados com países terceiros ou
acções geridas por organizações internacionais. Nos restantes
casos, deverá ser solicitada uma contribuição financeira aos
parceiros definidos no artigo 7.o Na fixação do montante dessa
contribuição, deverão ter-se em conta as capacidades dos par-
ceiros em causa e a natureza da acção em questão.

3. Os contratos com beneficiários podem abranger o finan-
ciamento das respectivas despesas de funcionamento, em con-
formidade com a alínea b) do n.o 3 do artigo 4.o

4. A prestação de assistência financeira ao abrigo do pre-
sente regulamento pode implicar um co-financiamento com
outros doadores, nomeadamente, os Estados-Membros, as
Nações Unidas e os bancos de desenvolvimento ou as institui-
ções financeiras internacionais ou regionais.

Artigo 7.o

1. Podem beneficiar de assistência financeira ao abrigo do
presente regulamento os seguintes parceiros:

a) As autoridades administrativas e os organismos administra-
tivos a nível nacional, regional e local;

b) As comunidades locais, as ONG, nomeadamente as que
operam no domínio da igualdade entre géneros, as associa-
ções de mulheres, as organizações comunitárias de base, os
sindicatos e outras pessoas singulares ou colectivas sem
fins lucrativos;

c) O sector privado local;

d) As organizações regionais;

e) As organizações internacionais, tais como as Nações Uni-
das e as suas agências, fundos e programas, bem como os
bancos de desenvolvimento, as instituições financeiras, as
iniciativas globais e as parcerias internacionais entre os sec-
tores público/privado;

f) Os institutos e as universidades que efectuam investigação
no domínio do desenvolvimento.

2. Sem prejuízo da alínea e) do n.o 1, podem beneficiar da
assistência financeira da Comunidade sob a forma de subven-
ções os parceiros cuja sede se situe num Estado-Membro ou
num país parceiro que beneficia ou pode beneficiar de assistên-
cia financeira comunitária ao abrigo do presente regulamento,
desde que essa sede corresponda ao centro efectivo de direcção
das actividades. A título excepcional, a sede pode situar-se nou-
tro país terceiro. Será dada prioridade às estruturas endógenas
que possam desempenhar um papel no reforço das capacidades
locais no que diz respeito às questões de género.

Artigo 8.o

1. Sempre que as acções forem objecto de acordos de finan-
ciamento entre a Comunidade e o país beneficiário, esses acor-
dos devem prever que o pagamento de impostos, direitos e
encargos não é financiado pela Comunidade.

2. Os acordos de financiamento, bem como os acordos ou
contratos de subvenção concluídos ao abrigo do presente regu-
lamento devem prever que a Comissão e o Tribunal de Contas
possam proceder a controlos no local em conformidade com
os procedimentos habituais previstos pela Comissão por força
das disposições em vigor, nomeadamente, as disposições do
Regulamento Financeiro aplicável ao Orçamento Geral da
União Europeia (1).

3. Serão adoptadas as medidas necessárias para sublinhar o
carácter comunitário das ajudas concedidas ao abrigo do pre-
sente regulamento.

Artigo 9.o

1. A participação nos concursos e a adjudicação de contra-
tos públicos está aberta em igualdade de condições a todas as
pessoas singulares e colectivas dos Estados-Membros, dos paí-
ses assimilados e de todos os países em desenvolvimento. Está
também aberta a outros países terceiros sob reserva de recipro-
cidade. A título excepcional e em circunstâncias devidamente
justificadas, pode ser alargada a outros países terceiros.

2. Os fornecimentos devem ser originários dos Estados-
-Membros, do país beneficiário ou de outros países em desen-
volvimento. Nos casos mencionados no n.o 1, os fornecimentos
podem ser originários de outros países terceiros.

(1) Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho (JO L 248
de 16.9.2002, p. 1).
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Artigo 10.o

1. A fim de garantir a observância dos objectivos de coerên-
cia e de complementaridade referidos no Tratado e de assegurar
a eficácia máxima do conjunto das acções, a Comissão pode
tomar todas as medidas de coordenação necessárias, nomeada-
mente:

a) Criação de um sistema de intercâmbio e de análise sistemá-
ticos de informações sobre as acções financiadas, bem
como sobre as acções cujo financiamento é proposto pela
Comunidade e pelos Estados-Membros;

b) Coordenação no local da execução das acções através de
reuniões periódicas e da troca de informações regular entre
os representantes da Comissão e dos Estados-Membros no
país beneficiário, as autoridades locais e outros órgãos des-
centralizados.

2. A Comissão deveria levantar a questão do género como
ponto permanente da ordem de trabalhos durante as reuniões
entre representantes da Comissão, dos Estados-Membros e dos
países parceiros, tendo em vista promover a sensibilização para
as questões de género nos novos domínios da cooperação para
o desenvolvimento.

3. A Comissão deverá aproveitar as experiências dos Esta-
dos-Membros, de outros doadores e dos países parceiros nos
domínios da integração da perspectiva de género e da emanci-
pação das mulheres.

4. A Comissão, em consulta com os Estados-Membros, pode
tomar todas as iniciativas que se afigurem necessárias para
assegurar uma coordenação adequada com os outros doadores
envolvidos, nomeadamente os que fazem parte do sistema das
Nações Unidas.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS E PROCEDIMENTOS DE DECI-
SÃO APLICÁVEIS

Artigo 11.o

1. O enquadramento financeiro para a execução do presente
regulamento para o período compreendido entre 2004 e 2006
é fixado em 9 milhões de euros.

2. As dotações anuais serão autorizadas pela autoridade
orçamental dentro dos limites das perspectivas financeiras.

Artigo 12.o

1. A Comissão é responsável pela definição de directrizes
para a programação estratégica, que devem definir a coopera-
ção da Comunidade em termos de objectivos mensuráveis, de

prioridades, de prazos aplicáveis a domínios de acção específi-
cos, de pressupostos e de resultados previstos. A programação
é plurianual e indicativa.

2. Proceder-se-á anualmente a uma troca de pontos de vista
com base na apresentação, pelo representante da Comissão,
das orientações gerais aplicáveis às acções a realizar, no âmbito
de uma reunião conjunta dos comités referidos no n.o 1 do
artigo 14.o

Artigo 13.o

1. A Comissão é responsável pela avaliação, pela selecção e
pela gestão das acções cobertas pelo presente regulamento, de
acordo com os procedimentos orçamentais e outros procedi-
mentos em vigor, nomeadamente os previstos no Regulamento
Financeiro.

2. Os programas de trabalho serão adoptados nos termos
do n.o 2 do artigo 14.o

Artigo 14.o

1. A Comissão é assistida pelo comité competente em maté-
ria de desenvolvimento para a zona geográfica em questão.

2. Sempre que seja feita referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, ten-
do-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão
1999/468/CE é de 45 dias.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

CAPÍTULO IV

RELATÓRIOS

Artigo 15.o

1. Após cada exercício orçamental, a Comissão apresentará,
no seu relatório anual ao Parlamento Europeu e ao Conselho
sobre a política de desenvolvimento da Comunidade, informa-
ções relativas às operações financiadas no decurso desse exercí-
cio, bem como as suas conclusões sobre a execução do pre-
sente regulamento no decurso do exercício precedente.
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Do resumo, devem constar informações, designadamente, sobre
os aspectos positivos e negativos das acções e respectivos resul-
tados, sobre as pessoas ou organismos com quem tenham sido
concluídos contratos e sobre os resultados de eventuais avalia-
ções independentes de acções concretas.

2. Um ano antes da caducidade do presente regulamento, a
Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho
um relatório de avaliação independente sobre a respectiva exe-
cução, a fim de determinar se os objectivos fixados foram cum-
pridos e de definir directrizes para melhorar a eficácia das
acções futuras. Com base nesse relatório de avaliação, a Comis-
são pode apresentar propostas quanto ao seguimento a dar ao
presente regulamento, e, se necessário, à sua alteração.

Artigo 16.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

O presente regulamento é aplicável até 31 de Dezembro de
2006.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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REGULAMENTO (CE) N.o 807/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

que altera o Regulamento (CE) n.o 2236/95 do Conselho que determina as regras gerais para a
concessão de apoio financeiro comunitário no domínio das redes transeuropeias

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o primeiro parágrafo do seu artigo 156.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O Grupo de Alto Nível da rede transeuropeia de trans-
portes, presidido por Karel Van Miert, deplorou o atraso
dos troços transfronteiriços dos projectos prioritários da
rede transeuropeia de transportes (TEN), que afecta a
rentabilidade dos investimentos efectuados pelos Esta-
dos-Membros nos troços internos, privando-os de um
efeito de rendimentos de escala, e preconiza a adequação
da taxa de intervenção dos financiamentos comunitários
em função dos benefícios retirados por outros países,
particularmente os países vizinhos, sublinhando que esta
adequação deverá, em primeiro lugar, beneficiar os pro-
jectos transfronteiriços utilizados pelos transportes de
longa distância. Além disso, a taxa de financiamento
comunitário deveria ser diferenciada em função da
medida em que os benefícios económicos do projecto
excedem a sua rentabilidade financeira.

(2) Para o efeito, o Grupo de Alto Nível recomendou o
aumento da taxa de intervenção financeira comunitária,
a fim de promover a realização das ligações transfrontei-
riças dos projectos prioritários, e sublinhou que o
impacto orçamental de uma iniciativa deste tipo seria
limitado. Na respectiva implementação dever-se-á ter

presente a necessidade de centrar os recursos das redes
transeuropeias em projectos-chave, reconhecendo-se
simultaneamente a necessidade de continuar a dar um
apoio financeiro a projectos não prioritários.

(3) Convém prever a possibilidade de proceder a autoriza-
ções orçamentais por parcelas anuais, com recurso a um
compromisso jurídico global e plurianual.

(4) Um aumento temporário da taxa de financiamento
comunitário poderia constituir um incentivo para que
os intervenientes acelerem e tornem mais eficaz a execu-
ção dos projectos prioritários abrangidos pelo presente
regulamento.

(5) A implantação de parcerias público — privado (ou de
outras formas de cooperação entre estes sectores) exige
um compromisso financeiro firme da parte dos investi-
dores institucionais, suficientemente atraente para mobi-
lizar capitais privados. A concessão de um apoio finan-
ceiro comunitário numa base plurianual permitiria dissi-
par incertezas que travam o desenvolvimento destes
projectos. Convém, por conseguinte, adoptar disposições
para conceder uma contribuição financeira aos projectos
seleccionados com base num compromisso jurídico plu-
rianual.

(6) As ligações transfronteiriças entre as redes energéticas
são importantes para assegurar o funcionamento harmo-
nioso do mercado interno, a segurança do abasteci-
mento e a plena utilização das infra-estruturas energéti-
cas. Os projectos prioritários das redes energéticas, que
são necessários no interesse da economia europeia mas
não rentáveis em termos comerciais e que não causam
distorções de concorrência entre empresas, deveriam
por isso poder beneficiar de um maior apoio financeiro.
Esse apoio diz respeito aos projectos prioritários das
redes de energia.

(7) O Regulamento (CE) n.o 2236/95 do Conselho (4) deverá
ser adaptado para ter em conta a Decisão 1999/468/CE
do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras
de exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (5).

(1) JO C 75 E de 26.3.2002, p. 316, e JO C 151 E de 25.6.2002, p.
291.

(2) JO C 125 de 27.5.2002, p. 13.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 2 de Julho de 2002 (JO C 271 E

de 12.11.2003, p. 163), posição Comum do Conselho de 24 de
Fevereiro de 2004 e posição do Parlamento Europeu de 30 de
Março de 2004 (ainda não publicada no Jornal Oficial).

(4) JO L 228 de 23.9.1995, p. 1. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1655/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho
(JO L 197 de 29.7.1999, p. 1).

(5) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (Rectificacão: JO L 269 de
19.10.1999, p. 45).
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(8) O Regulamento (CE) n.o 2236/95 deve, por isso, ser
alterado em consequência,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2236/95 é alterado do seguinte modo:

1. O artigo 5.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«(3) Independentemente da forma de intervenção
escolhida, o montante total de apoio comunitário a
título do presente regulamento não poderá ultrapassar
10 % do custo total dos investimentos. No entanto, a
título excepcional, o montante total do apoio comuni-
tário poderá atingir 20 % do custo total dos investi-
mentos para:

a) Projectos relativos a sistemas de determinação da
posição e de navegação por satélite, nos termos do
artigo 17.o da Decisão n.o 1692/96/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho de
1996, sobre as orientações comunitárias para o
desenvolvimento da rede transeuropeia de transpor-
tes (*);

b) Projectos prioritários no domínio das redes de
energia;

c) Troços dos projectos de interesse europeu, desde
que os projectos tenham início até 2010, identifica-
dos no anexo III da Decisão n.o 1692/96/CE e que
visem eliminar pontos de estrangulamento e/ou
completar troços incompletos, se esses troços atra-
vessarem fronteiras ou barreiras naturais, e contri-
buírem para a integração do mercado interno
numa Comunidade alargada, e privilegiarem a segu-
rança, garantirem a interoperabilidade das redes
nacionais e/ou contribuírem fortemente para redu-
zir os desequilíbrios entre os modos de transporte,
favorecendo os modos mais ecológicos. Essa taxa
será diferenciada em função dos benefícios para
outros países, em especial para os Estados-Mem-
bros vizinhos.

(*) JO L 228 de 9.9.1996, p. 1. Decisão alterada
pela Decisão n.o 1346/2001/CE (JO L 185 de
6.7.2001, p. 1).»

b) É aditado o seguinte número:

«5. No caso dos projectos referidos no n.o 3, e nos
limites do presente regulamento, o compromisso jurí-
dico será plurianual e as autorizações orçamentais
serão fraccionadas anualmente.»

2. É aditado o seguinte n.o 4 ao artigo 13.o:

«4. Se, num período máximo de 10 anos após a atribui-
ção de um apoio financeiro a uma acção, essa acção ainda
não tiver sido concluída, a Comissão poderá solicitar — no
respeito do princípio da proporcionalidade — o reembolso
do apoio pago, tomando em consideração todos os factores
pertinentes.»;

3. O artigo 17.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

Procedimento do comité

1. A Comissão é responsável pela execução do presente
regulamento.

2. A Comissão será assistida por um comité. O Banco
Europeu de Investimento designará um representante neste
comité, que não participa na votação.

3. Sempre que é feita referência ao presente artigo, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (*), tendo em conta o artigo 8.o da mesma.

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão
1999/468/CE será fixado em três meses.

4. O comité adoptará o regulamento interno.

(*) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.»

4. É aditado o seguinte parágrafo ao artigo 18.o:

«A atribuição de fundos dependerá do nível de execução
qualitativo e quantitativo.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Euro-
peia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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REGULAMENTO (CE) N.o 808/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

relativo às estatísticas comunitárias sobre a sociedade da informação

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 285.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (1),

Considerando o seguinte:

(1) Em Março de 2000, o Conselho Europeu de Lisboa esta-
beleceu para a Europa o objectivo de se tornar, num
prazo de 10 anos, na economia baseada no conheci-
mento mais dinâmica e competitiva do mundo.

(2) O plano de acção eEurope 2002 — subscrito pelo Con-
selho Europeu de Santa Maria da Feira, realizado em
Junho de 2000 — instituiu um processo de definição de
objectivos e de avaliação comparativa, a fim de colocar
a Europa em linha o mais rapidamente possível.

(3) Em Junho de 2002, o Conselho Europeu de Sevilha
subscreveu os objectivos do plano de acção eEurope
2005, que apelavam à criação de uma base jurídica que
assegurasse o fornecimento de dados regulares e compa-
ráveis nos Estados-Membros e permitisse um uso mais
intensivo das estatísticas oficiais sobre a sociedade da
informação.

(4) Os indicadores estruturais utilizados no relatório anual
da Primavera apresentado ao Conselho Europeu necessi-
tam de indicadores baseados em informação estatística
coerente no domínio da sociedade da informação.

(5) O processo de avaliação comparativa eEurope, como
parte integrante da aplicação do plano de acção eEuro-
pe, exige indicadores baseados em informação estatística
coerente no domínio da sociedade da informação.

(6) Os serviços da Comissão necessitam de estatísticas
anuais harmonizadas sobre a utilização das Tecnologias
da Informação e da Comunicação (TIC) pelas empresas.

(7) Os serviços da Comissão necessitam, também, de estatís-
ticas anuais harmonizadas sobre a utilização das TIC
pelos indivíduos e pelos agregados domésticos.

(8) A rápida evolução no domínio da sociedade da informa-
ção impõe que as estatísticas produzidas se adaptem aos
novos desenvolvimentos, quer estabelecendo módulos
com uma duração limitada, quer permitindo a introdu-
ção de alterações através de medidas de aplicação que
tenham em conta os recursos dos Estados-Membros e a
carga imposta aos inquiridos, a exequibilidade técnica e
metodológica e a fiabilidade dos resultados.

(9) A produção de estatísticas comunitárias específicas
rege-se pelas normas previstas no Regulamento (CE) n.o
322/97 do Conselho, de 17 de Fevereiro de 1997, rela-
tivo às estatísticas comunitárias (2).

(10) Atendendo a que o objectivo da acção proposta, nomea-
damente a instituição de um quadro comum para a pro-
dução de estatísticas comunitárias sobre a sociedade da
informação, não pode ser suficientemente realizado
pelos Estados-Membros, e pode, pois, devido à dimensão
e aos efeitos da acção prevista, ser melhor alcançado a
nível comunitário, a Comunidade pode tomar medidas
em conformidade com o princípio da subsidiariedade
consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade
com o princípio da proporcionalidade consagrado no
mesmo artigo, a presente directiva não excede o neces-
sário para atingir aquele objectivo.

(11) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento serão aprovadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de exe-
cução atribuídas à Comissão (3).

(12) O Comité do Programa Estatístico (CPE), instituído pela
Decisão 89/382/CEE, Euratom do Conselho (4), foi con-
sultado de acordo com o seu artigo 3.o,

(1) Parecer do Parlamento Europeu de 29 de Janeiro de 2004 (ainda
não publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 16 de
Abril de 2004.

(2) JO L 52 de 22.2.1997, p. 1. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho
(JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).

(3) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (Rectificação: JO L 269 de
19.10.1999, p. 45).

(4) JO L 181 de 28.6.1989, p. 47.
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ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento tem por objecto a criação de um qua-
dro comum para produção sistemática de estatísticas comunitá-
rias sobre a sociedade da informação.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Estatísticas comunitárias»: as estatísticas na acepção do
artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 322/97;

b) «Produção de estatísticas»: o processo na acepção do artigo
2.o do Regulamento (CE) n.o 322/97;

c) «Período de referência»: o período ao qual os dados se refe-
rem;

d) «Ano de referência»: um período de referência de um ano
civil;

e) «Período de recolha»: o período especificado nas medidas
de aplicação, durante o qual se procede à recolha dos
dados.

Artigo 3.o

Âmbito

1. As estatísticas a elaborar incluirão as informações neces-
sárias para o processo de avaliação comparativa eEurope e
úteis para os indicadores estruturais, bem como outra informa-
ção essencial para constituir uma base de análise da sociedade
da informação.

2. As estatísticas serão organizadas em módulos definidos
nos anexos I e II.

Artigo 4.o

Módulos

Os módulos do presente regulamento abrangem os seguintes
domínios:

— as empresas e a sociedade da informação — módulo defi-
nido no anexo I,

— os indivíduos e os agregados domésticos e a sociedade da
informação — módulo definido no anexo II.

Artigo 5.o

Manual metodológico

Em estreita colaboração com os Estados-Membros, a Comissão
elaborará e actualizará, em função das necessidades criadas por
novas medidas de aplicação, um manual metodológico com as
directrizes recomendadas em relação às estatísticas comunitá-
rias produzidas em conformidade com o presente regulamento.

Artigo 6.o

Transmissão de dados

1. Os Estados-Membros transmitirão à Comissão (Eurostat)
os dados agregados e a metainformação exigidos pelo presente
regulamento e pelas respectivas medidas de aplicação,
incluindo dados confidenciais agregados, em conformidade
com as disposições comunitárias em vigor relativas à transmis-
são de dados abrangidos pelo segredo estatístico. Estas disposi-
ções comunitárias aplicar-se-ão ao tratamento dos resultados,
na medida em que estes incluam dados confidenciais.

2. Os Estados-Membros transmitirão os dados e a metainfor-
mação exigidos pelo presente regulamento em formato electró-
nico, de acordo com a norma de intercâmbio estabelecida entre
a Comissão e os Estados-Membros.

Artigo 7.o

Critérios de qualidade e relatórios

1. A Comissão (Eurostat) avaliará a qualidade dos dados
transmitidos.

2. A Comissão (Eurostat), em estreita colaboração com os
Estados-Membros, definirá normas comuns recomendadas, a
fim de garantir a qualidade (de acordo com os critérios de qua-
lidade por ele estabelecidos) dos dados fornecidos. Estas nor-
mas serão publicadas no manual metodológico.

3. Os Estados-Membros aprovarão todas as medidas neces-
sárias para garantir a qualidade dos dados transmitidos.

4. Os Estados-Membros apresentarão à Eurostat um relató-
rio sobre a qualidade dos dados transmitidos, de acordo com
as normas referidas no n.o 2, dentro de um prazo determinado
posterior à data-limite de transmissão dos resultados finais. O
relatório especificará os casos em que as normas recomendadas
não tenham sido cumpridas. Este prazo será acordado aquando
da elaboração das medidas de aplicação.
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Artigo 8.o

Medidas de aplicação

1. As medidas de aplicação dos módulos do presente regula-
mento dizem respeito à selecção e especificação, adaptação e
alteração dos temas e suas características, cobertura, períodos
de referência e desagregação das características, periodicidade e
calendário do fornecimento dos dados e prazos-limite de trans-
missão dos resultados.

2. As medidas de aplicação, que incluem medidas de adapta-
ção e actualização para ter em conta a evolução técnica e eco-
nómica, serão determinadas em conformidade com o procedi-
mento previsto no n.o 2 do artigo 9.o, em função dos recursos
dos Estados-Membros e a carga imposta aos inquiridos, a exe-
quibilidade técnica e metodológica e a fiabilidade dos resulta-
dos.

3. As medidas de aplicação devem ser elaboradas pelo
menos nove meses antes do início de um período de recolha
de dados.

Artigo 9.o

Comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité do Programa Estatís-
tico, instituído pela Decisão 89/382/CEE, Euratom, adiante
designado «comité».

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, ten-
do-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão
1999/468/CE é de três meses.

Artigo 10.o

Financiamento

1. Pelo menos em relação ao primeiro ano em que os Esta-
dos-Membros produzirem as estatísticas comunitárias previstas
pelas medidas de aplicação adoptadas nos termos do presente
regulamento, a Comissão concederá apoio financeiro aos Esta-
dos-Membros, a fim de ajudar a cobrir os custos da produção,
do tratamento e da transmissão dessas estatísticas. O montante
da contribuição financeira não ultrapassará 90 % desses custos.

2. As condições e os procedimentos para a concessão da
contribuição financeira e para os respectivos pagamento e fis-
calização devem cumprir o disposto no Regulamento (CE,
Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de
2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (1).

3. Desde que as condições orçamentais o permitam, a
Comissão continuará a contribuir financeiramente para os Esta-
dos-Membros, a fim de ajudar a compensar o custo do forneci-
mento destas estatísticas em anos subsequentes.

4. A autoridade orçamental autorizará as dotações disponí-
veis para a contribuição financeira no âmbito do processo
orçamental anual das Comunidades Europeias.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE

(1) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1.
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ANEXO I

Módulo 1: As empresas e a sociedade da informação

a) Objectivos

O presente módulo tem por objectivo a disponibilização oportuna de estatísticas sobre as empresas e a sociedade
da informação. O referido módulo fornece um quadro para os requisitos em termos de cobertura, duração e perio-
dicidade, temas abrangidos, desagregação da informação disponibilizada e quaisquer estudos-piloto necessários.

b) Cobertura

O presente módulo abrange as actividades das empresas classificadas nas secções D a K e pela divisão 92 da
nomenclatura estatística das actividades económicas na Comunidade Europeia (NACE Rev. 1.1). A secção J será
incluída em função do sucesso de estudos-piloto prévios.

As estatísticas elaboradas terão por objecto as empresas.

c) Duração e periodicidade da disponibilização de dados

As estatísticas serão disponibilizadas anualmente, durante um período máximo de cinco anos de referência a partir
da data de entrada em vigor do presente regulamento. Nem todas as características terão, necessariamente, de ser
facultadas todos os anos; a periodicidade do fornecimento de cada característica será determinada e acordada no
âmbito das medidas de aplicação referidas no artigo 8.o

d) Temas abrangidos

As características serão fornecidas com base na seguinte lista de temas:

— sistemas de TIC e sua utilização nas empresas,

— utilização da internet e de outras redes electrónicas pelas empresas,

— processos de comércio electrónico (eCommerce) e negócio electrónico (eBusiness),

— competência em TIC na empresa e procura de competências em TIC,

— barreiras à utilização das TIC, da internet e de outras redes electrónicas e aos processos de comércio electró-
nico (eCommerce) e negócios electrónicos (eBusinnes),

— despesa e investimento em TIC,

— segurança ao nível das TIC,

— efeitos da utilização das TIC sentidos nas empresas.

Nem todos os temas terão, necessariamente, de ser abrangidos anualmente.

e) Desagregação da informação disponibilizada

Nem todas as desagregações terão, necessariamente, de ser fornecidas anualmente; as desagregações requeridas terão
por base a lista seguinte e serão acordadas no âmbito das medidas de aplicação:

— por classe de dimensão,

— por rubrica da NACE,

— por região; as desagregações regionais serão limitadas a um máximo de três grupos.
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f) Estudos-piloto

Sempre que sejam identificados novos requisitos importantes em matéria de dados ou seja de esperar uma quali-
dade insuficiente dos mesmos, a Comissão determinará a realização de estudos-piloto, a efectuar numa base volun-
tária pelos Estados-Membros antes de se proceder a qualquer recolha de dados. Estes estudos-piloto destinar-se-ão a
avaliar a exequibilidade da recolha dos dados pertinentes, tendo em consideração as vantagens da disponibilidade
dos dados relativamente aos custos da recolha e os ónus impostos aos inquiridos.
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ANEXO II

Módulo 2: Os indivíduos, os agregados domésticos e a sociedade da informação

a) Objectivos

O presente módulo tem por objectivo o fornecimento oportuno de estatísticas sobre os indivíduos, os agregados e
a sociedade da informação. O referido módulo faculta um quadro para os requisitos em termos de cobertura, dura-
ção e periodicidade, temas abrangidos, desagregação da informação disponibilizada e quaisquer estudos-piloto
necessários.

b) Cobertura

O presente módulo é aplicável às estatísticas sobre os indivíduos e os agregados domésticos.

c) Duração e periodicidade da disponibilização de dados

As estatísticas serão disponibilizadas anualmente durante um período máximo de cinco anos de referência a partir
da data de entrada em vigor do presente regulamento. Nem todas as características terão, necessariamente, de ser
facultadas todos os anos; a periodicidade do fornecimento de cada característica será determinada e acordada no
âmbito das medidas de aplicação referidas no artigo 8.o

d) Temas abrangidos

As características serão fornecidas com base na seguinte lista de temas:

— acesso e utilização das TIC pelos indivíduos e/ou pelos agregados domésticos,

— utilização da internet para fins distintos pelos indivíduos e/ou pelos agregados domésticos,

— segurança das TIC,

— competência em matéria de TIC,

— barreiras à utilização das TIC e da internet,

— efeitos da utilização das TIC sentidos pelos indivíduos e/ou pelos agregados domésticos.

Nem todos os temas terão, necessariamente, de ser abrangidos anualmente.

e) Desagregação da informação disponibilizada

Nem todas as desagregações terão, necessariamente, de ser fornecidas anualmente; as desagregações requeridas terão
por base a lista seguinte e serão acordadas no âmbito das medidas de aplicação.

A. No que diz respeito às estatísticas relativas aos agregados domésticos:

— por tipo de agregado.

B. No que diz respeito às estatísticas relativas aos indivíduos:

— por grupo etário,

— por sexo,

— por nível de ensino,

— por situação de emprego,

— por região.
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f) Estudos-piloto

Sempre que sejam identificados novos requisitos importantes em matéria de dados ou seja de esperar uma quali-
dade insuficiente dos mesmos, a Comissão determinará a realização de estudos-piloto, a efectuar numa base volun-
tária pelos Estados-Membros antes de se proceder a qualquer recolha de dados. Estes estudos-piloto destinar-se-ão a
avaliar a exequibilidade da recolha dos dados pertinentes, tendo em consideração as vantagens da disponibilidade
dos dados relativamente aos custos da recolha e os ónus impostos aos inquiridos.

30.4.2004 L 143/55Jornal Oficial da União EuropeiaPT



DIRECTIVA 2004/35/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

relativa à responsabilidade ambiental em termos de prevenção e reparação de danos ambientais

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 1 do artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3), em fun-
ção do projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação
em 10 de Março de 2004,

Considerando o seguinte:

(1) Existem hoje na Comunidade muitos sítios contamina-
dos que suscitam riscos significativos para a saúde, e a
perda da biodiversidade acelerou-se acentuadamente
durante as últimas décadas. A falta de acção poderá
resultar no acréscimo da contaminação e da perda da
biodiversidade no futuro. Prevenir e reparar, tanto
quanto possível, os danos ambientais contribui para
concretizar os objectivos e princípios da política de
ambiente da Comunidade, previstos no Tratado. A deci-
são relativa à reparação dos danos ambientais deve ter
em conta as condições locais.

(2) A prevenção e a reparação de danos ambientais devem
ser efectuadas mediante a aplicação do princípio do
poluidor-pagador, previsto no Tratado e em consonância
com o princípio do desenvolvimento sustentável. O
princípio fundamental da presente directiva deve por-
tanto ser o da responsabilização financeira do operador

cuja actividade tenha causado danos ambientais ou a
ameaça iminente de tais danos, a fim de induzir os ope-
radores a tomarem medidas e a desenvolverem práticas
por forma a reduzir os riscos de danos ambientais.

(3) Atendendo a que o objectivo da presente directiva,
nomeadamente, estabelecer um quadro comum de pre-
venção e reparação de danos ambientais a custos razoá-
veis para a sociedade, não podem ser suficientemente
realizados pelos Estados-Membros e podem, pois, devido
à dimensão da presente directiva e às suas implicações
para outra legislação comunitária –, designadamente a
Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de
1979, relativa à conservação das aves selvagens (4), a
Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de
1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da
fauna e da flora selvagens (5), e a Directiva 2000/60/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outu-
bro de 2000, que estabelece um quadro de acção comu-
nitária no domínio da política da água (6) —, ser melhor
alcançados ao nível comunitário, a Comunidade pode
tomar medidas em conformidade com o princípio da
subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em
conformidade com o princípio da proporcionalidade
consagrado no mesmo artigo, a presente directiva não
excede o necessário para atingir aquele objectivo.

(4) Os danos ambientais incluem igualmente os danos cau-
sados pela poluição atmosférica, na medida em que cau-
sem danos à água, ao solo, às espécies ou aos habitats
naturais protegidos.

(5) Devem ser definidas noções úteis para a boa interpreta-
ção e aplicação do regime previsto na presente directiva,
em especial no que se refere à definição de danos
ambientais. Se a noção em questão derivar de outra
legislação comunitária relevante, deve recorrer-se à
mesma definição para que se possam utilizar critérios
comuns e promover uma aplicação uniforme.

(1) JO C 151 E de 25.6.2002, p. 132.
(2) JO C 241 de 7.10.2002, p. 162.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Maio de 2003 (ainda não

publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de 18 de
Setembro de 2003 (JO C 277 E de 18.11.2003, p. 10), e posição do
Parlamento Europeu de 17 de Dezembro de 2003 (ainda não publi-
cada no Jornal Oficial).Resolução legislativa do Parlamento Europeu
de 31 de Março de 2004 e decisão do Conselho de 30 de Março de
2004.

(4) JO L 103 de 25.4.1979. Directiva com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 807/2003 (JO L 122 de
16.5.2003, p. 36).

(5) JO L 206 de 22.7.1992, p. 7. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento
Europeu e do Conselho (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).

(6) JO L 327 de 22.12.2000, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi
dada pela Decisão n.o 2455/2001/CE (JO L 331 de 15.12.2001,
p. 1).
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(6) As espécies e os habitats naturais protegidos também
poderão ser definidos por referência a espécies e habitats
protegidos nos termos da legislação nacional relativa à
conservação da natureza. Devem, não obstante, ser tidas
em conta situações específicas em que a legislação
comunitária ou nacional equivalente permita determina-
das derrogações relativamente ao nível de protecção do
ambiente.

(7) Para efeitos de avaliação dos danos ao solo definidos na
presente directiva, é conveniente a utilização de proces-
sos de avaliação dos riscos para determinar em que
medida poderá a saúde humana vir a ser negativamente
afectada.

(8) Em relação aos danos ambientais, a presente directiva
deve aplicar-se a actividades ocupacionais que apresen-
tem riscos para a saúde humana ou o ambiente. Essas
actividades devem, em princípio, ser identificadas por
referência à legislação comunitária pertinente que prevê
requisitos regulamentares em relação a certas actividades
ou práticas consideradas como suscitando um risco
potencial ou real para a saúde humana ou o ambiente.

(9) Em relação aos danos causados às espécies e habitats
naturais protegidos, a presente directiva deve também
aplicar-se a quaisquer actividades ocupacionais distintas
das já directa ou indirectamente identificadas por refe-
rência à legislação comunitária como suscitando um
risco potencial ou real para a saúde humana ou o
ambiente. Nesses casos, o operador só será responsável
nos termos da presente directiva, se houver culpa ou
negligência da sua parte.

(10) Devem ser expressamente tidos em conta o Tratado
Euratom, as convenções internacionais aplicáveis e a
legislação comunitária que regulem de forma mais
abrangente e rigorosa o exercício de quaisquer activida-
des incluídas no âmbito da presente directiva. A pre-
sente directiva, que não prevê regras adicionais de con-
flitos de leis ao precisar os poderes das autoridades
competentes, não prejudica as normas relativas à jurisdi-
ção internacional dos tribunais, previstas, nomeadamen-
te, no Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho, de
22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judi-
ciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em
matéria civil e comercial (1). A presente directiva não se
deverá aplicar a actividades cujo principal objectivo seja
a defesa nacional ou a segurança internacional.

(11) A presente directiva tem por objectivo prevenir e repa-
rar os danos ambientais e não afecta os direitos de com-

pensação por danos tradicionais concedidos ao abrigo
de qualquer acordo internacional relevante que regula-
mente a responsabilidade civil.

(12) Muitos Estados-Membros são partes em acordos interna-
cionais sobre responsabilidade civil em domínios especí-
ficos. Esses Estados-Membros poderão continuar a ser
neles partes após a entrada em vigor da presente directi-
va, enquanto que os restantes Estados-Membros não per-
dem a liberdade de neles se tornarem partes.

(13) Nem todas as formas de danos ambientais podem ser
corrigidas pelo mecanismo da responsabilidade. Para
que este seja eficaz, tem de haver um ou mais poluido-
res identificáveis, o dano tem de ser concreto e quantifi-
cável e tem de ser estabelecido um nexo de causalidade
entre o dano e o ou os poluidores identificados. Por
conseguinte, a responsabilidade não é um instrumento
adequado para tratar a poluição de carácter disseminado
e difuso, em que é impossível relacionar os efeitos
ambientais negativos com actos ou omissões de determi-
nados agentes individuais.

(14) A presente directiva não é aplicável aos casos de danos
pessoais, de danos à propriedade privada ou de prejuízo
económico e não prejudica quaisquer direitos inerentes
a danos desse tipo.

(15) Como a prevenção e a reparação de danos ambientais é
uma acção que contribui directamente para a prossecu-
ção da política comunitária de ambiente, os poderes
públicos devem assegurar a aplicação e a execução ade-
quadas do regime previsto na presente directiva.

(16) A recuperação do ambiente deve processar-se de modo
eficaz, que assegure que sejam alcançados os objectivos
de recuperação pertinentes. Deve, para o efeito, ser defi-
nido um quadro comum, cuja correcta aplicação deve
ser supervisionada pela autoridade competente.

(17) Deve ser devidamente prevista a eventualidade da ocor-
rência de diversas situações de danos ambientais sem
que a autoridade competente possa assegurar a tomada
simultânea das medidas de reparação necessárias. Nesse
caso, a autoridade competente deve poder decidir que
danos ambientais serão reparados prioritariamente.

(18) Segundo o princípio do «poluidor-pagador», o operador
que cause danos ambientais ou crie a ameaça iminente
desses danos deve, em princípio, custear as medidas de
prevenção ou reparação necessárias. Se a autoridade
competente actuar, por si própria ou por intermédio de

(1) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1496/2002 da Comissão (JO
L 225 de 22.8.2002, p. 13).
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terceiros, em lugar do operador, deve assegurar que o
custo em causa seja cobrado ao operador. Também se
justifica que os operadores custeiem a avaliação dos
danos ambientais ou, consoante o caso, da avaliação da
sua ameaça iminente.

(19) Os Estados-Membros podem prever a determinação for-
fetária dos custos administrativos, jurídicos, de execução
e outros custos gerais a cobrar.

(20) Um operador não poderá ser obrigado a custear as
acções de prevenção ou de reparação desenvolvidas ao
abrigo da presente directiva em situações em que os
danos ou a sua ameaça iminente resultem de determina-
dos acontecimentos independentes do controlo do ope-
rador. Os Estados-Membros podem permitir que os ope-
radores que não tenham agido com culpa ou negligência
não sejam obrigados a custear as medidas de reparação
em situações em que os danos resultem de emissões ou
acontecimentos expressamente autorizados, ou sempre
que o potencial dano não pudesse ser conhecido à data
de ocorrência do acontecimento ou emissão.

(21) Os operadores devem suportar os custos respeitantes às
medidas de prevenção se estas tiverem, em qualquer
caso, de ser tomadas por eles em cumprimento de dis-
posições legislativas, regulamentares e administrativas
que regulem as suas actividades, incluindo eventuais
licenças ou autorizações.

(22) Os Estados-Membros podem adoptar regras nacionais
que abranjam a repartição dos custos em casos de res-
ponsabilidade partilhada. Os Estados-Membros podem,
nomeadamente, tomar em consideração a situação espe-
cífica dos utilizadores dos produtos que não possam ser
responsabilizados por danos ambientais nas mesmas
condições que os que fabricam esses produtos. Neste
caso, a partilha de responsabilidade deve ser determi-
nada segundo a legislação nacional.

(23) As autoridades competentes devem ter o direito de
cobrar o custo das medidas de prevenção ou de repara-
ção a um operador durante um período razoável a con-
tar da data em que essas medidas forem completadas.

(24) É necessário assegurar a disponibilidade de meios efica-
zes de aplicação e execução, salvaguardando devida e
simultaneamente os legítimos interesses dos operadores
e de outras partes interessadas. As autoridades compe-
tentes devem ser responsáveis por funções específicas
que impliquem os poderes administrativos apropriados,
nomeadamente o dever de avaliar a importância dos
danos e de determinar as medidas de reparação a tomar.

(25) As pessoas afectadas ou passíveis de o serem por um
dano ambiental devem ter o direito de requerer a inter-
venção da autoridade competente. A protecção ambien-
tal é, porém, um interesse difuso, em nome do qual um
indivíduo nem sempre age ou está em posição de agir.
Deve, pois, ser igualmente dada a organizações não
governamentais activas na protecção ambiental a opor-
tunidade de contribuírem para uma aplicação eficaz da
presente directiva.

(26) As pessoas singulares ou colectivas em causa devem
poder recorrer das decisões por acto ou omissão da
autoridade competente.

(27) Os Estados-Membros devem adoptar medidas para
incentivar o recurso, por parte dos operadores, a segu-
ros ou outros mecanismos de garantia financeira ade-
quados e o desenvolvimento de instrumentos e merca-
dos de garantia financeira, para proporcionar uma
cobertura eficaz das obrigações financeiras decorrentes
da presente directiva.

(28) Se os danos ambientais afectarem ou forem susceptíveis
de afectar diversos Estados-Membros, estes devem coo-
perar para assegurar uma acção de prevenção ou de
reparação adequada e eficaz relativamente a quaisquer
danos ambientais. Os Estados-Membros podem procurar
recuperar os custos das acções de prevenção ou de repa-
ração.

(29) A presente directiva não deve prejudicar a possibilidade
de os Estados-Membros manterem ou adoptarem dispo-
sições mais rigorosas em relação à prevenção e à repara-
ção de danos ambientais, nem de tomarem disposições
adequadas em relação a situações de eventual dupla
cobrança de custos em resultado de acções concorrentes
por parte da autoridade competente ao abrigo da pre-
sente directiva e de pessoas cujo património seja afec-
tado por danos ambientais.

(30) Os danos causados antes do termo do prazo de trans-
posição da presente directiva não serão abrangidos pelas
suas disposições.

(31) Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão a
experiência obtida com a aplicação da presente directiva,
para que aquela, tendo em conta o impacto no desen-
volvimento sustentável e os futuros riscos para o
ambiente, possa ponderar a adequação da revisão da
presente directiva,
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APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objecto

A presente directiva tem por objectivo estabelecer um quadro
de responsabilidade ambiental baseado no princípio do «polui-
dor-pagador», para prevenir e reparar danos ambientais.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. «Danos ambientais»:

a) Danos causados às espécies e habitats naturais protegi-
dos, isto é, quaisquer danos com efeitos significativos
adversos para a consecução ou a manutenção do
estado de conservação favorável desses habitats ou
espécies. O significado de tais efeitos deve ser avaliado
em relação ao estado inicial, tendo em atenção os crité-
rios do Anexo I.

Os danos causados às espécies e habitats naturais pro-
tegidos não incluem os efeitos adversos previamente
identificados que resultem de um acto de um operador
expressamente autorizado pelas autoridades competen-
tes nos termos das disposições de execução dos n.os 3 e
4 do artigo 6.o ou do artigo 16.o da Directiva
92/43/CEE ou do artigo 9.o da Directiva 79/409/CEE,
ou, no caso dos habitats e espécies não abrangidos pela
legislação comunitária, nos termos das disposições
equivalentes da legislação nacional em matéria de con-
servação da natureza;

b) Danos causados à água, isto é, quaisquer danos que
afectem adversa e significativamente o estado ecológi-
co, químico e/ou quantitativo e/ou o potencial ecoló-
gico das águas em questão, definidos na Directiva
2000/60/CE, com excepção dos efeitos adversos aos
quais seja aplicável o n.o 7 do seu artigo 4.o;

c) Danos causados ao solo, isto é, qualquer contaminação
do solo que crie um risco significativo de a saúde
humana ser afectada adversamente devido à introdu-
ção, directa ou indirecta, no solo ou à sua superfície,
de substâncias, preparações, organismos ou microrga-
nismos;

2. «Danos», a alteração adversa mensurável, de um recurso
natural ou a deterioração mensurável do serviço de um
recurso natural, quer ocorram directa ou indirectamente.

3. «Espécies e habitats naturais protegidos»:

a) As espécies mencionadas no n.o 2 do artigo 4.o da
Directiva 79/409/CEE ou enumeradas no seu Anexo I
ou nos Anexos II e IV da Directiva 92/43/CEE;

b) Os habitats das espécies mencionadas no n.o 2 do
artigo 4.o da Directiva 79/409/CEE ou enumeradas no
seu Anexo I ou no Anexo II da Directiva 92/43/CEE e
os habitats naturais enumerados no Anexo I da Direc-
tiva 92/43/CEE e os locais de reprodução ou áreas de
repouso enumerados no Anexo IV da Directiva
92/43/CEE; e

c) Quando um Estado-Membro assim o determine, quais-
quer habitats ou espécies não enumerados nos referidos
Anexos que o Estado-Membro designe para efeitos
equivalentes aos estipulados nestas duas directivas;

4. «Estado de conservação»:

a) Em relação a um habitat natural, o somatório das
influências que se exercem sobre ele e sobre as suas
espécies típicas e que podem afectar a respectiva distri-
buição natural, estrutura e funções a longo prazo, bem
como a sobrevivência a longo prazo das suas espécies
típicas, dentro, consoante o caso, do território europeu
dos Estados-Membros em que é aplicável o Tratado, do
território de um Estado-Membro ou da área natural do
referido habitat;

O estado de conservação de um habitat natural é consi-
derado «favorável» quando:

— a sua área natural e as superfícies por ela abrangi-
das forem estáveis ou estiverem a aumentar,

— a estrutura e funções específicas necessárias para a
sua manutenção a longo prazo existirem e forem
susceptíveis de continuar a existir num futuro pre-
visível, e

— o estado de conservação das suas espécies típicas
for favorável, tal como definido na alínea b);

b) Em relação a uma espécie, o somatório das influências
que se exercem sobre ela e que podem afectar a distri-
buição e a abundância a longo prazo das suas popula-
ções, dentro, consoante o caso, do território europeu
dos Estados-Membros em que é aplicável o Tratado, do
território de um Estado-Membro ou da área natural da
referida espécie;
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O estado de conservação de uma espécie é considerado
«favorável» quando:

— os dados relativos à dinâmica populacional da espé-
cie em causa indiquem que esta se está a manter a
longo prazo enquanto componente viável dos seus
habitats naturais,

— a área natural da espécie não se esteja a reduzir e
não seja provável que se venha a reduzir num
futuro previsível, e

— exista, e continue provavelmente a existir, um habi-
tat suficientemente amplo para manter as suas
populações a longo prazo;

5. «Águas», todas as águas abrangidas pela Directiva
2000/60/CE;

6. «Operador», qualquer pessoa singular ou colectiva, pública
ou privada, que execute ou controle a actividade profissio-
nal ou, quando a legislação nacional assim o preveja, a
quem tenha sido delegado um poder económico decisivo
sobre o funcionamento técnico dessa actividade, incluindo
o detentor de uma licença ou autorização para o efeito ou
a pessoa que registe ou notifique essa actividade;

7. «Actividade ocupacional», qualquer actividade desenvolvida
no âmbito de uma actividade económica, de um negócio
ou de uma empresa, independentemente do seu carácter
privado ou público, lucrativo ou não;

8. «Emissão», libertação para o ambiente, resultante de activi-
dades humanas, de substâncias, preparações, organismos
ou microrganismos;

9. «Ameaça iminente de danos», probabilidade suficiente da
ocorrência de um dano ambiental num futuro próximo;

10. «Medidas de prevenção», quaisquer medidas tomadas em
resposta a um acontecimento, acto ou omissão que tenha
causado uma ameaça iminente de danos ambientais, desti-
nada a prevenir ou minimizar esses danos;

11. «Medidas de reparação», qualquer acção ou combinação de
acções, incluindo medidas atenuantes ou intercalares com
o objectivo de reparar, reabilitar ou substituir os recursos
naturais danificados e/ou os serviços danificados ou forne-
cer uma alternativa equivalente a esses recursos ou servi-
ços, tal como previsto no Anexo II;

12. «Recurso natural», as espécies e habitats naturais protegi-
dos, a água e o solo;

13. «Serviços» e «serviços de recursos naturais», funções desem-
penhadas por um recurso natural em benefício de outro
recurso natural ou do público;

14. «Estado inicial», situação no momento da ocorrência do
dano causado aos recursos naturais e aos serviços que se
verificaria se o dano causado ao ambiente não tivesse ocor-
rido, avaliada com base na melhor informação disponível;

15. «Regeneração», incluindo a «regeneração natural», no caso
das águas, das espécies e dos habitats naturais protegidos,
o regresso dos recursos naturais e/ou dos serviços danifica-
dos ao estado inicial e, no caso dos danos causados ao
solo, a eliminação de quaisquer riscos significativos de afec-
tar adversamente a saúde humana;

16. «Custos», os custos justificados pela necessidade de assegu-
rar uma aplicação correcta e eficaz da presente directiva,
incluindo os custos da avaliação dos danos ambientais, de
uma ameaça iminente desses danos, das alternativas de
intervenção assim como os custos administrativos, jurídi-
cos, de execução, de recolha de dados e outros custos
gerais, bem como custos de acompanhamento e supervi-
são;

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1. A presente directiva é aplicável:

a) Aos danos ambientais causados por qualquer das activida-
des ocupacionais enumeradas no Anexo III e à ameaça imi-
nente daqueles danos em resultado dessas actividades;

b) Aos danos causados às espécies e habitats naturais protegi-
dos por qualquer actividade ocupacional distinta das enu-
meradas no Anexo III, e à ameaça iminente daqueles danos
em resultado dessas actividades, sempre que o operador
agir com culpa ou negligência.

2. A presente directiva é aplicável sem prejuízo de legislação
comunitária mais estrita que regule a execução de quaisquer
actividades abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente
directiva e sem prejuízo de legislação comunitária que conte-
nha regras sobre conflitos de jurisdição.
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3. Sem prejuízo da legislação nacional aplicável, a presente
directiva não confere aos particulares o direito a compensação
na sequência de danos ambientais ou de ameaça iminente des-
ses danos.

Artigo 4.o

Exclusões

1. A presente directiva não abrange danos ambientais nem
ameaças iminentes desses danos, causados por:

a) Actos de conflito armado, hostilidades, guerra civil ou
insurreição;

b) Fenómenos naturais de carácter excepcional, inevitável e
irresistível;

2. A presente directiva não se aplica aos danos ambientais,
nem a ameaças iminentes desses danos, que resultem de inci-
dentes relativamente aos quais a responsabilidade ou compen-
sação seja abrangida pelo âmbito de aplicação de alguma das
Convenções Internacionais enumeradas no Anexo IV, incluindo
quaisquer posteriores alterações dessas convenções, em vigor
no Estado-Membro em questão.

3. A presente directiva não prejudica o direito de o opera-
dor limitar a sua responsabilidade nos termos da legislação
nacional de execução da Convenção sobre a Limitação da Res-
ponsabilidade em Sinistros Marítimos, de 1976, ou da Conven-
ção de Estrasburgo sobre a Limitação da Responsabilidade na
Navegação Interior, de 1988, incluindo quaisquer posteriores
alterações às mesmas.

4. A presente directiva não é aplicável a riscos nucleares ou
a danos ambientais, nem às ameaças iminentes desses danos,
causados pelas actividades abrangidas pelo Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica ou por incidentes
ou actividades relativamente aos quais a responsabilidade ou
compensação seja do âmbito de algum dos instrumentos inter-
nacionais enumerados no Anexo V, incluindo quaisquer poste-
riores alterações desses instrumentos.

5. A presente directiva é aplicável apenas a danos ambien-
tais, ou à ameaça iminente desses danos, causados por poluição
de carácter difuso, sempre que seja possível estabelecer um
nexo de causalidade entre os danos e as actividades de opera-
dores individuais.

6. A presente directiva não é aplicável a actividades cujo
principal objectivo resida na defesa nacional ou na segurança
internacional, nem a actividades cujo único objectivo resida na
protecção contra catástrofes naturais.

Artigo 5.o

Acções de prevenção

1. Quando ainda não se tiverem verificado danos ambien-
tais, mas houver uma ameaça iminente desses danos, o opera-
dor tomará sem demora as medidas de prevenção necessárias.

2. Os Estados-Membros devem prever que, quando ade-
quado e, em todo o caso, sempre que a ameaça iminente de
danos ambientais não desaparecer apesar das medidas de pre-
venção tomadas pelo operador, os operadores devam informar
o mais rapidamente possível a autoridade competente de todos
os aspectos relevantes da situação.

3. A autoridade competente pode, em qualquer momento:

a) Exigir que o operador forneça informações sobre qualquer
ameaça iminente de danos ambientais ou suspeita dessa
ameaça iminente;

b) Exigir que o operador tome as medidas de prevenção
necessárias;

c) Dar instruções ao operador quanto às medidas de preven-
ção necessárias a tomar; ou

d) Tomar ela própria as medidas de prevenção necessárias.

4. A autoridade competente deve exigir que as medidas de
prevenção sejam tomadas pelo operador. Se o operador não
cumprir as obrigações previstas no n.o 1 ou nas alíneas b) ou
c) do n.o 3, não puder ser identificado ou não for obrigado a
suportar os custos ao abrigo da presente directiva, pode ser a
própria autoridade competente a tomar essas medidas.

Artigo 6.o

Acções de reparação

1. Quando se tiverem verificado danos ambientais, o opera-
dor informará, sem demora, a autoridade competente de todos
os aspectos relevantes da situação e tomará:

a) Todas as diligências viáveis para imediatamente controlar,
conter, eliminar ou, de outra forma, gerir os elementos
contaminantes pertinentes e/ou quaisquer outros factores
danosos, a fim de limitar ou prevenir novos danos ambien-
tais e efeitos adversos para a saúde humana ou uma dete-
rioração adicional dos serviços; e

b) As medidas de reparação necessárias, de acordo com o
artigo 7.o.
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2. A autoridade competente pode, em qualquer momento:

a) Exigir que o operador forneça informações suplementares
sobre quaisquer danos ocorridos;

b) Tomar, exigir ao operador que tome ou dar instruções ao
operador relativamente a todas as medidas viáveis para
imediatamente controlar, conter, eliminar ou de outra
forma gerir os elementos contaminantes pertinentes e/ou
quaisquer outros factores danosos, a fim de limitar ou pre-
venir novos danos ambientais e efeitos adversos para a
saúde humana ou uma deterioração adicional dos serviços.

c) Exigir que o operador tome as medidas de reparação neces-
sárias;

d) Dar instruções ao operador quanto às medidas de repara-
ção necessárias a tomar; ou

e) Tomar ela própria as medidas de reparação necessárias.

3. A autoridade competente deve exigir que as medidas de
reparação sejam tomadas pelo operador. Se o operador não
cumprir as obrigações previstas no n.o 1 ou nas alíneas b), c)
ou d) do n.o 2, não puder ser identificado ou não for obrigado
a suportar os custos ao abrigo da presente directiva, pode ser a
própria autoridade competente a tomar essas medidas, como
último recurso.

Artigo 7.o

Determinação das medidas de reparação

1. Os operadores devem identificar, nos termos do Anexo II,
potenciais medidas de reparação e apresentá-las à autoridade
competente, para aprovação, excepto se esta tiver actuado nos
termos da alínea e) do n.o 2 e do n.o 3 do artigo 6.o.

2. A autoridade competente deve decidir das medidas de
reparação a aplicar nos termos do Anexo II, se necessário, com
a cooperação do operador em causa.

3. Quando se tiverem verificado diversas situações de dano
ambiental, de forma que a autoridade competente não possa
assegurar que as medidas de reparação necessárias sejam toma-
das simultaneamente, a autoridade competente tem o direito
de decidir qual das situações de dano ambiental deve ser repa-
rada em primeiro lugar.

Ao tomar essa decisão, a autoridade competente deve atender,
nomeadamente, à natureza, à extensão e à gravidade das diver-
sas situações de dano ambiental em causa, bem como às possi-
bilidades de regeneração natural. Os riscos para a saúde
humana também devem ser tomados em consideração.

4. A autoridade competente deve convidar as pessoas referi-
das no n.o 1 do artigo 12.o e, em qualquer caso, as pessoas em
cujos terrenos devam ser aplicadas as medidas de reparação, a
apresentarem as suas observações e deve tê-las em conta.

Artigo 8.o

Custos de prevenção e de reparação

1. O operador suporta os custos das acções de prevenção e
de reparação executadas por força da presente directiva.

2. Sob reserva do disposto nos n.os 3 e 4, a autoridade
competente deve exigir, ao operador que causou o dano ou a
ameaça iminente de dano, nomeadamente através de garantias
sobre bens imóveis ou de outras garantias adequadas, o paga-
mento dos custos que tiver suportado com as acções de pre-
venção ou de reparação executadas por força da presente direc-
tiva.

Todavia, a autoridade competente pode decidir não recuperar
integralmente os custos, quando a despesa necessária para o
efeito for mais elevada do que o montante a recuperar, ou
quando o operador não puder ser identificado.

3. Não é exigido ao operador que suporte o custo de acções
de prevenção ou de reparação executadas por força da presente
directiva, se este puder provar que o dano ambiental ou a
ameaça iminente desse dano:

a) Foi causado por terceiros e ocorreu apesar de terem sido
tomadas as medidas de segurança adequadas; ou

b) Resultou do cumprimento de uma ordem ou instrução
emanadas de uma autoridade pública que não sejam uma
ordem ou instrução resultantes de uma emissão ou inci-
dente causado pela actividade do operador.

Nestes casos, os Estados-Membros devem tomar as medidas
adequadas para permitir ao operador recuperar os custos incor-
ridos.

4. Os Estados-Membros podem permitir que o operador
não suporte o custo das acções de reparação executadas por
força da presente directiva se ele provar que não houve culpa
nem negligência da sua parte e que o dano ambiental foi cau-
sado por:

a) Uma emissão ou um acontecimento expressamente per-
mitidos e que respeitem integralmente uma autorização
emitida ou conferida nos termos das disposições legislativas
e regulamentares nacionais de execução das medidas legis-
lativas adoptadas pela Comunidade, especificadas no Anexo
III, tal como se aplicam à data da emissão ou do aconteci-
mento;
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b) Uma emissão, actividade ou qualquer forma de utilização
de um produto no decurso de uma actividade que o opera-
dor prove não serem consideradas susceptíveis de causarem
danos ambientais de acordo com o estado do conheci-
mento científico e técnico no momento em que se produ-
ziu a emissão ou se realizou a actividade.

5. As medidas tomadas pela autoridade competente nos ter-
mos dos n.os 3 e 4 do artigo 5.o e dos n.os 2 e 3 do artigo 6.o
não prejudicam a responsabilidade do operador em causa nos
termos da presente directiva nem o disposto nos artigos 87.o e
88.o do Tratado.

Artigo 9.o

Repartição de custos em caso de responsabilidade parti-
lhada

A presente directiva não prejudica as disposições das regula-
mentações nacionais relativas à repartição dos custos em caso
de responsabilidade partilhada, em especial no que se refere à
partilha da responsabilidade entre o produtor e o utilizador de
um produto.

Artigo 10.o

Prazo de prescrição para a recuperação dos custos

A autoridade competente tem o direito de instaurar, contra o
operador ou, se adequado, contra o terceiro que tenha causado
o dano ou a ameaça iminente de dano, uma acção de cobrança
dos custos relativos às medidas tomadas por força da presente
directiva, dentro de um prazo de cinco anos a contar da data
em que as medidas tenham sido completadas ou em que o
operador ou o terceiro responsável tenha sido identificado,
consoante a que for posterior.

Artigo 11.o

Autoridade competente

1. Os Estados-Membros designam a ou as autoridades com-
petentes para dar cumprimento às obrigações previstas na pre-
sente directiva.

2. Cabe à autoridade competente a obrigação de determinar
o operador que causou o dano ou a ameaça iminente de dano,
avaliar a importância do dano e precisar as medidas de repara-
ção que devem ser tomadas com referência ao Anexo II. Para o
efeito, a autoridade competente tem o direito de exigir que o
operador em causa efectue a sua própria avaliação e forneça os
dados e informações necessários.

3. Os Estados-Membros devem assegurar que a autoridade
competente possa delegar ou solicitar a terceiros a execução
das medidas de prevenção ou de reparação necessárias.

4. As decisões tomadas por força da presente directiva que
imponham medidas de prevenção ou de reparação devem indi-
car os motivos exactos em que se baseiam. Essas decisões
devem ser imediatamente notificadas ao operador em causa, o
qual será simultaneamente informado sobre os recursos possí-
veis previstos na legislação vigente no Estado-Membro em
causa e sobre os respectivos prazos.

Artigo 12.o

Pedido de intervenção

1. As pessoas singulares ou colectivas:

a) Afectadas ou que possam vir a ser afectadas por danos
ambientais; ou

b) Que tenham um interesse suficiente no processo de decisão
ambiental relativo ao dano ou, em alternativa;

c) Que invoquem a violação de um direito, sempre que o
direito processual administrativo de um Estado-Membro
assim o exija como requisito prévio,

têm o direito de apresentar à autoridade competente quaisquer
observações relativas a situações de danos ambientais, ou de
ameaça iminente desses danos, de que tenham conhecimento e
têm o direito de pedir a intervenção da autoridade competente
nos termos da presente directiva.

Compete aos Estados-Membros determinar o que constitui «in-
teresse suficiente» e «violação de um direito».

Para tal e para efeitos da alínea b), considera-se que têm inte-
resse suficiente as organizações não governamentais activas na
protecção do ambiente e que cumpram os requisitos previstos
na legislação nacional. Também se considera, para efeitos da
alínea c), que essas organizações têm direitos passíveis de viola-
ção.

2. O pedido de intervenção deve ser acompanhado dos
dados e informações relevantes em apoio das observações apre-
sentadas sobre o dano ambiental em questão.

3. Se o pedido de intervenção e as observações que o acom-
panham demonstrarem de modo plausível a existência de
danos ambientais, a autoridade competente deverá ter em
conta esses pedidos de intervenção e observações. Nessas cir-
cunstâncias, a autoridade competente dará ao operador em
causa a oportunidade de expor a sua opinião a respeito do
pedido de intervenção e das observações que o acompanham.

4. Logo que possível e, em todo o caso, nos termos das dis-
posições aplicáveis da legislação nacional, a autoridade compe-
tente deve informar as pessoas referidas no n.o 1, que lhe
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tenham apresentado observações, sobre a sua decisão de deferir
ou indeferir o pedido de intervenção, justificando essa decisão.

5. Os Estados-Membros podem decidir não aplicar os n.os 1
e 4 aos casos de ameaça iminente de danos.

Artigo 13.o

Recursos

1. As pessoas referidas no n.o 1 do artigo 12.o devem poder
recorrer a um tribunal ou outro organismo público, indepen-
dente e imparcial, competente para controlar a legalidade pro-
cessual e substantiva das decisões, dos actos ou das omissões
da autoridade competente, nos termos da presente directiva.

2. A presente directiva não prejudica as disposições de
direito nacional que regulem o acesso à justiça nem as que
imponham o esgotamento dos recursos graciosos antes do
recurso a um processo judicial.

Artigo 14.o

Garantia financeira

1. Os Estados-Membros devem tomar medidas destinadas a
incentivar o desenvolvimento, pelos operadores económicos e
financeiros devidos, de instrumentos e mercados de garantias
financeiras, incluindo mecanismos financeiros em caso de
insolvência, a fim de permitir que os operadores utilizem
garantias financeiras para cobrir as responsabilidades que para
eles decorrem da presente directiva.

2. Antes de 30 de Abril de 2010, a Comissão apresentará
um relatório sobre a eficácia da presente directiva em termos
de reparação efectiva dos danos ambientais, assim como sobre
a disponibilidade a custos razoáveis e sobre as condições dos
seguros e outros tipos de garantia financeira para as actividades
abrangidas pelo Anexo III.O relatório abordará também, em
relação à garantia financeira, os seguintes aspectos : uma abor-
dagem gradual, um limite máximo para a garantia e a exclusão
das actividades de baixo risco. Em função desse relatório, e de
uma avaliação de impacto alargada, incluindo uma análise cus-
tos/benefícios, a Comissão apresentará, se adequado propostas
sobre um sistema harmonizado de garantias financeiras obriga-
tórias.

Artigo 15.o

Colaboração entre Estados-Membros

1. Quando um dano ambiental afectar ou for susceptível de
afectar diversos Estados-Membros, estes devemcolaborar, inclu-
sivamente através do intercâmbio adequado de informação, a
fim de assegurar a adopção de acções de prevenção e, se neces-
sário, de reparação desse dano ambiental.

2. Quando se tenham verificado danos ambientais, o Estado-
-Membro em cujo território o dano tenha sido originado deve
fornecer informação suficiente aos Estados-Membros potencial-
mente afectados.

3. Quando um Estado-Membro identificar dentro das suas
fronteiras um dano que não tenha sido causado dentro das
mesmas, pode comunicar o facto à Comissão e a qualquer
outro Estado-Membro interessado; pode fazer recomendações
para a adopção de medidas de prevenção ou de reparação e
pode, nos termos da presente directiva, procurar recuperar as
despesas efectuadas com a adopção de medidas de prevenção
ou de reparação.

Artigo 16.o

Relação com o direito nacional

1. A presente directiva não impede os Estados-Membros de
manterem ou adoptarem disposições mais estritas em relação à
prevenção e à reparação de danos ambientais, incluindo a iden-
tificação de outras actividades a sujeitar aos requisitos de pre-
venção e reparação da presente directiva e a identificação de
outros responsáveis.

2. A presente directiva não impede os Estados-Membros de
adoptarem medidas adequadas, incluindo a proibição de dupla
cobrança de custos, relativamente a situações nas quais esta
última possa ocorrer em resultado de acções concorrentes
movidas pela entidade competente nos termos da presente
directiva e por uma pessoa cujo património seja afectado por
danos ambientais.

Artigo 17.o

Aplicação temporal

A presente directiva não é aplicável a:

— danos causados por emissões, acontecimentos ou incidentes
que tenham ocorrido antes da data referida no n.o 1 do
artigo 19.o,

— danos causados por emissões, acontecimentos ou incidentes
que tenham ocorrido depois da data referida no n.o 1 do
artigo 19.o, quando derivem de uma actividade específica
que tenha tido lugar e tenha terminado antes da referida
data,

— danos, desde que hajam decorrido mais de 30 anos desde a
emissão, acontecimento ou incidente que lhes tenha dado
origem.

Artigo 18.o

Relatório e revisão

1. O mais tardar em de 30 de Abril de 2013, os Estados-
-Membros devem apresentar relatórios à Comissão sobre a
experiência obtida com a aplicação da presente directiva. Esses
relatórios devem incluir as informações e os dados constantes
do Anexo VI.
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2. Nessa base e antes de 30 de Abril de 2014, a Comissão
deve apresentar um relatório ao Parlamento Europeu e ao Con-
selho, acompanhado das eventuais propostas de alteração ade-
quadas.

3. O relatório referido no n.o 2 deve incluir uma revisão :

a) Da aplicação:

— dos n.os 2 e 4 do artigo 4.o relativamente à exclusão do
âmbito de aplicação da presente directiva da poluição
abrangida pelos instrumentos internacionais enumera-
dos nos Anexos IV e V, e

— do n.o 3 do artigo 4.o relativamente ao direito de os
operadores limitarem a sua responsabilidade em con-
formidade com as convenções internacionais a que se
refere o n.o 3 do artigo 4.o.

A Comissão terá em conta a experiência adquirida no
âmbito das instâncias internacionais pertinentes, como a
OMI e a Euratom e os acordos internacionais relevantes,
bem como a medida em que esses instrumentos entraram
em vigor e/ou foram aplicados pelos Estados-Membros,
e/ou foram alterados, e tendo em conta todos os casos sig-
nificativos de danos ambientais resultantes dessas activida-
des e as acções de reparação tomadas, e ainda as diferenças
entre os níveis de responsabilidade nos Estados-Membros,
tendo em consideração a relação entre a responsabilidade
dos proprietários de navios e as contribuições dos destina-
tários de hidrocarbonetos, tendo presentes quaisquer estu-
dos relevantes efectuados pelos International Oil Pollution
Compensation Funds (Fundos Internacionaisl de Compensa-
ção para a poluição por hidrocarbonetos);

b) Da aplicação da presente directiva aos danos ambientais
causados por organismos geneticamente modificados
(OGM), especialmente à luz da experiência adquirida no
âmbito das instâncias e das Convenções internacionais per-
tinentes, como a Convenção sobre a Diversidade Biológica
e o Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança, bem
como dos resultados de incidentes com danos ambientais
causados por OGM;

c) Da aplicação da presente directiva às espécies e habitats
naturais protegidos;

d) Dos instrumentos que reúnam as condições para ser incor-
porados nos Anexos III, IV e V.

Artigo 19.o

Execução

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à presente directiva, o mais tardar em de 30
de Abril de 2007 e informar imediatamente a Comissão desse
facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
dela acompanhadas aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos Estados-
-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que aprova-
rem nas matérias reguladas pela presente directiva, bem como
um quadro de correspondência entre as disposições da pre-
sente directiva e as disposições nacionais aprovadas.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 21.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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ANEXO I

CRITÉRIOS REFERIDOS NA ALÍNEA A) DO PONTO 1 DO ARTIGO 2.o

O carácter significativo dos danos que afectem adversamente a consecução ou a manutenção do estado de conservação
favorável dos habitats ou espécies deve ser avaliado tomando como ponto de referência o estado de conservação, no
momento dos danos, os serviços proporcionados pelo quadro natural que oferecem e a sua capacidade de regeneração
natural. As alterações adversas significativas do estado inicial devem ser determinadas por meio de dados mensuráveis
como:

— o número de indivíduos, a sua densidade ou a área ocupada,

— o papel dos indivíduos em causa ou da zona danificada em relação à espécie ou à conservação do habitat, a rari-
dade da espécie ou do habitat (avaliada a nível local, regional ou mais elevado, incluindo a nível comunitário),

— a capacidade de propagação da espécie (em função da dinâmica específica dessa espécie ou dessa população), a sua
viabilidade ou a capacidade de regeneração natural do habitat (em função da dinâmica específica das suas espécies
características ou das respectivas populações),

— a capacidade das espécies ou do habitat de recuperar dentro de um prazo curto após a ocorrência dos danos, sem
qualquer outra intervenção além de um reforço das medidas de protecção, até um estado conducente, apenas em
virtude da dinâmica das espécies ou do habitat, a um estado considerado equivalente ou superior ao estado inicial.

Os danos com efeitos comprovados para a saúde humana devem ser classificados como danos significativos.

Não têm de ser classificados como danos significativos:

— as variações negativas inferiores às flutuações naturais consideradas normais para a espécie ou habitat em causa,

— as variações negativas devidas a causas naturais ou resultantes de intervenções ligadas à gestão normal dos sítios,
tal como definidas nos registos do habitat ou em documentos de fixação de objectivos, ou tal como eram anterior-
mente efectuadas por proprietários ou operadores,

— os danos causados a espécies ou habitats sobre os quais se sabe que irão recuperar, dentro de um prazo curto e
sem intervenção, até ao estado inicial ou que conduza a um estado que, apenas pela dinâmica das espécies ou do
habitat, seja considerado equivalente ou superior ao estado inicial.
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ANEXO II

REPARAÇÃO DOS DANOS AMBIENTAIS

O presente anexo estabelece um quadro comum a seguir na escolha das medidas mais adequadas que assegurem a repa-
ração de danos ambientais.

1. Reparação de danos causados à água, às espécies e habitats naturais protegidos

A reparação de danos ambientais causados à água, às espécies e habitats naturais protegidos é alcançada através
da restituição do ambiente ao seu estado inicial por via de reparação primária, complementar e compensatória,
sendo:

a) Reparação «primária», qualquer medida de reparação que restitui os recursos naturais e/ou serviços danifica-
dos ao estado inicial, ou os aproxima desse estado;

b) Reparação «complementar», qualquer medida de reparação tomada em relação aos recursos naturais e/ou
serviços para compensar pelo facto de a reparação primária não resultar no pleno restabelecimento dos
recursos naturais e/ou serviços danificados;

c) Reparação «compensatória», qualquer acção destinada a compensar perdas transitórias de recursos naturais
e/ou de serviços verificadas a partir da data de ocorrência dos danos até a reparação primária ter atingido
plenamente os seus efeitos;

d) «Perdas transitórias»: perdas resultantes do facto de os recursos naturais e/ou serviços danificados não pode-
rem realizar as suas funções ecológicas ou prestar serviços a outros recursos naturais ou ao público
enquanto as medidas primárias ou complementares não tiverem produzido efeitos. Não consiste numa
compensação financeira para os membros do público.

Proceder-se-á à reparação complementar, sempre que a reparação primária não resulte na restituição do
ambiente ao seu estado inicial. Além disso, a reparação compensatória será utilizada para compensar as perdas
transitórias.

A reparação dos danos ambientais, em termos de danos causados à água e às espécies e habitats naturais prote-
gidos, implica também a eliminação de qualquer risco significativo de danos para a saúde humana.

1.1. Objectivos da reparação

Objectivos da reparação primária

1.1.1. O objectivo da reparação primária é restituir os recursos naturais e/ou serviços danificados ao estado inicial, ou
aproximá-los desse estado.

Objectivos da reparação complementar

1.1.2. Sempre que os recursos naturais e/ou serviços danificados não tiverem sido restituídos ao estado inicial, serão
tomadas acções de reparação complementar. O objectivo da reparação complementar é proporcionar um nível
de recursos naturais e/ou serviços, incluindo, quando apropriado, num sítio alternativo, similar ao que teria sido
proporcionado se o sítio danificado tivesse regressado ao seu estado inicial. Sempre que seja possível e adequa-
do, o sítio alternativo deveria estar geograficamente relacionado com o sítio danificado, tendo em conta os inte-
resses da população afectada.

Objectivos da reparação compensatória

1.1.3. Devem ser realizadas acções de reparação compensatória para compensar a perda provisória de recursos natu-
rais e serviços enquanto se aguarda a recuperação. Essa compensação consiste em melhorias suplementares dos
habitats naturais e espécies protegidos ou da água, quer no sítio danificado quer num sítio alternativo. Não con-
siste numa compensação financeira para os membros do público.

30.4.2004 L 143/67Jornal Oficial da União EuropeiaPT



1.2. Identificação das medidas de reparação

Identificação das medidas de reparação primária

1.2.1. Serão consideradas opções que consistam em acções destinadas a restituir directamente ao estado inicial os
recursos naturais e/ou serviços, num prazo acelerado, ou através de regeneração natural.

Identificação de medidas de reparação complementar e compensatória

1.2.2. Ao determinar a escala das medidas de reparação complementar e compensatória, considerar-se-á em primeiro
lugar a utilização de abordagens de equivalência recurso-a-recurso ou serviço-a-serviço. Segundo esses métodos,
devem considerar-se em primeiro lugar as acções que proporcionem recursos naturais e/ou serviços do mesmo
tipo, qualidade e quantidade que os danificados. Quando tal não for possível, podem proporcionar-se recursos
naturais e/ou serviços alternativos. Por exemplo, uma redução da qualidade pode ser compensada por um
aumento da quantidade de medidas de reparação.

1.2.3. Se não for possível utilizar as abordagens de equivalência de primeira escolha recurso-a-recurso ou serviço-
-a-serviço, serão então utilizadas técnicas alternativas de valoração. A autoridade competente pode prescrever o
método, por exemplo, valoração monetária, para determinar a extensão das medidas de reparação complemen-
tares e compensatórias necessárias. Se a valoração dos recursos e/ou serviços perdidos for praticável, mas a
valoração dos recursos naturais e/ou serviços de substituição não puder ser efectuada num prazo ou por um
custo razoáveis, a autoridade competente pode então escolher medidas de reparação cujo custo seja equivalente
ao valor monetário estimado dos recursos naturais e/ou serviços perdidos.

As medidas de reparação complementar e compensatória devem ser concebidas por forma a permitir que os
recursos naturais e/ou serviços suplementares reflictam as prioridades e o calendário das medidas de reparação.
Por exemplo, quanto maior for o período de tempo antes de se atingir o estado inicial, maior será o número de
medidas de reparação compensatória a realizar (em igualdade de circunstâncias).

1.3. Escolha das opções de reparação

1.3.1. As opções de reparação razoáveis serão avaliadas, utilizando as melhores tecnologias disponíveis, sempre que
definidas, com base nos seguintes critérios:

— efeito de cada opção na saúde pública e na segurança,

— custo de execução da opção,

— probabilidade de êxito de cada opção,

— medida em que cada opção prevenirá danos futuros e evitará danos colaterais resultantes da sua execução,

— medida em que cada opção beneficia cada componente do recurso natural e/ou serviço,

— medida em que cada opção tem em consideração preocupações de ordem social, económica e cultural e
outros factores relevantes específicos da localidade,

— período necessário para que o dano ambiental seja efectivamente reparado,

— medida em que cada opção consegue recuperar o sítio que sofreu o dano ambiental,

— relação geográfica com o sítio danificado.
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1.3.2. Ao avaliar as diferentes opções de reparação identificadas, podem ser escolhidas medidas de reparação primária
que não restituam totalmente ao estado inicial as águas e as espécies e habitats naturais protegidos danificados
ou que os restituam mais lentamente. Esta decisão só pode ser tomada se os recursos naturais e/ou serviços de
que, em resultado da decisão, se prescindiu no sítio primário forem compensados intensificando as acções com-
plementares ou compensatórias para proporcionar um nível de recursos naturais e/ou de serviços similar ao
daqueles de que se prescindiu. Será o caso, por exemplo, quando se puderem proporcionar recursos naturais
e/ou serviços equivalentes noutro local a custo mais baixo. Estas medidas de reparação adicionais serão determi-
nadas segundo as regras estabelecidas no ponto 1.3.2.

1.3.3. Não obstante as normas previstas no ponto 1.3.2 e nos termos do n.o 3 do artigo 7.o, a autoridade competente
tem o direito de decidir não tomar outras medidas de reparação se:

a) As medidas de reparação já realizadas assegurarem a inexistência de riscos significativos de efeitos adversos
para a saúde humana, as águas ou as espécies e habitats naturais protegidos e

b) O custo das medidas de reparação que deviam ser tomadas para atingir o estado inicial ou um nível similar
for desproporcionado em relação aos benefícios ambientais a obter.

2. Reparação de danos causados ao solo

Serão adoptadas as medidas necessárias para assegurar, no mínimo, que os contaminantes em causa sejam eli-
minados, controlados, contidos ou reduzidos, a fim de que o solo contaminado, tendo em conta a sua utilização
actual ou futura aprovada no momento por ocasião da ocorrência dos danos, deixe de comportar riscos signifi-
cativos de efeitos adversos para a saúde humana. A presença destes riscos será avaliada através de um processo
de avaliação de riscos que terá em conta as características e funções do solo, o tipo e a concentração das subs-
tâncias, preparações, organismos ou microrganismos perigosos, os seus riscos e a sua possibilidade de dispersão.
A afectação futura será determinada com base na regulamentação em matéria de afectação dos solos ou outra
eventual regulamentação relevante em vigor no momento da ocorrência do dano.

Se a afectação do solo se modificar, serão tomadas todas as medidas necessárias para prevenir quaisquer riscos
de efeitos adversos para a saúde humana.

Na falta de regulamentação relativa à afectação do solo ou de outra regulamentação relevante, a natureza da
zona que sofreu os danos deverá determinar a afectação da zona específica, atendendo ao desenvolvimento pre-
visto.

Será de ponderar uma opção de regeneração natural, ou seja uma opção que não inclua qualquer intervenção
humana directa no processo de regeneração.
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ANEXO III

ACTIVIDADES REFERIDAS NO N.o 1 DO ARTIGO 3.o

1. A exploração de instalações sujeitas a licença, nos termos da Directiva 96/61/CE do Conselho, de 24 de Setembro
de 1996, relativa à prevenção e controlo integrados da poluição (1). Ou seja, todas as actividades enumeradas no
Anexo 1 da Directiva 96/61/CE, com excepção das instalações ou partes de instalações utilizadas para a investiga-
ção, desenvolvimento e ensaio de novos produtos e processos.

2. Operações de gestão de resíduos, incluindo a recolha, o transporte, a recuperação e a eliminação de resíduos e resí-
duos perigosos, incluindo a supervisão dessas operações e o tratamento posterior dos locais de eliminação, sujeitas
a licença ou registo, nos termos da Directiva 75/442/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1975, relativa aos resí-
duos (2), e da Directiva 91/689/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991, relativa aos resíduos perigosos (3).

Estas operações incluem, entre outras, a exploração de aterros nos termos da Directiva 1999/31/CE do Conselho,
de 26 de Abril de 1999, relativa à deposição de resíduos em aterros (4), e a exploração de instalações de incinera-
ção nos termos da Directiva 2000/76/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de Dezembro de 2000, rela-
tiva à incineração de resíduos (5).

Para efeitos da presente directiva, os Estados-Membros podem decidir que estas operações não incluam o espalha-
mento de lamas de águas residuais provenientes de instalações de tratamento de resíduos urbanos, tratadas segundo
normas aprovadas, para fins agrícolas.

3. Todas as descargas para as águas interiores de superfície que requeiram autorização prévia, nos termos da Directiva
76/464/CEE do Conselho, de 4 de Maio de 1976, relativa à poluição causada por determinadas substâncias perigo-
sas lançadas no meio aquático da Comunidade (6).

4. Todas as descargas de substâncias para as águas subterrâneas que requeiram autorização prévia nos termos da
Directiva 80/68/CEE do Conselho, de 17 de Dezembro de 1979, relativa à protecção das águas subterrâneas contra
a poluição causada por certas substâncias perigosas (7).

5. As descargas ou injecções de poluentes nas águas de superfície ou nas águas subterrâneas que requeiram licença,
autorização ou registo nos termos da Directiva 2000/60/CE.

6. Captação e represamento de água sujeitos a autorização prévia, nos termos da Directiva 2000/60/CE.

7. Fabrico, utilização, armazenamento, processamento, enchimento, libertação para o ambiente e transporte no local
de:

a) Substâncias perigosas definidas no n.o 2 do artigo 2.o da Directiva 67/548/CEE do Conselho, de 27 de Junho
de 1967, relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes à
classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas (8);

b) Preparações perigosas, definidas no n.o 2 do artigo 2.o da Directiva 1999/45/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Maio de 1999, relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas dos Estados-Membros respeitantes à classificação, embalagem e rotulagem das preparações perigo-
sas (9);

c) Produtos fitofarmacêuticos definidos no n.o 1 do artigo 2.o da Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado (10);

d) Produtos biocidas definidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o da Directiva 98/8/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 16 de Fevereiro de 1998, relativa à colocação de produtos biocidas no mercado (11);

(1) JO L 257 de 10.10.1996, p. 26. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003.
(2) JO L 194 de 25.7.1975, p. 39. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1822/2003.
(3) JO L 377 de 31.12.1991, p. 20. Directiva com a redacção que lhe foi dada pela Directiva 94/31/CE (JO L 168 de 2.7.1994, p. 28).
(4) JO L 182 de 16.7.1999, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1822/2003.
(5) JO L 332 de 28.12.2000, p. 91.
(6) JO L 129 de 18.5.1976, p. 23. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2000/60/CE.
(7) JO L 20 de 26.1.1980, p. 43. Directiva com a redacção que lhe foi dada pela Directiva 91/692/CEE (JO L 377 de 31.12.1991, p. 48).
(8) JO 196 de 16.8.1967, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 807/2003.
(9) JO L 200 de 30.7.1999, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003.
(10) JO L 230 de 19.8.1991, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de

16.5.2003, p. 1).
(11) JO L 123 de 24.4.1998, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003.
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8. Transporte rodoviário, ferroviário, marítimo, aéreo ou por vias navegáveis interiores de mercadorias perigosas ou
poluentes definidas no Anexo A da Directiva 94/55/CE do Conselho, de 21 de Novembro de 1994, relativa à apro-
ximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes ao transporte rodoviário de mercadorias perigosas (1),
no Anexo da Directiva 96/49/CE do Conselho, de 23 de Julho de 1996, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes ao transporte ferroviário de mercadorias perigosas (2), ou na Directiva 93/75/CEE do
Conselho, de 13 de Setembro de 1993, relativa às condições mínimas exigidas aos navios com destino aos portos
marítimos da Comunidade ou que deles saiam transportando mercadorias perigosas ou poluentes (3).

9. Exploração de instalações sujeitas a autorização, nos termos da Directiva 84/360/CEE do Conselho, de 28 de Junho
de 1984, relativa à luta contra a poluição atmosférica provocada por instalações industriais (4), no que respeita à
libertação para a atmosfera de quaisquer das substâncias poluentes abrangidas pela referida Directiva.

10. Quaisquer utilizações confinadas, incluindo transporte, que envolvam microrganismos geneticamente modificados
definidos pela Directiva 90/219/CEE do Conselho, de 23 de Abril de 1990, relativa à utilização confinada de micro-
rganismos geneticamente modificados (5).

11. Qualquer libertação deliberada para o ambiente, incluindo a colocação no mercado ou o transporte de organismos
geneticamente modificados definidos na Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (6).

12. Transferências transfronteiriças de resíduos, no interior, à entrada e à saída da União Europeia, que exijam uma
autorização ou sejam proibidas na acepção do Regulamento (CEE) n.o 259/93, de 1 de Fevereiro de 1993, relativo
à fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no interior, à entrada e à saída da Comunidade (7).

(1) JO L 319 de 12.12.1994, p. 7. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2003/28/CE da Comissão (JO L 90 de
8.4.2003, p. 45).

(2) JO L 235 de 17.9.1996, p. 25. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2003/29/CE da Comissão (JO L 90 de
8.4.2003, p. 45).

(3) JO L 247 de 5.10.1993, p. 19. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2002/84/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho (JO L 324 de 24.11.2002, p. 53).

(4) JO L 188 de 16.7.1984, p. 20. Directiva com a redacção que lhe foi dada pela Directiva 91/692/CEE (JO L 377 de 31.12.1991, p. 48).
(5) JO L 117 de 8.5.1990, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003.
(6) JO L 106 de 17.4.2001, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1830/2003 (JO L 268 de

18.10.2003, p. 24).
(7) JO L 30 de 6.2.1993, p. 1. Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2557/2001 da Comissão

(JO L 349 de 31.12.2001, p. 1).

30.4.2004 L 143/71Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO IV

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS REFERIDAS NO N.o 2 DO ARTIGO 4.o

a) Convenção Internacional de 27 de Novembro de 1992 sobre a Responsabilidade Civil pelos Prejuízos devidos à
Poluição por Hidrocarbonetos;

b) Convenção Internacional de 27 de Novembro de 1992 para a Constituição de um Fundo Internacional para Com-
pensação pelos Prejuízos devidos à Poluição por Hidrocarbonetos;

c) Convenção Internacional de 23 Março de 2001 sobre a Responsabilidade Civil pelos Prejuízos devidos à Poluição
por Hidrocarbonetos contidos em Tanques de Combustível;

d) Convenção Internacional de 3 de Maio de 1996 sobre a Responsabilidade e a Indemnização por Danos ligados ao
Transporte por Mar de Substâncias Nocivas e Potencialmente Perigosas;

e) Convenção de 10 de Outubro de 1989 sobre a Responsabilidade Civil pelos Danos Causados durante o Transporte
de Mercadorias Perigosas por Via Rodoviária, Ferroviária e por Vias Navegáveis Interiores.
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ANEXO V

INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS REFERIDAS NO N.o 4 DO ARTIGO 4.o

a) Convenção de Paris, de 29 de Julho de 1960, sobre a Responsabilidade Civil no domínio da Energia Nuclear, e Con-
venção Complementar de Bruxelas, de 31 de Janeiro de 1963;

b) Convenção de Viena, de 21 de Maio de 1963, relativa à Responsabilidade Civil em matéria de Danos Nucleares;

c) Convenção de 12 de Setembro de 1997, relativa à Indemnização Complementar por Danos Nucleares;

d) Protocolo Conjunto de 21 de Setembro de 1988, relativo à Aplicação da Convenção de Viena e da Convenção de
Paris;

e) Convenção de Bruxelas, de 17 de Dezembro de 1971, relativa à Responsabilidade Civil no Domínio do Transporte
Marítimo de Material Nuclear.
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ANEXO VI

DADOS E INFORMAÇÕES REFERIDOS NO N.o 1 DO ARTIGO 18.o

Os relatórios referidos no n.o 1 do artigo 18.o devem incluir uma lista de situações de danos ambientais e de situações
de responsabilidade nos termos da presente directiva, com os seguintes dados e informações para cada situação:

1. Tipo de dano ambiental, data da ocorrência e/ou da descoberta do dano e data em que foi iniciado o processo nos
termos da presente directiva;

2. Código de classificação de actividades da pessoa ou pessoas colectivas responsáveis (1).

3. Eventual impugnação judicial pelas partes responsáveis ou pelas entidades qualificadas. (Especificar a identidade dos
demandantes e o resultado do processo);

4. Resultado do processo de reparação.

5. Data de encerramento do processo.

Os Estados-Membros podem incluir nos seus relatórios outros dados e informações que considerem úteis para permitir
uma avaliação correcta do funcionamento da presente directiva, por exemplo:

1. Custos decorrentes das medidas de reparação e de prevenção, tal como definidos na presente directiva:

— pagos directamente pelas partes responsáveis, quando essa informação estiver disponível;

— cobrados ex post facto às partes responsáveis;

— não cobrados às partes responsáveis. (Devem ser especificadas as razões da não-cobrança.)

2. Resultados das acções de promoção e aplicação dos instrumentos de garantia financeira utilizados em conformidade
com a presente directiva.

3. Uma avaliação dos custos administrativos adicionais incorridos anualmente pela administração pública em resultado
do estabelecimento e funcionamento das estruturas administrativas necessárias à aplicação e execução da presente
directiva.

(1) Pode ser utilizado o Código NACE (Regulamento (CEE) n.o 3037/90 do Conselho relativo à nomenclatura estatística das actividades
económicas na Comunidade Europeia (JO L 293 de 24.10.1990, p.1)).
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Declaração da Comissão sobre o n.o 2 do artigo 14.o — Directiva relativa à responsabilidade
ambiental

A Comissão toma nota do n.o 2 do artigo 14.o. Em conformidade com esta disposição, a Comissão apre-
sentará, seis anos após a entrada em vigor da directiva, um relatório sobre a disponibilidade a custos
razoáveis e sobre as condições dos seguros e outros tipos de garantia financeira, entre outros aspectos. O
relatório terá, nomeadamente, em conta o desenvolvimento pelas forças de mercado de produtos de garan-
tia financeira adequados em relação aos aspectos referidos. Terá igualmente em conta uma abordagem gra-
dual em função do tipo de dano e da natureza do risco. Com base no relatório, a Comissão apresentará,
se for caso disso, propostas assim que possível. A Comissão efectuará uma avaliação de impacto, abran-
gendo os aspectos económicos, sociais e ambientais, em conformidade com as regras aplicadas na matéria
e, nomeadamente, o acordo interinstitucional «Legislar melhor» e a respectiva Comunicação sobre a avalia-
ção de impacto [COM(2002) 276 final].
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DIRECTIVA 2004/36/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

relativa à segurança das aeronaves de países terceiros que utilizem aeroportos comunitários

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 2 do artigo 80.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3), à luz
do projcto comum aprovado pelo Comité de Conciliação em
26 de fevereiro de 2004,

Considerando o seguinte:

(1) A resolução sobre a catástrofe aérea ocorrida ao largo
da costa da República Dominicana, aprovada pelo Parla-
mento Europeu em 15 de Fevereiro de 1996 (4), salienta
a necessidade de a Comunidade adoptar uma posição
mais activa e desenvolver uma estratégia para aumentar
a segurança dos seus cidadãos que viajam de avião ou
vivem perto de aeroportos.

(2) A Comissão apresentou uma comunicação ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho intitulada «Definição de
uma Estratégia Comunitária para a Melhoria da Segu-
rança da Aviação».

(3) A referida comunicação indica claramente que a segu-
rança pode ser efectivamente melhorada se se garantir
que as aeronaves cumprem plenamente as normas de

segurança internacionais constantes dos anexos à Con-
venção sobre a Aviação Civil Internacional, assinada em
Chicago em 7 de Dezembro de 1944 («Convenção de
Chicago»).

(4) A fim de estabelecer e manter um nível elevado e uni-
forme de segurança da aviação civil na Europa, deverá
adoptar-se uma abordagem harmonizada da aplicação
efectiva das normas internacionais de segurança na
Comunidade. Para esse efeito, torna-se necessário har-
monizar as regras e os procedimentos das inspecções
nas plataformas de estacionamento efectuadas às aerona-
ves de países terceiros que aterram em aeroportos situa-
dos nos Estados-Membros.

(5) Uma harmonização das posições dos Estados-Membros
no que respeita ao cumprimento efectivo das normas
internacionais de segurança evitará distorções da concor-
rência. Uma atitude comum em relação às aeronaves de
países terceiros que não respeitem as normas de segu-
rança internacionais reverterá a favor da posição dos
Estados-Membros.

(6) As aeronaves que aterrem em aeroportos situados nos
Estados-Membros serão sujeitas a inspecção sempre que
existam suspeitas de incumprimento das normas de
segurança internacionais.

(7) Mesmo na ausência de qualquer suspeita particular, as
inspecções também podem ser efectuadas de acordo
com um procedimento de inspecções aleatórias às aero-
naves, desde que seja respeitado o direito comunitário e
internacional. Em especial, essas inspecções devem ser
efectuadas de um modo não discriminatório.

(8) As inspecções poderão ser intensificadas no caso de
aeronaves nas quais já tenham sido anteriormente e por
diversas vezes detectadas deficiências ou de aeronaves
pertencentes a companhias aéreas cujas aeronaves
tenham frequentemente atraído as atenções.

(9) As informações recolhidas em cada Estado-Membro
devem ser postas à disposição dos outros Estados-Mem-
bros e da Comissão, a fim de garantir uma verificação,
tão eficaz quanto possível, do cumprimento das normas
de segurança internacionais pelas aeronaves de países
terceiros.

(1) JO C 103 E de 30.4.2002, p. 351.
(2) JO C 241 de 7.10.2002, p. 33.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 3 de Setembro de 2002 (JO

C 272 E de 13.11.2003, p. 343), posição comum do Conselho de
13 de Junho de 2003 (JO C 233 E de 30.9.2003, p. 12), posição do
Parlamento Europeu de 9 de Outubro de 2003 (ainda não publi-
cada no Jornal Oficial). Resolução legislativa do Parlamento Euro-
peu de 1 de Abril de 2004 e Decisão do Conselho de 30 de Março
de 2004.

(4) JO C 65 de 4.3.1996, p. 172.

L 143/76 30.4.2004Jornal Oficial da União EuropeiaPT



(10) Por estas razões, é necessário estabelecer, a nível comu-
nitário, um procedimento de avaliação das aeronaves de
países terceiros e os correspondentes mecanismos de
cooperação entre as autoridades competentes dos Esta-
dos-Membros, a fim de proceder ao intercâmbio de
informações.

(11) A natureza sensível das informações relacionadas com a
segurança exige que os Estados-Membros tomem as
medidas necessárias, nos termos da respectiva legislação
nacional, para garantir a devida confidencialidade das
informações recebidas.

(12) Sem prejuízo do direito do público a aceder aos docu-
mentos da Comissão, previsto no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (1), esta deverá adoptar medidas para a divul-
gação dessa informação às partes interessadas, bem
como sobre as condições a que está sujeita.

(13) Quando as deficiências identificadas constituam clara-
mente um risco para a segurança, as aeronaves em rela-
ção às quais seja necessária essa acção correctiva devem
ser imobilizadas até ter sido rectificado o incumpri-
mento das normas de segurança internacionais.

(14) As instalações do aeroporto em que tenha lugar a ins-
pecção podem ter características que obriguem a autori-
dade competente a autorizar a aeronave a dirigir-se a
um aeroporto apropriado, desde que estejam reunidas
condições para que essa transferência se efectue em con-
dições de segurança.

(15) Para desempenhar as funções que lhe incumbem nos ter-
mos da presente directiva, a Comissão deverá ser assis-
tida pelo comité instituído pelo artigo 12.o do Regula-
mento (CEE) n.o 3922/91 do Conselho, de 16 de Dezem-
bro de 1991, relativo à harmonização de normas técni-
cas e dos procedimentos administrativos no sector da
aviação civil (2).

(16) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (3).

(17) A Comissão deve colocar à disposição do Comité ins-
tituído pelo artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o
3922/91 as estatísticas e informações reunidas em cum-
primento de outras medidas comunitárias relativas a
incidentes específicos que possam ser importantes para
revelar deficiências que representem um perigo para a
segurança da aviação civil.

(18) É necessário ter em conta a cooperação e o intercâmbio
de informações verificados no âmbito da organização
das Autoridades Comuns da Aviação (JAA) e da Confe-
rência Europeia da Aviação Civil (CEAC). Além disso,
devem utilizar-se tanto quanto possível as competências
existentes em matéria de procedimentos de avaliação da
segurança de aeronaves estrangeiras (SAFA).

(19) Na política de segurança da aviação civil, deverá ser tido
em conta o papel da Agência Europeia da Segurança
Aérea (EASA), nomeadamente no que diz respeito à
criação de procedimentos destinados a estabelecer e
manter um nível elevado e uniforme de segurança da
aviação civil na Europa.

(20) Numa Declaração Conjunta dos Ministros dos Negócios
Estrangeiros dos dois países, o Reino de Espanha e o
Reino Unido acordaram, em 2 de Dezembro de 1987,
em Londres, em disposições tendentes à intensificação
da cooperação em matéria de utilização do aeroporto de
Gibraltar que, todavia, ainda não começaram a ser apli-
cadas,

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Âmbito e objectivo

1. No contexto da estratégia global da Comunidade para
garantir e manter um nível de segurança da aviação civil ele-
vado e uniforme em toda a Europa, a presente directiva intro-
duz uma abordagem harmonizada para o cumprimento efec-
tivo das normas internacionais de segurança na Comunidade,
através da harmonização das regras e dos procedimentos das
inspecções nas plataformas de estacionamento de aeronaves de
países terceiros que aterrem em aeroportos situados nos Esta-
dos-Membros.

2. A presente directiva não prejudica o direito de os Esta-
dos-Membros efectuarem inspecções não abrangidas pelo seu
âmbito de aplicação, e de imobilizarem, proibirem ou sujeita-
rem a determinadas condições as aeronaves que aterrem nos
seus aeroportos, de acordo com o direito comunitário e inter-
nacional.

(1) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(2) JO L 373 de 31.12.1991, p. 4. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1592/2002 do Parla-
mento europeu e do Conselho (JO L 240 de 7.9.2002, p.1).

(3) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (Rectificação: JO L 269 de
19.10.1999, p. 45).
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3. Ficam excluídas do âmbito de aplicação da presente
directiva as aeronaves de Estado, tal como definidas na Con-
venção de Chicago, e as aeronaves com um peso máximo à
descolagem inferior a 5 700 kg que não estejam envolvidas em
operações comerciais de transporte aéreo.

4. A aplicação da presente directiva ao aeroporto de Gibral-
tar não prejudica as posições jurídicas do Reino de Espanha e
do Reino Unido no que se refere ao litígio relativo à sua sobe-
rania sobre o território em que aquele aeroporto se situa.

5. A aplicação da presente directiva ao aeroporto de Gibral-
tar fica suspensa até à data de aplicação do regime constante
da Declaração Conjunta dos Ministros os Negócios Estrangeiros
do Reino de Espanha e do Reino Unido de 2 de Dezembro de
1987. Os Governos de Espanha e do Reino Unido devem infor-
mar o Conselho da referida data de aplicação.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) «Imobilização», a proibição formal de descolagem de uma
aeronave do aeroporto e a tomada de todas as medidas
necessárias para esse efeito;

b) «Normas de segurança internacionais», as normas de segu-
rança contidas na Convenção de Chicago e nos respectivos
anexos em vigor no momento da inspecção;

c) «Inspecção na plataforma de estacionamento», a inspecção
das aeronaves de países terceiros nos termos do Anexo II;

d) «Aeronave de país terceiro», uma aeronave que não é utili-
zada ou explorada sob o controlo da autoridade compe-
tente de um Estado-Membro.

Artigo 3.o

Recolha de informações

Os Estados-Membros devem criar um mecanismo destinado a
recolher todas as informações consideradas úteis para a realiza-
ção do objectivo definido no artigo 1.o, incluindo:

a) Informações de segurança importantes, acessíveis, em espe-
cial, através de:

— relatórios dos pilotos,

— relatórios dos organismos de manutenção,

— relatórios de incidentes,

— outros organismos, independentes das autoridades
competentes dos Estados-Membros,

— qeixas;

b) Informações sobre acções subsequentes a uma inspecção
na plataforma de estacionamento, nomeadamente:

— aeronaves imobilizadas,

— proibição de entrada no Estado-Membro da aeronave
ou do operador,

— medidas de correcção necessárias,

— contactos com a autoridade competente do operador;

c) Informação subsequente relativa ao operador, nomeada-
mente:

— medidas de correcção aplicadas,

— recorrência de discrepâncias.

Estas informações devem ser registadas num formulário de
relatório-tipo que contenha os elementos descritos, conforme
previsto no Anexo I.

Artigo 4.o

Inspecção na plataforma de estacionamento

1. Cada Estado-Membro deve tomar as medidas necessárias
para garantir que as aeronaves de países terceiros em relação
às quais existam suspeitas de incumprimento das normas de
segurança internacionais e que aterrem num dos seus aeropor-
tos abertos ao tráfego aéreo internacional sejam sujeitas a ins-
pecção na plataforma de estacionamento. Na aplicação destes
procedimentos, a autoridade competente deve prestar especial
atenção às aeronaves:

— em relação às quais tenham recebido informações que indi-
quem uma manutenção deficiente ou defeitos ou danos
óbvios;

— que tenham sido detectadas a realizar manobras anómalas
após a sua entrada no espaço aéreo de um Estado-Membro,
suscitando por esse facto sérias apreensões em matéria de
segurança;
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— que tenham sido anteriormente sujeitas a inspecção na pla-
taforma de estacionamento em que tenham sido detectadas
deficiências que tenham suscitado sérias apreensões quanto
ao cumprimento das normas de segurança internacionais e
sempre que o Estado-Membro receie que as deficiências
possam não ter sido corrigidas;

— em relação às quais haja provas de que as autoridades com-
petentes do país de registo nem sempre procedam aos con-
trolos de segurança adequados; ou

— cujo operador suscite apreensões, decorrentes das informa-
ções recolhidas nos termos do artigo 3.o, ou sempre que
tenham sido detectadas deficiências numa inspecção na pla-
taforma de estacionamento efectuada noutra aeronave utili-
zada pelo mesmo operador.

2. Os Estados-Membros podem estabelecer regras no sentido
de realizar inspecções na plataforma de estacionamento
segundo um processo aleatório sem que existam suspeitas par-
ticulares, desde que essas regras cumpram o direito comunitá-
rio e internacional. Essas inspecções não deverão, porém, ser
efectuadas de forma discriminatória.

3. Os Estados-Membros devem garantir a execução de ins-
pecções adequadas na plataforma de estacionamento e de
outras medidas de vigilância decididas nos termos do n.o 3 do
artigo 8.o.

4. A inspecção na plataforma de estacionamento deve ser
realizada nos termos do Anexo II, utilizando um formulário de
relatório de inspecção na plataforma de estacionamento que
inclua, pelo menos, os elementos enumerados no formulário
constante desse mesmo Anexo II. Após a conclusão da inspec-
ção na plataforma de estacionamento, o comandante da aero-
nave, ou o representante do operador desta última, deve ser
informado dos resultados da inspecção na plataforma de esta-
cionamento e, se tiverem sido detectadas deficiências significa-
tivas, o relatório será enviado ao operador da aeronave e às
autoridades competentes responsáveis.

5. Ao realizar uma inspecção na plataforma de estaciona-
mento ao abrigo da presente directiva, a autoridade compe-
tente responsável envidará todos os esforços para evitar um
atraso excessivo à aeronave inspeccionada.

Artigo 5.o

Intercâmbio de informações

1. As autoridades competentes dos Estados-Membros devem
participar num intercâmbio de informações. Essas informações
devem, a pedido da autoridade competente, incluir uma lista
dos aeroportos do Estado-Membro em causa abertos ao tráfego
internacional, com a indicação, por ano civil, do número de
inspecções na plataforma de estacionamento efectuadas e do
número de movimentos de aeronaves de países terceiros em
cada aeroporto dessa lista.

2. Todos os relatórios-tipo referidos no artigo 3.o e os rela-
tórios de inspecção na plataforma de estacionamento mencio-
nados no n.o 4 do artigo 4.o devem ser rapidamente colocados
à disposição da Comissão e, a seu pedido, das autoridades
competentes dos Estados-Membros e da Agência Europeia para
a Segurança da Aviação (AESA).

3. Sempre que um relatório-tipo revelar a existência de um
risco potencial para a segurança ou um relatório de inspecção
na plataforma de estacionamento revelar que uma determinada
aeronave não cumpre as normas de segurança internacionais e
é uma ameaça potencial para a segurança, esse relatório será
enviado sem demora a cada uma das autoridades competentes
dos Estados-Membros e à Comissão.

Artigo 6.o

Protecção e divulgação das informações

1. Nos termos da sua legislação nacional, os Estados-Mem-
bros devem tomar as medidas necessárias para garantir a confi-
dencialidade adequada das informações por eles recebidas em
aplicação do artigo 5.o e devem utilizá-las exclusivamente para
efeitos da presente directiva.

2. A Comissão deve publicar anualmente um relatório de
informação agregada acessível ao público e às partes interessa-
das do sector, que conterá uma análise de todas as informações
recebidas nos termos do artigo 5.o.Essa análise será simples,
compreensível e indicará se existe um mais elevado risco de
segurança para os passageiros de tranportes aéreos Na mesma
análise, será suprimida a identificação da fonte das informa-
ções.

3. Sem prejuízo do direito de acesso do público aos docu-
mentos da Comissão previsto no Regulamento (CE) n.o
1049/2001, a Comissão deve aprovar, por iniciativa própria e
nos termos do n.o 2 do artigo 10.o, medidas relativas à divulga-
ção das informações referidas no n.o 1 às partes interessadas, e
das condições conexas. Essas medidas, que podem ser gerais ou
individuais, devem basear-se na necessidade:

— de fornecer às pessoas e organizações a informação de que
necessitam para aumentarem a segurança na aviação civil,

— de limitar a divulgação da informação ao estritamente
necessário para os fins dos seus utilizadores, para se asse-
gurar a confidencialidade adequada dessas informações.

4. Sempre que as informações relativas a deficiências de
aeronaves forem fornecidas voluntariamente, deve ser supri-
mida a identificação da fonte dessas informações, nos relatórios
sobre as inspecções na plataforma de estacionamento mencio-
nados no n.o 4 do artigo 5.o.
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Artigo 7.o

Imobilização de aeronaves

1. Sempre que o incumprimento das normas de segurança
internacionais represente claramente um risco para a segurança
do voo, devem ser tomadas medidas pelo operador da aero-
nave para corrigir as deficiências antes do voo. Se a autoridade
competente que tenha procedido à inspecção na plataforma de
estacionamento não estiver segura de que serão tomadas medi-
das de correcção antes do voo, imobilizará a aeronave até que
esse risco seja eliminado e informará imediatamente as autori-
dades competentes do operador em causa e do Estado de
registo da aeronave.

2. A autoridade competente do Estado-Membro que tenha
procedido à inspecção pode, em coordenação com o Estado
responsável pela exploração da aeronave em causa ou com o
Estado de registo dessa aeronave, estabelecer as condições em
que a aeronave poderá voar com destino a um aeroporto em
que essas deficiências possam ser corrigidas. Se a deficiência
afectar a validade do Certificado de Aeronavegabilidade da
aeronave, a imobilização só poderá ser levantada se o operador
obtiver licença do Estado ou Estados que irão ser sobrevoados
durante esse voo.

Artigo 8.o

Melhoria da segurança e medidas de execução

1. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão as
medidas operacionais tomadas em cumprimento dos requisitos
dos artigos 3.o, 4.o e 5.o.

2. Com base nas informações recolhidas ao abrigo do n.o 1,
a Comissão pode adoptar, nos termos do no n.o 2 do artigo
10.o, qualquer medida adequada para facilitar a execução dos
artigos 3.o, 4.o e 5.o, nomeadamente:

— estabelecer uma lista das informações a recolher;

— especificar o conteúdo das inspecções na plataforma de
estacionamento e os respectivos procedimentos;

— definir o sistema de armazenagem e divulgação de dados;

— criar ou apoiar organismos encarregados da gestão ou
exploração dos instrumentos necessários para a recolha e
intercâmbio de informações.

3. Com base nas informações recebidas ao abrigo dos arti-
gos 3.o, 4.o e 5.o e nos termos do n.o 2 do artigo 10.o, pode
ser tomada uma decisão sobre a realização da devida inspecção
na plataforma de estacionamento e a adopção de outras medi-
das de vigilância, nomeadamente em relação a um determinado
operador ou aos operadores de um determinado país terceiro,
até que a autoridade competente desse país terceiro adopte
medidas de correcção satisfatórias.

4. A Comissão pode tomar quaisquer medidas adequadas de
cooperação com países terceiros ou para os ajudar a melhorar
as suas capacidades de supervisão da segurança aérea.

Artigo 9.o

Imposição de uma proibição ou de condições de
exploração

Se um Estado-Membro decidir proibir ou impor condições à
actividade de um determinado operador ou operadores de um
país terceiro específico a partir dos seus aeroportos, até que a
autoridade competente desse país terceiro adopte medidas de
correcção satisfatórias:

a) Esse Estado-Membro notificará a Comissão das medidas
tomadas e a Comissão transmitirá essa informação aos
outros Estados-Membros;

b) A Comissão pode, nos termos do n.o 3 do artigo 10.o, emi-
tir recomendaçõese tomar as medidas que considere neces-
sárias; pode ainda alargar as medidas notificadas ao abrigo
da alínea a) a toda a Comunidade, na sequência de uma
proposta apresentada nos termos do n.o 2 do artigo 10.o.

Artigo 10.o

Comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité instituído pelo artigo
12.o do Regulamento (CEE) n.o 3922/91.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo
em conta o disposto no seu artigo 8.o.

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão
1999/468/CE do Conselho é de três meses.
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3. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo
em conta o disposto no seu artigo 8.o.

4. O Comité aprovará o seu regulamento interno.

5. O Comité pode, além disso, ser consultado pela Comissão
sobre qualquer outra questão relativa à aplicação da presente
directiva.

Artigo 11.o

Transposição

Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
comprimento à presente directiva o mais tardar em de 30 de
Abril de 2006 e informar imediatamente a Comissão desse fac-
to.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
dela acompanhadas aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão estabelecidas pelos Estados-
-Membros.

Artigo 12.o

Alteração dos Anexos

Os Anexos da presente directiva podem ser alterados nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 10.o.

Artigo 13.o

Relatório

O mais tardar em de 30 de Abril de 2008, a Comissão deve
apresentarao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório
sobre a aplicação da presente directiva, sobretudo acerca da
aplicação do artigo 9.o, que terá em conta, designadamente, a
evolução da situação na Comunidade e nas instâncias interna-
cionais. Esse relatório pode ser acompanhado de propostas de
revisão da presente directiva.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 15.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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ANEXO I

Autoridade Aeronáutica Nacional (Denominação)

(País)

SAFA

Relatório-Tipo

1 N.o _._._._._._._._-._._-._._._._

2 Fonte: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SR

3 Data: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ._._._._._._._ 4 Local: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._

5 (Não utilizado)

6 Transp.aérea: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._ 7 N.o COA

8 País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._._._

9 Rota: de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._ 10 N.o do voo: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._

11 Rota: para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._ 12 N.o do voo: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._

13 Afretado pela transp. aérea (*) _._._ 14 País do afretador: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._

* (quando aplicável)

15 Tipo de aeronave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._ 16 Marca de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._._._

17 N.o de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._._._

18 Tripulação do voo: País de emissão das licenças: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._

19 Observações:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20 Medidas tomadas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21 (Não utilizado)

22 Nome do coordenador nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

23 Assinatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO II

I. A inspecção na plataforma de estacionamento deve abranger total ou parcialmente os seguintes aspectos, em fun-
ção do tempo disponível:

1. Verificação da existência e validade dos documentos necessários para voos internacionais, como por exemplo:
certificado de registo, diário de bordo, certificado de aeronavegabilidade, licenças da tripulação, licença de
rádio, lista de passageiros e de carga, …

2. Verificação da conformidade da composição e qualificações da tripulação com as exigências dos Anexos 1 e 6
da Convenção de Chicago (anexos da ICAO).

3. Verificação da documentação operacional (dados do voo, plano operacional de voo, diário técnico) e das prepa-
rações de voo necessárias para demonstrar que o voo foi preparado nos termos do Anexo 6 da ICAO.

4. Verificação da existência e do estado dos elementos necessários para a navegação internacional, nos termos do
Anexo 6 da ICAO:

— certificado de transportadora aérea,

— certificados de ruído e de emissões,

— manual operacional (incluindo a lista de equipamentos mínimos) e manual de voo,

— equipamento de segurança,

— equipamento de segurança da cabina,

— equipamento necessário para esse voo específico, incluindo equipamentos de comunicações de rádio e de
radionavegação

— registadores de dados de voo.

5. Verificação da permanente conformidade do estado da aeronave e do respectivo equipamento (incluindo danos
e reparações) com as normas do Anexo 8 da ICAO.

II. Após a inspecção na plataforma de estacionamento, deve ser elaborado um relatório dessa inspecção que inclua a
informação-tipo geral referida supra uma lista dos elementos verificados, com indicação de qualquer deficiência que
tenha sido observada em relação a cada um dos elementos ou, se necessário, de eventuais observações.
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Autoridade Aeronáutica Nacional (Denominação)

(País)

SAFA

Relatório de Inspecção na Plataforma de Estacionamento

1 N.o _._._._._._._._-._._-._._._._

2 Fonte: RI
3 Data: _._._._._._._ 4 Local: . . . . . . . . . . . . . . . . . . ._._._._._._._
5 Hora local: _._:_._

6 Transp.aérea: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._ 7 N.o COA:
8 País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._._._

9 Rota: de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._ 10 N.o do voo: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._
11 Rota: para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._ 12 N.o do voo: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._

13 Afretado pela transp. aérea* _._._ 14 País do afretador: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._

* (quando aplicável)

15 Tipo de aeronave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._ 16 Marca de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._._._
17 N.o de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._._._._._._._._._._

18 Tripulação do voo: País de emissão das licenças: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _._

19 Observações:

Código / Std / Observações

_._._ — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

_._._ — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

_._._ — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

_._._ — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20 Medidas tomadas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

21 Nomes dos inspectores: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O presente relatório fornece uma indicação dos elementos apurados no momento da inspecção, não devendo ser considerado como uma
prova de que a aeronave se encontra apta para efectuar o voo em causa.

22 Nome do coordenador nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

23 Assinatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Autoridade Aeronáutica Nacional (Denominação)

(País)

Elemento Verificado Observação

A. Cabina de voo

Aspectos gerais

1. Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

2. Saídas de emergência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

3. Equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

Documentação

4. Manuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4

5. Listas de verificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5

6. Cartas de radionavegação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6

7. Lista de equipamentos mínimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 7

8. Certificado de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 8

9. Certificado de ruído (quando aplicável) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9

10. COA ou equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

11. Licença de rádio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 11

12. Certificado de aeronavegabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12

Dados do voo

13. Plano operacional de voo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 13

14. Distribuição da carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 14

Equipamento de segurança 3 3

15. Extintores portáteis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 15

16. Coletes salva-vidas / dispositivos de flutuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 16

17. Cintos de ombros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 17

18. Equipamento de oxigénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 18

19. Luz-relâmpago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 19

Tripulação do voo

20. Tripulação do voo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 20

Diário de bordo da viagem/ diário técnico ou equivalente

21. Diário de bordo da viagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 21

22. Ficha de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 22

23. Correcção de defeito adiada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 23

24. Inspecção antes do voo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 24
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Elemento Verificado Observação

B. Segurança / Cabina

1. Estado interior geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

2. Lugar dos assistentes de bordo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

3. Estojo de primeiros socorros / estojo médico de emergência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

4. Extintores portáteis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4

5. Coletes salva-vidas / dispositivos de flutuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5

6. Cintos de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6

7. Saídas, iluminação e sinalização de emergência, lanternas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 7

8. Rampas de emergência / Barcos salva-vidas (conforme necessário) . . . . . . . . . . . . . . . 8 8

9. Fontes de oxigénio (tripulação e passageiros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9

10. Instruções de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

11. Número suficiente de membros da tripulação de cabina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 11

12. Acesso às saídas de emergência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12

13. Segurança das bagagens dos passageiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 13

14. Número de lugares suficiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 14

C. Estado da aeronave

1. Estado exterior geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

2. Portas e fechos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

3. Comandos de voo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

4. Rodas e pneus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4

5. Trem de aterragem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5

6. Poço da roda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6

7. Tubeiras de admissão e de escape . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 7

8. Pás dos ventiladores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 8

9. Hélices . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9

10. Reparações aparentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

11. Danos aparentes por reparar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 11

12. Fugas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12

D. Carga

1. Estado geral do porão de carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

2. Mercadorias perigosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

3. Segurança da carga a bordo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
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DIRECTIVA 2004/42/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

relativa à limitação das emissões de compostos orgânicos voláteis resultantes da utilização de
solventes orgânicos em determinadas tintas e vernizes e em produtos de retoque de veículos e

que altera a Directiva 1999/13/CE

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (1),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (2),

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 2001/81/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Outubro de 2001, relativa ao estabe-
lecimento de valores-limite nacionais de emissão de
determinados poluentes atmosféricos (3), estabelece para
2010 limites nacionais de emissão de certos poluentes,
incluindo compostos orgânicos voláteis (a seguir desig-
nados «COV»), no quadro da estratégia comunitária inte-
grada de combate à acidificação e ao ozono troposféri-
co, mas não fixa valores-limite para as emissões desses
poluentes quando provenham de fontes específicas.

(2) A fim de alcançar um limite máximo nacional de emis-
sões de COV, os Estados-Membros deverão visar uma
série de diferentes categorias de fontes dessas emissões.

(3) A presente directiva completa as medidas adoptadas a
nível nacional para garantir o respeito dos limites máxi-
mos de emissões de COV.

(4) Na falta de disposições comunitárias, pode haver discre-
pâncias na legislação dos Estados-Membros que impõe

valores-limite de COV em determinadas categorias de
produtos. Essas discrepâncias, juntamente com a inexis-
tência de tal legislação em certos Estados-Membros,
poderão criar entraves desnecessários ao comércio e dis-
torções da concorrência no mercado interno.

(5) É necessário portanto harmonizar a legislação e as dis-
posições nacionais que, para efeitos de combate ao
ozono troposférico, estabelecem valores-limite para o
teor de COV nos produtos abrangidos pela presente
directiva, para assegurar que não restrinjam a livre circu-
lação desses produtos.

(6) O objectivo da acção proposta, nomeadamente a redu-
ção das emissões de COV, não podem ser suficiente-
mente realizados pelos Estados-Membros, uma vez que
as emissões de COV num Estado-Membro influenciam a
qualidade do ar noutros Estados-Membros, e podem
pois, devido à dimensão e aos efeitos da acção, ser
melhor alcançados ao nível comunitário, a Comunidade
pode adoptar medidas, em conformidade com o princí-
pio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do Tra-
tado. De acordo com o princípio da proporcionalidade,
consagrado no mesmo artigo, a presente directiva não
excede o necessário para se atingir aquele objectivo.

(7) O teor de VOC das tintas, vernizes e produtos de reto-
que de veículos gera emissões atmosféricas significativas
de VOC que contribuem para a formação, a nível local e
transfronteiriço, de oxidantes fotoquímicos na tropopau-
sa.

(8) Importa reduzir, tanto quanto técnica e economicamente
possível, o conteúdo de COV de certas tintas, vernizes e
produtos de retoque de veículos, tendo em conta as con-
dições climáticas.

(9) Um nível elevado de protecção do ambiente exige o
estabelecimento e a observância de teores máximos para
os COV utilizados em produtos abrangidos pela presente
directiva.

(10) Devem ser previstas medidas transitórias para os produ-
tos produzidos antes da entrada em vigor dos requisitos
da presente directiva.

(1) JO C 220 de 16.9.2003, p. 43.
(2) Parecer do Parlamento Europeu de 25 de Setembro de 2003 (ainda

não publicado no Jornal Oficial), Posição Comum do Conselho de 7
de Janeiro de 2004 (JO C 79 E de 30.3.2004, p. 1.) e Posição do
Parlamento Europeu de 30 de Março de 2004 (ainda não publicada
no Jornal Oficial).

(3) JO L 309 de 27.11.2001, p. 22.
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(11) Os Estados-Membros devem poder garantir licenças indi-
viduais para a compra e venda com fins específicos de
quantidades muito limitadas de produtos que não obede-
çam aos valores-limite de solventes estabelecidos na pre-
sente directiva.

(12) A presente directiva completa as disposições comunitá-
rias sobre a rotulagem de substâncias e preparações quí-
micas.

(13) A protecção da saúde dos trabalhadores e dos consumi-
dores, bem como a do local de trabalho, não deve ser
abrangida pelo âmbito de aplicação da presente directiva
e as medidas adoptadas pelos Estados-Membros para
esses efeitos não deverão ser por ela afectadas.

(14) É necessário controlar os teores máximos para determi-
nar se as concentrações volúmicas de COV presentes em
cada categoria de tintas, vernizes e produtos de retoque
de veículos abrangidos pela presente directiva se situam
dentro dos limites admissíveis.

(15) Como a presente directiva passa a regulamentar o teor
de COV dos produtos usados no retoque de determina-
dos veículos, a Directiva 1999/13/CE do Conselho, de
11 de Março de 1999, relativa à limitação das emissões
de compostos orgânicos voláteis resultantes da utilização
de solventes orgânicos em certas actividades e instala-
ções (1), deverá ser alterada nesse sentido.

(16) No entanto, os Estados-Membros deverão poder manter
ou introduzir medidas nacionais para o controlo das
emissões resultantes de actividades de retoque de veícu-
los que consistam no revestimento de veículos rodoviá-
rios definidos na Directiva 70/156/CEE do Conselho, de
6 de Fevereiro de 1970, relativa à aproximação das legis-
lações dos Estados-Membros respeitantes à homologação
de veículos a motor e seus reboques (2), ou de partes
dos mesmos, efectuadas no contexto da reparação, con-
servação ou decoração de veículos fora das instalações
de produção.

(17) A presente directiva não é aplicável aos produtos vendi-
dos para utilização exclusiva em instalações autorizadas
nos termos da Directiva 1999/13/CE onde as medidas
de limitação de emissões prevêem alternativas para se
atingir uma redução equivalente de emissões de COV.

(18) Os Estados-Membros deverão determinar o regime de
sanções aplicáveis em caso de violação da presente
directiva e garantir a sua aplicação efectiva. Essas san-
ções devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.

(19) Os Estados-Membros devem apresentar à Comissão um
relatório sobre a experiência adquirida na aplicação da
presente directiva.

(20) Deve ser feita uma avaliação do objectivo de redução do
teor de COV dos produtos que não se integram no
âmbito de aplicação da presente directiva e da possibili-
dade de reduzir ainda mais os valores-limite de COV já
previstos.

(21) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (3),

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito

1. A presente directiva tem por objectivo limitar o teor total
de COV em determinadas tintas e vernizes e em produtos de
retoque de veículos a fim de prevenir ou reduzir a poluição
atmosférica resultante do contributo das emissões dos COV
para a formação de ozono troposférico.

2. A fim de realizar o objectivo previsto no n.o 1, a presente
directiva harmoniza as especificações técnicas de determinadas
tintas e vernizes e produtos de retoque de veículos.

3. A presente directiva é aplicável aos produtos enumerados
no Anexo I.

4. A presente directiva não prejudica nem afecta as medidas,
incluindo os requisitos de rotulagem, tomadas a nível comuni-
tário ou nacional para proteger a saúde dos consumidores e
dos trabalhadores e os seus locais de trabalho.

(1) JO L 85 de 29.3.1999, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu
e do Conselho (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).

(2) JO L 42 de 23.2.1970, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2004/3/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho (JO L 49 de 19.2.2004, p. 36).

(3) JO L 184 de 17.7.1999, p.23 (Rectificação: JO L 269 de 19.10.1999,
p. 45).
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Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. «Autoridade competente», a ou as autoridades ou os orga-
nismos responsáveis, no quadro do dispositivo legal dos
Estados-Membros, pelo cumprimento das obrigações decor-
rentes da presente directiva;

2. «Substância», um elemento químico e seus compostos, no
estado natural ou produzido industrialmente, na forma
sólida, líquida ou gasosa;

3. «Preparação», as misturas e soluções compostas por duas
ou mais substâncias;

4. «Composto orgânico», um composto que contenha, pelo
menos, o elemento carbono e um ou mais dentre os ele-
mentos hidrogénio, oxigénio, enxofre, fósforo, silício, azoto
ou halogénio, com excepção dos óxidos de carbono e dos
carbonatos e bicarbonatos inorgânicos;

5. «Composto orgânico volátil (COV)», um composto orgânico
cujo ponto de ebulição inicial, à pressão normal de 101,3
kPa, seja inferior ou igual a 250 °C;

6. «Teor de COV», a massa de compostos orgânicos voláteis,
expressa em gramas por litro (g/l), na formulação do pro-
duto pronto a utilizar. A massa de compostos orgânicos
voláteis que, num dado produto, reage quimicamente
durante a secagem, integrando-se no revestimento, não é
considerada como fazendo parte do teor de COV;

7. «Solvente orgânico», um COV utilizado, isoladamente ou
combinado com outros agentes, para dissolver ou diluir
matérias-primas, produtos ou matérias residuais, como
agente de limpeza para dissolver contaminantes, como
meio de dispersão, para ajustamento da viscosidade ou da
tensão superficial, como plastificante ou como conservante;

8. «Produto de revestimento», uma preparação, incluindo os
solventes orgânicos ou as preparações que contenham os
solventes orgânicos necessários à sua devida aplicação, uti-
lizada para aplicar a uma superfície uma película com um
efeito decorativo ou protector ou outro efeito funcional;

9. «Película», uma camada contínua resultante da aplicação de
uma ou mais camadas de revestimento a um substrato;

10. «Produto de revestimento de base aquosa (BA)», um pro-
duto de revestimento cuja viscosidade seja ajustada por
meio de água;

11. «Produto de revestimento de base solvente (BS)», um pro-
duto de revestimento cuja viscosidade seja ajustada por
meio de um solvente orgânico;

12. «Colocação no mercado», a disponibilização a terceiros, a
título oneroso ou gratuito. Para efeitos da presente directi-
va, a importação para o território aduaneiro comunitário é
entendida como uma colocação no mercado.

Artigo 3.o

Requisitos

1. Os Estados-Membros devem garantir que os produtos
enumerados no Anexo I só serão comercializados no seu terri-
tório após as datas indicadas no Anexo II, se o respectivo teor
de COV não exceder os valores-limite previstos no Anexo II e
se cumprirem o disposto no artigo 4.o.

Para determinar a observância dos valores-limite de teor de
COV previstos no Anexo II, devem ser utilizados os métodos
analíticos indicados no Anexo III.

Em relação aos produtos enumerados no Anexo I, aos quais é
necessário aditar os solventes ou outros componentes que con-
tenham solventes para que o produto esteja pronto a utilizar,
os valores-limite constantes do Anexo II devem ser aplicáveis
ao teor de COV na formulação do produto pronto a utilizar.

2. Em derrogação do n.o 1, os Estados-Membros devem
isentar do cumprimento dos requisitos supramencionados os
produtos vendidos para utilização exclusiva numa actividade
abrangida pela Directiva 1999/13/CE e executada numa instala-
ção registada ou autorizada nos termos dos seus artigos 3.o e
4.o.

3. Para efeitos de restauro e manutenção de edifícios e veí-
culos de colecção designados pelas autoridades competentes
como sendo de especial valor histórico-cultural, os Estados-
-Membros podem conceder autorizações individuais de compra
e venda, em quantidades rigorosamente limitadas, de produtos
que não respeitem os valores-limite de COV previstos no
Anexo II.

4. Os produtos abrangidos pela presente directiva que se
demonstre terem sido produzidos antes das datas indicadas no
Anexo II e não preencham os requisitos do n.o 1 podem ser
colocados no mercado durante um período de 12 meses a con-
tar da data de entrada em vigor dos requisitos aplicáveis aos
produtos em questão.
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Artigo 4.o

Rotulagem

Os Estados-Membros devem garantir que os produtos enumera-
dos no Anexo I sejam rotulados aquando da sua colocação no
mercado. O rótulo deve indicar:

a) A subcategoria do produto e os valores-limite pertinentes
de COV em g/l, referidos no Anexo II;

b) O teor máximo de COV em g/l do produto pronto a utili-
zar.

Artigo 5.o

Autoridade competente

Os Estados-Membros devem designar uma autoridade compe-
tente responsável pelo cumprimento das obrigações previstas
na presente directiva e informar a Comissão desse facto, até de
30 de Abril de 2005.

Artigo 6.o

Controlo

Os Estados-Membros devem estabelecer um programa de con-
trolo do cumprimento da presente directiva.

Artigo 7.o

Relatórios

Os Estados-Membros devem apresentar relatórios sobre os
resultados do programa de controlo, para demonstrar o cum-
primento da presente directiva, bem como sobre as categorias
e quantidades de produtos autorizados ao abrigo do n.o 3 do
artigo 3.o. Os dois primeiros relatórios serão apresentados à
Comissão 18 meses após as datas fixadas no Anexo II para o
cumprimento dos valores-limite de COV; posteriormente, deve
ser apresentado um relatório de cinco em cinco anos. A
Comissão estabelecerá previamente, nos termos do n.o 2 do
artigo 12.o, um modelo comum para a transmissão dos dados
de controlo. Os dados anuais serão disponibilizados à Comis-
são a pedido desta.

Artigo 8.o

Livre circulação

Os Estados-Membros não devem, pela razões previstas na pre-
sente directiva, proibir, restringir ou impedir a colocação no

mercado dos produtos prontos a utilizar abrangidos pela pre-
sente directiva e que satisfaçam os requisitos nela previstos.

Artigo 9.o

Avaliação

A Comissão é convidada a apresentar ao Parlamento Europeu e
ao Conselho:

1. Até 2008, um relatório baseado nos resultados da revisão
a que se refere o artigo 10.o da Directiva 2001/81/CE. O
relatório deve analisar:

a) O leque de possibilidades e o potencial da redução do
teor de COV dos produtos não abrangidos pela pre-
sente directiva, incluindo os aerossóis para tintas e ver-
nizes;

b) A possibilidade de introduzir uma nova (fase II) redu-
ção do teor de COV dos produtos de retoque de veícu-
los;

c) Quaisquer novos elementos relativos ao impacto
socioeconómico da aplicação da fase II prevista para as
tintas e vernizes.

2. Até 30 meses após a data de aplicação dos valores-limite
para o teor de COV do Anexo II, fase II, um relatório que
tome especialmente em consideração os relatórios referidos
no artigo 7.o e a eventual evolução tecnológica do fabrico
de tintas, vernizes, e produtos de retoque de veículos. Esse
relatório deverá analisar as possibilidades de reduzir o teor
de COV dos produtos abrangidos pela presente directiva,
incluindo a possível distinção entre tintas de interior e tin-
tas de exterior das subcategorias d) e e) dos pontos 1.1 do
Anexo I e A do Anexo II.

Estes relatórios serão acompanhados de eventuais propostas de
alteração da presente directiva.

Artigo 10.o

Sanções

Os Estados-Membros determinam o regime de sanções aplicá-
vel em caso de violação das disposições nacionais adoptadas ao
abrigo da presente directiva e tomam as medidas necessárias à
sua aplicação. As sanções previstas devem ser eficazes, propor-
cionadas e dissuasivas. Os Estados-Membros devem notificar a
Comissão dessas disposições até de 30 de Outubro de 2005,
bem como de qualquer alteração posterior no mais breve
prazo.
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Artigo 11.o

Adaptação ao progresso técnico

As alterações necessárias à adaptação do Anexo III ao pro-
gresso técnico são adoptadas pela Comissão nos termos do n.o
2 do artigo 12.o.

Artigo 12.o

Comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité instituído pelo artigo
13.o da Directiva 1999/13/CE, a seguir designado por «Comité».

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo
em conta o disposto no seu artigo 8.o.

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão
1999/468/CE é de três meses.

3. O Comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 13.o

Alteração da Directiva 1999/13/CE

1. A Directiva 1999/13/CE é alterada do seguinte modo:

Na secção «Retoque de veículos» do Anexo I, é suprimido o
seguinte travessão:

«— o revestimento de veículos rodoviários definidos pela
Directiva 70/156/CE, partes dos mesmos, efectuadas no
contexto da reparação, conservação ou decoração de veícu-
los fora das instalações de produção».

2. Não obstante o disposto no n.o 1,os Estados-Membros
podem manter ou introduzir medidas nacionais para o con-
trolo das emissões resultantes das actividades de retoque de veí-
culos suprimidas do âmbito de aplicação da Directiva
1999/13/CE.

Artigo 14.o

Transposição

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à presente directiva até de 30 de Outubro de
2005 e informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
dela acompanhadas aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos Estados-
-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das disposições de direito interno que aprovarem nas
matérias reguladas pela presente directiva, bem como um qua-
dro de correspondência entre as disposições da presente direc-
tiva e as disposições nacionais aprovadas.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 16.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
D. ROCHE
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ANEXO I

ÂMBITO

1. Para efeitos da presente directiva, entende-se por tintas e vernizes os produtos enumerados nas subcategorias
infra, com exclusão dos aerossóis. Trata-se de produtos de revestimento para aplicação em edifícios, seus remates
e guarnições e estruturas associadas, para fins decorativos, funcionais e protectores.

1.1. Subcategorias:

a) «Tintas mate para paredes e tectos interiores»: produtos de revestimento para aplicação em paredes e tectos
interiores, com brilho ˜ 25@60°.

b) «Tintas brilhantes para paredes e tectos interiores»: produtos de revestimento para aplicação em paredes e
tectos interiores, com brilho > 25@60°.

c) «Tintas para paredes exteriores de substrato mineral»: produtos de revestimento para aplicação em paredes
exteriores de alvenaria, tijolo ou estuque.

d) «Tintas para remates e painéis interiores/exteriores de madeira, metal ou plástico»:: produtos de revestimento
que formam uma película opaca, para aplicação em remates e painéis. Estes produtos destinam-se a substra-
tos de madeira, metal ou plástico. Esta subcategoria inclui subcapas e produtos de revestimento intermé-
dios.

e) «Vernizes e lasures para remates interiores/exteriores»: produtos de revestimento que formam uma película
transparente ou semi-opaca, para aplicação em remates de madeira, metal ou plástico com fins decorativos
e protectores. Nesta subcategoria estão incluídas as lasures opacas: produtos de revestimento que formam
uma película opaca, para decoração e protecção da madeira contra a intempérie, conforme definido na
norma EN 927-1, na categoria semi-estável.

f) «Lasures com poder de enchimento mínimo»: lasures que, de acordo com a norma EN 927-1:1996, formam
uma película de espessura média inferior a 5µm quando ensaiadas pelo método 5A da norma ISO
2808:1997.

g) «Primários»: produtos de revestimento com propriedades selantes e/ou isolantes para utilização em madeira
ou paredes e tectos.

h) «Primários fixadores»: produtos de revestimento destinados a estabilizar as partículas livres de substratos, a
conferir propriedades hidrófobas e/ou a proteger a madeira contra o azulamento.

i) «Produtos de revestimento de alto desempenho monocomponente»: produtos de alto desempenho à base de
material que forma película, para aplicações com funções especiais, nomeadamente capa primária ou de
acabamento para plásticos, capa primária para substratos ferrosos ou metais reactivos como o zinco e o alu-
mínio, acabamento anticorrosão, revestimento de pisos, incluindo de madeira e cimento, resistência aos
graffiti, retardamento da chama e preservação das normas de higiene da indústria alimentar e dos serviços
de saúde.

j) «Produtos de revestimento de alto desempenho bicomponente»: produtos para as mesmas utilizações dos
anteriores, com um segundo componente (e.g. aminas terciárias) adicionado antes da aplicação.

k) «Produtos de revestimento multicolor»: produtos destinados a conferir efeitos a dois tons ou policromáticos
à primeira aplicação.

l) «Produtos de revestimento de efeito decorativo»: produtos destinados a conferir efeitos estéticos especiais a
substratos pré-pintados especialmente preparados ou bases, subsequentemente tratados com vários instru-
mentos durante a fase de secagem.

2. Para efeitos da presente directiva, entende-se por produtos de retoque de veículos os produtos referidos nas sub-
categorias infra. São utilizados para o revestimento de veículos rodoviários, tal como definido na Directiva
70/156/CEE, ou de parte deles, efectuado no âmbito de uma reparação, conservação ou decoração de veículo
fora das instalações de produção.
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2.1. Subcategorias:

a) «Produtos de preparação e limpeza»: produtos destinados a remover revestimentos antigos ou ferrugem
mecânica ou quimicamente ou a conferir uma base adequada para a aplicação de novos produtos de revesti-
mento.

i) Produtos de preparação, incluem produtos de aplicação prévia (um produto para limpeza de pistolas
(de aplicadores tipo pistola e outros equipamentos), decapantes, desengordurantes (nomeadamente do
tipo anti-estático para plástico) e remotores de silicone.

ii) Pré-detergente: um produto de limpeza para eliminar as impurezas superficiais no processo de prepara-
ção e previamente à aplicação dos produtos de revestimento.

b) «Enchedores e betumes»: compostos densos para aplicação com pulverizador ou à espátula, destinados a eli-
minar imperfeições superficiais profundas previamente à aplicação do aparelho.

c) «Primário»: qualquer produto de revestimento para aplicação em metal nu ou acabamentos existentes, desti-
nado a proporcionar protecção contra a corrosão previamente à aplicação de um primário aparelho.

i) «Aparelho»: qualquer produto de revestimento para aplicação imediata, prévia ao acabamento, com o
fim de promover a resistência à corrosão, assegurar a aderência do acabamento e possibilitar a forma-
ção de uma superfície uniforme por eliminação de imperfeições superficiais menores.

ii) «Primários condicionadores»: produtos de revestimento para aplicação como capa primária, nomeada-
mente promotores de aderência, selantes, betumes, subcapas, primários para plástico, enchedores de
aplicação molhado sobre molhado, sem precisão de lixa e enchedores pulverizáveis.

iii) «Pré-primário»: qualquer produto de revestimento que contenha, pelo menos, 0,5 % em massa de ácido
fosfórico, para aplicação directa em superfícies de metal nu com o fim de promover a resistência à cor-
rosão e a aderência; produtos de revestimento utilizados como primários soldáveis e soluções morden-
tes para galvanizados e zinco.

d) «Acabamento»: qualquer produto de revestimento pigmentado para aplicação em monocamada ou base poli-
camada, destinado a conferir brilho e durabilidade. Inclui todos os produtos de acabamento, como as bases
e os vernizes de acabamento:

i) «Base»: um produto de revestimento pigmentado destinado a conferir a cor ou o efeito óptico desejado,
mas não o brilho ou a resistência superficial do esquema de pintura.

ii) «Verniz de acabamento»: um produto de revestimento transparente destinado a conferir o brilho final e
as propriedades de resistência do esquema de pintura.

e) «Acabamentos especiais»: produtos de revestimento para aplicação como acabamentos com propriedades
especiais, como efeito metalizado ou nacarado à primeira demão, capa de alto desempenho de cor homogé-
nea ou transparente (e.g. vernizes de acabamento anti-riscos fluorados), base reflectora, acabamento textu-
rado (e.g. martelado), revestimento anti-derrapante, selante para a parte inferior das carroçarias, revesti-
mento anti-gravilha, «acabamento interior; e aerossóis».
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ANEXO II

A. TEOR MÁXIMO DE COV PARA AS TINTAS E VERNIZES

Subcategoria de produtos Tipo Fase I (g/l (*))
(a partir de 1.1.2007)

Fase II (g/l (*))
(a partir de 1.1.2010)

a Tintas mate para paredes e tectos interiores
(brilho <25@60°)

BA 75 30

BS 400 30

b Tintas brilhantes para paredes e tectos interiores
(brilho >25@60°)

BA 150 100

BS 400 100

c Tintas para paredes exteriores de substrato mine-
ral

BA 75 40

BS 450 430

d Tintas para remates e painéis interiores/exteriores
de madeira ou metal

BA 150 130

BS 400 300

e Vernizes e lasures para remates interiores/exterio-
res, incluindo lasures opacas

BA 150 130

BS 500 400

f Lasures com poder de enchimento mínimo para
interiores e exteriores

BA 150 130

BS 700 700

g Primários BA 50 30

BS 450 350

h Primários fixadores BA 50 30

BS 750 750

i Produtos de revestimento de alto desempenho
monocomponente

BA 140 140

BS 600 500

j Produtos de revestimento reactivos de alto desem-
penho bicomponente para utilizações finais espe-
cíficas, nomeadamente em pisos

BA 140 140

BS 550 500

k Produtos de revestimento multicolor BA 150 100

BS 400 100

l Produtos de revestimento de efeito decorativo BA 300 200

BS 500 200

(*) g/l no produto pronto a utilizar
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B. TEOR MÁXIMO DE COV PARA OS PRODUTOS DE RETOQUE DE VEÍCULOS

Subcategoria de produtos Produtos de revestimento COV (g/l (*)
(1.1.2007)

a Produtos de preparação e limpeza Produtos de preparação 850

Pré-detergente 200

b Enchedor e betume Todos os tipos 250

c Primários Aparelhos e Primários condiciona-
dores

540

Pré-primários 780

d Acabamentos Todos os tipos 420

e Acabamentos especiais Todos os tipos 840

(*) g/l no produto pronto a utilizar. Excepto para a subcategoria a) o teor de água do produto pronto a utilizar não deve ser tomado em
consideração.
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ANEXO III

MÉTODOS REFERIDOS NO N.o 1 DO ARTIGO 3.o

Parâmetro Unidade
Teste

Método Data de publicação

Teor de COV g/l ISO 11890-2 2002

Teor de COV quando estiverem pre-
sentes diluentes reactivos

g/l ASTMD 2369 2003
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 21 de Abril de 2004

relativa à celebração do Acordo entre a Comunidade Europeia e a Região Administrativa Especial
de Macau da República Popular da China relativo à readmissão de pessoas que residem sem

autorização

(2004/424/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente a alínea b) do n.o 3 do artigo 63.o, conjugada
com o artigo 300.o, n.o 2, primeiro parágrafo, segundo perío-
do, e o n.o 3, primeiro parágrafo,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Considerando o seguinte:

(1) A Comissão negociou, em nome da Comunidade Euro-
peia, um acordo com a Região Administrativa Especial
de Macau da República Popular da China relativo à read-
missão de pessoas que residem sem autorização.

(2) Sob reserva da sua eventual conclusão numa data poste-
rior, o acordo foi assinado, em nome da Comunidade
Europeia, em 13 de Outubro de 2003.

(3) O acordo deve ser aprovado.

(4) O acordo institui um Comité de Readmissão com pode-
res para tomar decisões que produzem efeitos jurídicos,
sendo, portanto, necessário determinar quem representa
a Comunidade no âmbito deste comité e estabelecer um
procedimento para a adopção da posição comunitária,

(5) Nos termos do artigo 3.o do protocolo relativo à posi-
ção do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado da

União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, o Reino Unido notificou a sua intenção de
participar na aprovação e na aplicação da presente deci-
são.

(6) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do protocolo relativo à
posição do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado
da União Europeia e ao Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia, e sem prejuízo do artigo 4.o do referido
protocolo, a Irlanda não participa na aprovação da pre-
sente decisão e não fica a ela vinculada nem sujeita à
sua aplicação.

(7) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do protocolo relativo à
posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Euro-
peia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia, a
Dinamarca não participa na aprovação da presente deci-
são e não fica a ela vinculada nem sujeita à sua aplica-
ção,

DECIDE:

Artigo 1.o

O Acordo entre a Comunidade Europeia e a Região Adminis-
trativa Especial de Macau da República Popular da China rela-
tivo à readmissão de pessoas que residem sem autorização e as
declarações anexas são aprovados em nome da Comunidade.

O texto do acordo acompanha a presente decisão.
(1) Parecer emitido em 26 de Fevereiro de 2004 (ainda não publicado

no Jornal Oficial).
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Artigo 2.o

O presidente do Conselho procede à notificação prevista no n.o
2 do artigo 20.o do Acordo (1).

Artigo 3.o

A Comissão, assistida por peritos dos Estados-Membros, repre-
senta a Comunidade no Comité de Readmissão instituído pelo
artigo 17.o do acordo.

Artigo 4.o

A posição da Comunidade no Comité de Readmissão no que
se refere à adopção do regulamento interno, prevista no n.o 5
do artigo 17.o do acordo, deve ser aprovada pela Comissão
após consulta de um comité especial designado pelo Conselho.

A posição da Comunidade em relação a todas as outras deci-
sões do Comité de Readmissão é aprovada pelo Conselho, deli-
berando por maioria qualificada, sob proposta da Comissão.

Artigo 5.o

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial da União
Europeia.

Feito no Luxemburgo, em 21 de Abril de 2004.

Pelo Conselho

O Presidente
J. WALSH

(1) A data de entrada em vigor do acordo de readmissão será publicada
no Jornal Oficial da União Europeia pelo Secretariado-Geral do Con-
selho.

L 143/98 30.4.2004Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ACORDO

entre a Comunidade Europeia e a Região Administrativa Especial de Macau da República Popular
da China relativo à readmissão de pessoas que residem sem autorização

A COMUNIDADE EUROPEIA,

a seguir denominada «Comunidade»,

e

A REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA,

a seguir denominada «RAE de Macau», devidamente autorizada a celebrar o presente acordo pelo Governo Popular Cen-
tral da República Popular da China,

a seguir denominadas «partes contratantes»

DECIDIDAS a reforçar a cooperação a fim de combater com mais eficácia a imigração ilegal,

TOMANDO COMO REFERÊNCIA o Regulamento (CE) n.o 539/2001 do Conselho, de 15 de Março de 2001, que fixa a
lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação de visto para transporem as fronteiras externas e a
lista dos países terceiros cujos nacionais estão isentos dessa obrigação (JO L 81 de 23.3.2001, p. 1), nomeadamente, o
n.o 2 do artigo 1.o, conjugado com o anexo II, que isenta os portadores de um passaporte da Região Administrativa
Especial de Macau da obrigação de serem detentores de um visto para transporem as fronteiras externas dos Estados-
-Membros da União Europeia para estadias cuja duração total não exceda três meses,

DESEJOSAS de estabelecer, através do presente acordo e numa base de reciprocidade, procedimentos rápidos e eficazes
de identificação e regresso das pessoas que não preenchem ou deixaram de preencher as condições em vigor para a
entrada, permanência ou residência nos territórios da RAE de Macau ou de um dos Estados-Membros da União Euro-
peia e de facilitar o trânsito dessas pessoas num espírito de cooperação,

CONSIDERANDO que as disposições do presente acordo, que é abrangido pelo âmbito de aplicação do título IV do Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia, não se aplicam ao Reino da Dinamarca, em conformidade com o protocolo
relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos do presente acordo, entende-se por:

a) «Estado-Membro», qualquer um dos Estados-Membros da
União Europeia com excepção do Reino da Dinamarca;

b) «Nacional de um Estado-Membro», qualquer pessoa que
possua a nacionalidade de um Estado-Membro, tal como
definida para efeitos comunitários;

c) «Residente permanente da RAE de Macau», qualquer pes-
soa que tenha o direito de residência permanente na RAE
de Macau;

d) «Pessoa de outra jurisdição», qualquer pessoa que não seja
residente permanente da RAE de Macau, nem nacional de
um Estado-Membro;

e) «Autorização de residência», uma autorização de qualquer
tipo emitida pela RAE de Macau ou por um dos Estados-
-Membros que permita a uma pessoa residir no seu territó-
rio. O termo não inclui as autorizações temporárias de per-
manência no seu território no âmbito do tratamento de
um pedido de asilo ou de um pedido de autorização de
residência.

f) «Visto», uma autorização emitida ou uma decisão tomada
pela RAE de Macau ou por um dos Estados-Membros
necessária para a entrada ou o trânsito de uma pessoa no
seu território. O termo não inclui os vistos de trânsito
aeroportuário.
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SECÇÃO I

READMISSÃO PELA RAE DE MACAU

Artigo 2.o

Readmissão de residentes permanentes e de ex-residentes
permanentes

1. A RAE de Macau readmite, a pedido de um Estado-Mem-
bro e sem mais formalidades do que as especificadas no pre-
sente acordo, as pessoas que não preenchem ou deixaram de
preencher as condições em vigor para a entrada, permanência
ou residência no território do Estado-Membro requerente,
desde que se prove ou se possa presumir validamente que são
residentes permanentes da RAE de Macau.

O mesmo se aplica às pessoas que, depois de terem entrado no
território de um Estado-Membro, perderam o direito de resi-
dência permanente na RAE de Macau, a menos que tais pes-
soas tenham sido naturalizadas pelo referido Estado-Membro.

2. A pedido de um Estado-Membro, a RAE de Macau emite,
se necessário e no mais curto prazo, para a pessoa a readmitir,
o documento de viagem necessário para o seu regresso, com
um período de validade de, pelo menos, seis meses. Se, por
razões legais ou factuais, a pessoa em causa não puder ser
transferida durante o período de validade do documento de
viagem emitido inicialmente, a RAE de Macau emite, no prazo
de 14 dias, um novo documento de viagem com o mesmo
período de validade. Se a RAE de Macau não responder ao
pedido de um Estado-Membro no prazo de 15 dias, conside-
ra-se que aceita a utilização do documento de viagem normali-
zado da União Europeia para efeitos de expulsão.

Artigo 3.o

Readmissão de pessoas de outra jurisdição

1. A RAE de Macau readmite, a pedido de um Estado-Mem-
bro e sem mais formalidades do que as especificadas no pre-
sente acordo, as pessoas de outra jurisdição que não preen-
chem ou deixaram de preencher as condições em vigor para a
entrada, permanência ou residência no território do Estado-
-Membro requerente, desde que se prove ou se possa presumir
validamente que as referidas pessoas:

a) Possuíam, no momento da entrada no território do Estado-
-Membro em causa, uma autorização de residência válida
emitida pela RAE de Macau; ou

b) Após a sua entrada no território da RAE de Macau, entra-
ram ilegalmente no território dos Estados-Membros em
proveniência directa do território da RAE de Macau.

2. A obrigação de readmissão referida no n.o 1 não se aplica
sempre que:

a) A pessoa de outra jurisdição tiver meramente transitado,
sem entrar no território da RAE de Macau; ou

b) O Estado-Membro requerente tenha emitido uma autoriza-
ção de residência para a pessoa de outra jurisdição, antes
ou depois da entrada no seu território, a menos que essa
pessoa possua uma autorização de residência emitida pela
RAE de Macau com um período de validade superior.

3. A pedido de um Estado-Membro, a RAE de Macau emite,
se necessário e no mais curto prazo, para a pessoa a readmitir
o documento de viagem necessário para o seu regresso, com
um período de validade de, pelo menos, seis meses. Se, por
razões legais ou factuais, a pessoa em causa não puder ser
transferida durante o período de validade do documento de
viagem emitido inicialmente, a RAE de Macau emite, no prazo
de 14 dias, um novo documento de viagem com o mesmo
período de validade. Se a RAE de Macau não responder ao
pedido de um Estado-Membro no prazo de 15 dias, conside-
ra-se que aceita a utilização do documento de viagem normali-
zado da União Europeia para efeitos de expulsão.

SECÇÃO II

READMISSÃO PELA COMUNIDADE

Artigo 4.o

Readmissão de nacionais e de ex-nacionais

1. Um Estado-Membro readmite no seu território, a pedido
da RAE de Macau e sem mais formalidades do que as especifi-
cadas no presente acordo, as pessoas que não preenchem ou
deixaram de preencher as condições em vigor para a entrada,
permanência ou residência no território da RAE de Macau,
desde que se prove ou se possa presumir validamente que as
referidas pessoas são nacionais desse Estado-Membro. O
mesmo se aplica às pessoas que, após a sua entrada no territó-
rio da RAE de Macau, foram privadas ou renunciaram à nacio-
nalidade de um Estado-Membro, a menos que tais pessoas
sejam residentes permanentes da RAE de Macau.

2. A pedido da RAE de Macau, um Estado-Membro emite,
se necessário e no mais curto prazo, para a pessoa a readmitir
o documento de viagem necessário para o seu regresso, com
um período de validade de, pelo menos, seis meses. Se, por
razões legais ou factuais, a pessoa em causa não puder ser
transferida durante o período de validade do documento de
viagem emitido inicialmente, o Estado-Membro emite, no
prazo de 14 dias, um novo documento de viagem com o
mesmo período de validade. Se o Estado-Membro não respon-
der ao pedido da RAE de Macau no prazo de 15 dias, conside-
ra-se que aceita a utilização do «Título de viagem de utilização
excepcional» da RAE de Macau.
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Artigo 5.o

Readmissão de pessoas de outra jurisdição

1. Um Estado-Membro readmite no seu território, a pedido
da RAE de Macau e sem mais formalidades do que as especifi-
cadas no presente acordo, as pessoas de outra jurisdição que
não preenchem ou deixaram de preencher as condições em
vigor para a entrada, permanência ou residência no território
da RAE de Macau, desde que se prove ou se possa presumir
validamente que as referidas pessoas:

a) Possuíam, no momento da entrada na RAE de Macau, uma
autorização de residência válida emitida pelo Estado-Mem-
bro requerido; ou

b) Após a sua entrada no território do Estado-Membro reque-
rido, entraram ilegalmente no território da RAE de Macau
em proveniência directa do território do Estado-Membro
requerido.

2. A obrigação de readmissão referida no n.o 1 não se aplica
sempre que:

a) A pessoa de outra jurisdição se encontrar em trânsito num
aeroporto internacional do Estado-Membro requerido; ou

b) A RAE de Macau tenha emitido uma autorização de resi-
dência para a pessoa de outra jurisdição, antes ou depois
da entrada no seu território, a menos que essa pessoa
esteja na posse de uma autorização de residência emitida
pelo Estado-Membro requerido com um período de vali-
dade superior.

3. Se dois ou mais Estados-Membros tiverem emitido uma
autorização de residência, a obrigação de readmissão referida
no n.o 1 incumbe ao Estado-Membro que emitiu o documento
com o período de validade superior ou, se um ou vários destes
documentos tiverem já caducado, ao Estado-Membro que tiver
emitido o documento que seja ainda válido. Se todos os docu-
mentos tiverem já caducado, a obrigação de readmissão refe-
rida no n.o 1 incumbe ao Estado-Membro que emitiu o docu-
mento com a data de caducidade mais recente.

4. A pedido da RAE de Macau, um Estado-Membro emite,
se necessário e no mais curto prazo, para a pessoa a readmitir
o documento de viagem necessário para o seu regresso, com
um período de validade de, pelo menos, seis meses. Se, por
razões legais ou factuais, a pessoa em causa não puder ser
transferida durante o período de validade do documento de
viagem emitido inicialmente, o Estado-Membro emite, no
prazo de 14 dias, um novo documento de viagem com o
mesmo período de validade. Se o Estado-Membro não respon-
der ao pedido da RAE de Macau no prazo de 15 dias, conside-
ra-se que aceita a utilização do «Título de viagem de utilização
excepcional» da RAE de Macau.

SECÇÃO III

PROCEDIMENTO DE READMISSÃO

Artigo 6.o

Princípios

1. Sob reserva do disposto no n.o 2, a transferência de uma
pessoa a readmitir com base numa das obrigações referidas
nos artigos 2.o a 5.o depende da apresentação de um pedido de
readmissão à autoridade competente da parte contratante
requerida.

2. O pedido de readmissão pode ser substituído por uma
comunicação escrita dirigida à parte contratante requerida com
uma antecedência razoável relativamente ao regresso da pessoa
em questão, desde que:

a) A pessoa a readmitir seja portadora de um documento de
viagem válido e, se necessário, de uma autorização de resi-
dência válida da parte contratante requerida; e

b) A pessoa a readmitir esteja disposta a regressar à parte
contratante requerida.

Artigo 7.o

Pedido de readmissão

1. Qualquer pedido de readmissão deve conter as informa-
ções seguintes:

a) Dados da pessoa a readmitir (por exemplo, nomes pró-
prios, apelidos, data de nascimento e, sempre que possível,
local de nascimento e último local de residência);

b) Indicação dos meios que estabelecem a prova ou a presun-
ção válida da nacionalidade ou da residência permanente e,
se possível, cópias dos documentos.

2. Na medida do possível, o pedido de readmissão deve
igualmente conter as informações seguintes:

a) Uma declaração, emitida com o consentimento explícito da
pessoa em causa, atestando que a pessoa a transferir pode
necessitar de assistência ou de cuidados;

b) Qualquer outra medida de protecção ou de segurança que
possa ser necessária para uma determinada transferência.

3. Consta do anexo 5 do presente acordo um formulário
comum a utilizar nos pedidos de readmissão.
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Artigo 8.o

Meios de prova relativos à nacionalidade e à residência
permanente

1. A prova da nacionalidade ou da residência permanente
em conformidade com o n.o 1 do artigo 2.o e com o n.o 1 do
artigo 4.o pode ser fornecida através dos documentos enumera-
dos no anexo 1 do presente acordo, mesmo se o período de
validade de tais documentos tiver caducado. Em caso de apre-
sentação dos referidos documentos, os Estados-Membros reco-
nhecem a nacionalidade e a RAE de Macau reconhece a resi-
dência permanente sem necessidade de mais formalidades. A
prova da nacionalidade ou da residência permanente não pode
ser fornecida através de documentos falsos.

2. A presunção válida de nacionalidade ou de residência
permanente em conformidade com o n.o 1 do artigo 2.o e o
n.o 1 do artigo 4.o pode ser fornecida através dos documentos
enumerados no anexo 2 do presente acordo, mesmo se o
período de validade de tais documentos tiver caducado. Em
caso de apresentação dos referidos documentos, os Estados-
-Membros e a RAE de Macau consideram estabelecidas, respecti-
vamente, a nacionalidade e a residência permanente, a menos
que possam provar o contrário.

3. Se não puder ser apresentado nenhum dos documentos
enumerados nos anexos 1 ou 2, as autoridades competentes da
RAE de Macau ou do Estado-Membro em causa devem tomar,
mediante pedido, as medidas necessárias para entrevistar no
mais curto prazo possível, por qualquer meio, a pessoa a read-
mitir, a fim de estabelecer a sua nacionalidade ou residência
permanente.

Artigo 9.o

Meios de prova relativos a pessoas de outra jurisdição

1. A prova das condições de readmissão de pessoas de outra
jurisdição referida no n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 1 do artigo
5.o pode ser fornecida através dos meios de prova enumerados
no anexo 3 do presente acordo. A referida prova não pode ser
fornecida através de documentos falsos. As partes contratantes
devem reconhecer reciprocamente essas provas sem mais for-
malidades.

2. A presunção válida das condições de readmissão de pes-
soas de outra jurisdição referida no n.o 1 do artigo 3.o e no n.o
1 do artigo 5.o pode ser fornecida através dos meios de prova
enumerados no anexo 4 do presente acordo. Em caso de apre-
sentação dos referidos elementos de prova prima facie, as par-
tes contratantes consideram satisfeitas tais condições, a menos
que possam provar o contrário.

3. A ilegalidade da entrada, da permanência ou da residên-
cia pode ser estabelecida na falta dos documentos de viagem
da pessoa em questão, ou se neles faltar o necessário visto ou
a autorização de residência exigidos no território do Estado-
-Membro requerente ou da RAE de Macau. Uma declaração das
autoridades competentes da parte contratante requerente ates-
tando que a pessoa em questão foi encontrada sem os docu-
mentos de viagem, o visto ou a autorização de residência

necessários constituirá igualmente presunção válida da ilegali-
dade da entrada, da permanência ou da residência.

Artigo 10.o

Prazos

1. O pedido de readmissão deve ser apresentado à autori-
dade competente da parte contratante requerida no prazo
máximo de um ano após a autoridade requerente ter tomado
conhecimento de que uma pessoa de outra jurisdição não
preenche ou deixou de preencher as condições em vigor para a
entrada, permanência ou residência. Sempre que o pedido não
possa ser apresentado dentro do prazo por impedimentos de
facto ou legais, o prazo será prorrogado, mediante pedido, mas
apenas até ao momento em que esses impedimentos cessem.

2. O pedido de readmissão deve ser respondido no mais
curto prazo possível e, em qualquer caso, no prazo máximo de
um mês, devendo qualquer indeferimento de um pedido de
readmissão ser fundamentado. O prazo começa a contar a par-
tir da data de recepção do pedido de readmissão. Decorrido o
prazo, considera-se acordada a transferência.

3. Obtido o acordo ou, consoante o caso, decorrido o prazo
de um mês, a pessoa em causa é transferida no mais curto
prazo possível, e, no máximo, no prazo de três meses. Este
prazo pode ser prorrogado, mediante pedido, pelo tempo
necessário para resolver os impedimentos de facto ou legais.

Artigo 11.o

Modalidades de transferência e modos de transporte

1. Antes de fazerem regressar uma pessoa, as autoridades
competentes da RAE de Macau e do Estado-Membro em causa
estabelecem, antecipadamente e por escrito, em relação à data
da transferência, o ponto de passagem da fronteira e a eventual
escolta.

2. Embora não sejam proibidos quaisquer meios de trans-
porte (por via aérea, terrestre ou marítima), o regresso efectua-
-se, em regra, por via aérea. O regresso por via aérea não se
limita à utilização de transportadoras nacionais nem de pessoal
de segurança da parte contratante requerente, podendo ser
efectuado através de voos regulares ou de voos fretados.

SECÇÃO IV

OPERAÇÕES DE TRÂNSITO

Artigo 12.o

Princípios

1. A RAE de Macau permite o trânsito de pessoas de outra
jurisdição através do seu território, a pedido de um Estado-
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Membro, e um Estado-Membro autoriza o trânsito de pessoas
de outra jurisdição através do seu território, a pedido da RAE
de Macau, se estiverem assegurados o prosseguimento da via-
gem noutros Estados de trânsito eventuais e a readmissão no
Estado de destino.

2. Os Estados-Membros e a RAE de Macau devem restringir
o trânsito de pessoas de outra jurisdição aos casos em que não
seja possível fazer regressar essas pessoas directamente ao
Estado de destino.

3. A RAE de Macau ou um Estado-Membro podem recusar
o trânsito:

a) Se a pessoa de outra jurisdição corre risco de perseguição
ou pode ser sujeita a procedimentos ou sanções penais
noutro Estado de trânsito ou no Estado de destino, ou pode
ser ameaçada com procedimentos penais no território do
Estado-Membro requerido ou da RAE de Macau;

b) Por razões de saúde pública, segurança interna ou outros
interesses fundamentais do ordenamento jurídico.

4. A RAE de Macau ou um Estado-Membro podem revogar
as autorizações emitidas se as circunstâncias referidas no n.o 3
que possam impedir a operação de trânsito se produzirem ou
se tornarem conhecidas posteriormente ou se a continuação da
viagem em eventuais Estados de trânsito ou a readmissão no
Estado de destino deixarem de estar assegurados.

Artigo 13.o

Procedimento de trânsito

1. O pedido de trânsito deve ser apresentado por escrito às
autoridades competentes e conter as informações seguintes:

a) Tipo de trânsito (via aérea, terrestre ou marítima), os
outros eventuais Estados de trânsito e o destino final pre-
tendido;

b) Dados da pessoa em causa (nome próprio, apelido, data de
nascimento e, sempre que possível, local de nascimento,
nacionalidade, tipo e número de documento de viagem);

c) Ponto de passagem das fronteiras, hora da transferência e
eventual recurso a escolta previstos;

d) Uma declaração da parte contratante requerente atestando
que, do seu ponto de vista, estão preenchidas as condições
referidas no n.o 2 do artigo 12.o e que não se conhece
nenhum motivo que justifique uma recusa ao abrigo do n.o
3 do artigo 12.o

Consta do anexo 6 do presente acordo um formulário comum
a utilizar para os pedidos de trânsito.

2. A autoridade competente da parte contratante requerida
informa, no mais curto prazo possível e por escrito, a autori-
dade competente requerente da admissão, confirmando o
ponto de passagem das fronteiras e a hora prevista da admis-
são, ou informa-a da recusa de admissão, bem como dos moti-
vos que justificam tal decisão.

3. Se o trânsito for efectuado por via aérea, a pessoa a read-
mitir e a eventual escolta ficam isentos da obrigação de obter
um visto de trânsito aeroportuário.

4. Sob reserva da realização prévia de consultas mútuas, as
autoridades competentes da parte contratante requerida
apoiam as operações de trânsito, especialmente através da vigi-
lância das pessoas em questão e do fornecimento das estruturas
adequadas para o efeito.

SECÇÃO V

DESPESAS

Artigo 14.o

Custos de transporte e de trânsito

Sem prejuízo do direito das autoridades competentes de recu-
perarem os custos associados à readmissão junto da pessoa a
readmitir ou de terceiros, todas as despesas de transporte
decorrentes das operações de readmissão ou de trânsito ao
abrigo do presente acordo até à fronteira do Estado do destino
final são suportadas pela parte contratante requerente.

SECÇÃO VI

PROTECÇÃO DE DADOS E CLÁUSULA DE NÃO-AFECTAÇÃO

Artigo 15.o

Protecção de dados

1. Os dados pessoais só são comunicados se tal for necessá-
rio para a execução do presente acordo pelas autoridades com-
petentes da RAE de Macau ou de um Estado-Membro.

2. O processamento e o tratamento dos dados pessoais em
cada caso concreto está sujeito à legislação da RAE de Macau e
quando o controlo incumba a uma autoridade competente de
um Estado-Membro, às disposições da Directiva 95/46/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de
1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação
desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31) e à legislação
nacional desse Estado-Membro adoptada em cumprimento da
referida directiva.
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3. Aplicam-se, além disso, os princípios seguintes:

a) Os dados pessoais devem ser objecto de um tratamento leal
e lícito;

b) Os dados pessoais devem ser recolhidos com a finalidade
específica, explícita e legítima de dar execução ao presente
acordo e não podem ser posteriormente tratados de forma
incompatível com essa finalidade pela autoridade que os
comunica ou pela autoridade destinatária;

c) Os dados pessoais devem ser adequados, pertinentes e não
excessivos relativamente à finalidade para que são recolhi-
dos e/ou tratados posteriormente; os dados pessoais comu-
nicados devem nomeadamente dizer respeito apenas ao
seguinte:

— dados da pessoa a transferir (apelidos, nomes próprios,
eventuais nomes anteriores, alcunhas ou pseudónimos,
data e local de nascimento, sexo, nacionalidade actual e
qualquer nacionalidade anterior),

— bilhete de identidade ou passaporte (número, data de
validade, data de emissão, autoridade emitente, local de
emissão),

— escalas e itinerários,

— outras informações necessárias para identificar a pessoa
a transferir ou para analisar os requisitos de readmissão
nos termos do presente acordo;

d) Os dados pessoais devem ser exactos e, quando necessário,
actualizados;

e) Os dados pessoais devem ser conservados de forma a per-
mitir a identificação das pessoas em causa apenas durante
o período necessário para a prossecução das finalidades
para que foram recolhidos ou posteriormente tratados;

f) Tanto a autoridade que comunica os dados como a destina-
tária devem tomar todas as medidas razoáveis para assegu-
rar, se necessário, a rectificação, a eliminação ou o blo-
queamento dos dados pessoais, sempre que o seu trata-
mento não esteja em conformidade com o disposto no pre-
sente artigo, nomeadamente quando os dados não sejam
adequados, pertinentes, exactos ou quando sejam excessi-
vos relativamente às finalidades do tratamento. Tal inclui a
notificação à outra parte de qualquer rectificação, elimina-
ção ou bloqueamento;

g) O destinatário deve informar, mediante pedido, a autori-
dade que comunica os dados sobre a utilização dos dados
comunicados e sobre os resultados deles obtidos;

h) Os dados pessoais só podem ser comunicados às autorida-
des competentes. Quaisquer comunicações ulteriores dos
dados a outros organismos são autorizadas previamente
pela autoridade que os comunica;

i) As autoridades que comunicam os dados e as autoridades
destinatárias são obrigadas a fazer um registo escrito da
comunicação e da recepção dos dados pessoais.

Artigo 16.o

Cláusula de não afectação

1. O presente acordo não prejudica os direitos, obrigações e
responsabilidades da Comunidade, dos Estados-Membros e da
RAE de Macau decorrentes do Direito Internacional aplicável.

2. Nenhuma disposição do presente acordo obsta ao
regresso de uma pessoa de acordo com outros instrumentos
formais ou informais.

SECÇÃO VII

EXECUÇÃO E APLICAÇÃO

Artigo 17.o

Comité de Readmissão

1. As partes contratantes prestam-se mutuamente assistência
quanto à aplicação e à interpretação do presente acordo. Para
o efeito, estabelecem um Comité de Readmissão, designada-
mente com as seguintes funções:

a) Acompanhar a aplicação do presente acordo;

b) Decidir acerca das medidas de execução necessárias ao seu
cumprimento uniforme;

c) Proceder regularmente a trocas de informações sobre os
protocolos de execução concluídos entre cada um dos Esta-
dos-Membros e a RAE de Macau em conformidade com o
artigo 18.o;

d) Recomendar alterações ao presente acordo.

2. As recomendações do Comité de Readmissão relativas a
alterações dos anexos do presente acordo podem ser aprovadas
pelas partes através de um procedimento simplificado.

3. O Comité de Readmissão é composto por representantes
da Comunidade e da RAE de Macau; a Comunidade é represen-
tada pela Comissão das Comunidades Europeias, assistida por
peritos dos Estados-Membros.
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4. O Comité de Readmissão reúne-se, quando necessário, a
pedido de uma das partes contratantes.

5. O Comité de Readmissão estabelece o seu regulamento
interno.

Artigo 18.o

Protocolos de execução

1. A RAE de Macau e um Estado-Membro podem concluir
protocolos de execução que abranjam as regras sobre:

a) A designação das autoridades competentes, os pontos de
passagem nas fronteiras e a troca de pontos de contacto e
as línguas a ser usadas nas comunicações;

b) As condições para o trânsito, sob escolta, das pessoas de
outra jurisdição;

c) Os meios e documentos adicionais aos enumerados nas lis-
tas dos anexos 1 a 4 do presente acordo.

2. Os protocolos de execução referidos no n.o 1 só entram
em vigor depois de o Comité de Readmissão instituído pelo
artigo 17.o deles ter sido notificado.

3. A RAE de Macau aceita aplicar quaisquer disposições de
um protocolo de execução concluído com um Estado-Membro
nas suas relações com qualquer outro Estado-Membro, a
pedido deste último.

Artigo 19.o

Relação com os acordos ou instrumentos bilaterais de
readmissão dos Estados-Membros

As disposições do presente acordo prevalecem sobre o disposto
em quaisquer outros acordos ou outros instrumentos bilaterais
sobre a readmissão de pessoas que residem sem autorização,

que tenham sido ou possam vir a ser celebrados, nos termos
do artigo 18.o, entre cada um dos Estados-Membros e a RAE
de Macau, na medida em que as disposições destes últimos
sejam incompatíveis com o disposto no presente acordo.

SECÇÃO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 20.o

Entrada em vigor, vigência e denúncia

1. O presente acordo é ratificado ou aprovado pelas partes
contratantes de acordo com as suas formalidades próprias.

2. O presente acordo entra em vigor no primeiro dia do
segundo mês a contar da data em que as partes contratantes
tiverem procedido reciprocamente à notificação do cumpri-
mento das formalidades referidas no n.o 1.

3. O presente acordo tem vigência ilimitada, excepto se for
denunciado em conformidade com o disposto no n.o 4.

4. Qualquer uma das partes contratantes pode denunciar o
presente acordo mediante notificação escrita à outra parte. O
presente acordo deixa de vigorar seis meses após a data dessa
notificação.

Artigo 21.o

Anexos

Os anexos 1 a 6 são parte integrante do presente acordo.

Feito no Luxemburgo, em treze de Outubro de dois mil e três,
em duplo exemplar, nas línguas dinamarquesa, neerlandesa,
inglesa, finlandesa, francesa, alemã, grega, italiana, portuguesa,
espanhola e sueca, todos os textos fazendo igualmente fé.
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Por la Comunidad Europea
For Det Europæiske Fællesskab
Für die Europäische Gemeinschaft
Για την Ευρωπαϊκή Κοινότητα
For the European Community
Pour la Communauté européenne
Per la Comunità europea
Voor de Europese Economische Gemeenschap
Pela Comunidade Europeia
Euroopan yhteisön puolesta
För Europeiska gemenskapen

Por la Región Administrativa Especial de Macao de la República Popular de China
For Folkerepublikken Kinas særlige administrative region Macao
Für die Sonderverwaltungsregion Macau der Volksrepublik China
Για την Ειδική ∆ιοικητική Περιφέρεια Μακάο της Λαϊκής ∆ηµοκρατίας της Κίνας
For the Macao Special Administrative Region of the People's Republic of China
Pour la région administrative spéciale de Macao de la République populaire de Chine
Per la Regione ad amministrazione speciale di Macao della Repubblica popolare cinese
Voor de Speciale Administratieve Regio Macao van de Volksrepubliek China
Pela Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da China
Kiinan kansantasavallan Macaon erityishallintotalueen puolesta
För folkrepubliken Kinas särskilda administrativa region Macao
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ANEXO 1

Lista comum dos documentos cuja apresentação é considerada prova da nacionalidade ou da residência
permanente

(n.os 1 dos artigos 2.o, 3.o, 4.o e 5.o)

Estados-Membros:

— passaportes, qualquer que seja o tipo (nacionais, diplomáticos, de serviço, colectivos e de substituição, incluindo os
de menores),

— bilhetes de identidade, qualquer que seja o tipo (incluindo temporários e provisórios); cadernetas e bilhetes de iden-
tidade militares,

— cadernetas de registo de marinheiro e cartas de patrão,

— documentos oficiais indicando a nacionalidade da pessoa em causa.

Macau:

— passaportes da Região Administrativa Especial de Macau,

— bilhete de identidade de residente permanente da Região Administrativa Especial de Macau,

— documentos oficiais mencionando o estatuto de residente permanente da pessoa em causa.
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ANEXO 2

Lista comum dos documentos cuja apresentação é considerada presunção válida de nacionalidade ou de
residência permanente

(n.os 1 dos artigos 2.o, 3.o, 4.o e 5.o)

— Fotocópia de qualquer um dos documentos enumerados no anexo 1 do presente acordo,

— bilhete de identidade de residente de Macau, cuja primeira emissão date de há pelo menos sete anos,

— certidão de nascimento ou fotocópia,

— declarações de testemunhas,

— declarações da pessoa em causa e língua que fala, inclusive mediante os resultados de um teste oficial,

— qualquer outro documento que possa ajudar a estabelecer a nacionalidade ou o estatuto de residente permanente
da pessoa em causa, tal como carta de condução ou cartão de serviço de uma empresa.
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ANEXO 3

Lista comum dos documentos cuja apresentação é considerada prova das condições para a readmissão de
pessoas de outra jurisdição

(n.os 1 dos artigos 3.o e 5.o)

— Visto, carimbo de entrada/saída ou averbamento similar no documento de viagem da pessoa em causa,

— bilhetes, bem como certificados e facturas de qualquer tipo (por exemplo, facturas de hotéis, cartões de marcação
de consultas médicas/dentárias, cartões de entrada em instituições públicas/privadas) que mostrem claramente que a
pessoa em causa permaneceu no território do Estado-Membro requerido ou na RAE de Macau,

— bilhetes de caminhos-de-ferro e bilhetes e/ou listas dos passageiros de companhias aéreas ou marítimas que mos-
trem o itinerário efectuado no território do Estado requerido,

— informações que mostrem que a pessoa em causa utilizou os serviços de um transportador ou de uma agência de
viagens.
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ANEXO 4

Lista comum dos documentos cuja apresentação é considerada elemento de prova prima facie das condições
para a readmissão de pessoas de outra jurisdição

(n.os 1 dos artigos 3.o e 5.o)

— Declarações oficiais feitas, nomeadamente, por pessoal das autoridades das fronteiras e por outras testemunhas que
possam atestar que a pessoa em causa transpôs a fronteira,

— descrição do local e das circunstâncias em que a pessoa em causa foi interceptada após a entrada no território do
Estado-Membro requerente ou na RAE de Macau,

— informações relacionadas com a identidade e/ou estadia de uma pessoa comunicadas por uma organização interna-
cional,

— relatórios/confirmação das informações por membros da família, companheiros de viagem, etc.;

— declaração da pessoa em causa.
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ANEXO 5

[Emblema da RAE de Macau]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(local e data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Designação da autoridade requerente)

Referência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Para

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Designação de autoridade receptora)

PEDIDO DE READMISSÃO

em conformidade com o artigo 7.o do Acordo entre a Comunidade Europeia e a RAE de Macau relativo à readmissão de pessoas que residem sem
autorização, de 13 de Outubro de 2003

A. DADOS PESSOAIS Fotografia

1. Nome completo (sublinhar o apelido):

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2. Nome de solteiro:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3. Data e local de nascimento:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4. Sexo e descrição física (altura, cor dos olhos, sinais particulares, etc.):

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5. Nome do pai e da mãe:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6. Nomes anteriores, alcunhas ou pseudónimos:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7. Nacionalidade e língua:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8. Última residência no Estado requerente:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9. Endereço no Estado requerido:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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B. CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS RELATIVAS À PESSOA TRANSFERIDA

1. Estado de saúde

(por exemplo, referência eventual a cuidados médicos especiais; designação latina de doenças contagiosas):

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2. Indicação de pessoa especialmente perigosa

(por exemplo, suspeita de crime grave; comportamento agressivo)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C. MEIOS DE PROVA EM ANEXO

1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(tipo de documento)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(número de série, data e local de emissão)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(autoridade emitente)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data em que expira)

2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(tipo de documento)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(número de série, data e local de emissão)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(autoridade emitente)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data em que expira)

3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(tipo de documento)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(número de série, data e local de emissão)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(autoridade emitente)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data em que expira)

4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(tipo de documento)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(número de série, data e local de emissão)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(autoridade emitente)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data em que expira)

5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(tipo de documento)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(número de série, data e local de emissão)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(autoridade emitente)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data em que expira)

D. OBSERVAÇÕES

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Assinatura) (Selo/carimbo)
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ANEXO 6

[Emblema da RAE de Macau]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(local e data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Designação da autoridade requerente)

Referência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Para

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Designação da autoridade receptora)

PEDIDO DE TRÂNSITO

em conformidade com o artigo 13.o do Acordo entre a Comunidade Europeia e a RAE de Macau relativo à readmissão de pessoas que residem sem
autorização, de 13 de Outubro de 2003

A. DADOS PESSOAIS Fotografia

1. Nome completo (sublinhar o apelido):

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2. Nome de solteiro:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3. Data e local de nascimento:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4. Sexo e descrição física (altura, cor dos olhos, sinais particulares, etc.):

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5. Nomes anteriores (alcunhas ou pseudónimos):

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6. Nacionalidade e língua:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7. Tipo e número do documento de viagem:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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B. OPERAÇÃO DE TRÂNSITO

1. Tipo de trânsito

n por via aérea n por via marítima n por via terrestre

2. Estado do destino final

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3. Outros Estados de trânsito eventuais

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4. Ponto de passagem das fronteiras, data e hora da transferência e eventual escolta propostos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5. Admissão garantida noutro Estado de trânsito e no Estado do destino final

(n.o 2 do artigo 12.o)

n Sim n Não

6. Conhecimento de razões para recusa do trânsito

(n.o 3 do artigo 12.o)

n Sim n Não

C. OBSERVAÇÕES

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Assinatura) (Selo/carimbo)
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DECLARAÇÃO COMUM RELATIVA AOS APÁTRIDAS

As partes contratantes tomam nota de que, presentemente, não é aplicável à RAE de Macau qualquer con-
venção ou acordo internacionais relativos a apátridas. Por conseguinte, acordam em que esta categoria de
pessoas será abrangida pela definição de «pessoa de outra jurisdição» constante da alínea d) do artigo 1.o

DECLARAÇÃO COMUM RELATIVA AOS VISTOS

As partes contratantes tomam nota de que, nos termos da actual legislação de Macau, os vistos são unica-
mente emitidos à chegada e caducam à saída de Macau. Por conseguinte, é legalmente impossível para um
nacional de um país terceiro entrar num Estado-Membro da União Europeia com um visto válido para
Macau.

As partes acordam em consultar-se mutuamente em tempo oportuno, se esta situação legal se alterar.

DECLARAÇÃO COMUM RELATIVA À ALÍNEA A) DO N.o 2 DO ARTIGO 3.o

As partes contratantes acordam em que as pessoas de outra jurisdição que estejam «meramente em trânsi-
to, sem entrar no território da RAE de Macau», na acepção da alínea a) do n.o 2 do artigo 3.o, são pessoas
cujo trânsito se efectua com o conhecimento ou sob escolta das autoridades competentes da RAE de
Macau.

DECLARAÇÃO COMUM RELATIVA À DINAMARCA

As partes contratantes tomam nota de que o presente acordo não se aplica ao território ou aos nacionais
do Reino da Dinamarca. Nestas circunstâncias é conveniente que a RAE de Macau e a Dinamarca con-
cluam um acordo de readmissão nos mesmos termos que os do presente acordo.

DECLARAÇÃO COMUM RELATIVA À ISLÂNDIA E À NORUEGA

As partes contratantes tomam nota da estreita relação entre a Comunidade Europeia e a Islândia e a
Noruega, nomeadamente por força do Acordo de 18 de Maio de 1999 relativo à associação destes Estados
à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen. Nestas circunstâncias, é conveniente
que a RAE de Macau conclua um acordo de readmissão com a Islândia e a Noruega nos mesmos termos
que os do presente acordo.
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